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PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia

CEP 46.990-000 CNPJ t3.922.55410001-98-Telefax:(075)33392L5O12L28

coMrssÃo DE LtctrAçÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037'2023

MOdAIidAdE: PREGÃO PRESENCIAL NO OO8I2O23

Repartições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL E SERVIÇOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, CONFORME
ESPECTFTCAÇÓES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDlrAL.

Julgamento Data: 03/1112023 Hora: 09:30h

Pregoeiro e Equipe de Apoio instituído pelo
Decreto/GP No 377, de 02 de Janeiro de 2023.
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METATIVIAX

Av. José Alves de Andrade.
s/n, João Dourado - BA

CNPJ: 423.969lOOOt-64
Cel.74 99963 4681

maxwel lvo@ hotmai l.com

ServrÇcs & Accbomentcs

PLANTLHA ORçAMENTÁnrA - MATERTAL GRÁFICO

A PREFEITUAR DE SOUTO SAORES
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eNoraçÃo DE ENFERMAGEM tiente, impresso em cor lxo
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x2lcm, bloco com 100 fls. conformc padrão da Scc. Mun. Dc

Saúde.

30 Blci 100 RS 13,80 4i4,00

2 ADESMS 0,2IXO,10, conforme aulorização do Fundo 800 Unidade R$ r,30 1.040,00

J ADESMS 0,50X0,35, conforme autorização do Fundo r50 Unidade R$ 11,7s t;762,50

4

ÀDESM PARÀ LIXO COMLM, impresso ern cor Ix0 lpreto e
branco), medindo aproximadamente I 2, 5x I 2,5cnr, conforme padrão

da Sec. À{un. Saúde.

300 Unidade R$ l,l5 345,00

5

ADESM PARA LIXO INFECTANTE, impresso em cor 1x0

(pi'êrô e bt?rlcô), iÍed iídó ápfoxhhadafieúte I 2,5x I 2,5cn,
conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

300 Unidade R.$ l,l7 35 l,00

6
ADESIVO PÀRA PLACA- INAUGURÀÇÃO, medind«r

aproximadamente 0, 7OxO,60m.
20 Unidadc RS 31,00 620,00

7

ADESTVO DE PAPEL: RECIPIENTE CONTENDO LÂMINAS
DE COLETA DE EXAME CITOPATOLOGICO, impresso em

cor lxO (preto e branco), medindo aproximadanrente 9.5x5cm
(largura x altura), conftrrme padrão da Sec. Mun. Saúde.

lfito Unidade RS 0,13 130,00

8

ATESTADO MEDICO com timbrc, cm papcl sulfitc branco,

impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente

20,5x15cm, bloco com 1001'1s.. conforme padrão da Sec. Mun. de

Saúde.

200 Bl c/100 R$ 6.10 1.220,00

9
BANNER medindo aproximadamente 0,70X I 00, conforme

autorização do Fundo
100 Unidade R$ 40,00 4.000,00

l0
CARTAZES COLORIDOS 43, impresso 4x0, medindo

aproxlmadamente 297 x 420mntq conforme autorizações da

Secretaria

50 Unidade R$ 2,40 120,00

1l
CARIMBO AUTOMATICO COMPLETO. tamanho Médio,
conforme autorização da SecretaÍia

100 Unidade R$ 17,50 1.750,00

t2 Cademeta de gestante c/ 22 paginas colorida 40Í) Unidade RS l1.20 4.480,00

l3
CADERNETA DE SAUDE DA CRIANÇA PARA VACINA
(MENINA) , medindo aproximadamente 2lxl5cm. contendo cerca

de 92 páginas, cõnÍorme patlrâo do Ministério da Saüde.

200 Unidade R$ 23,80 4.760,00

t4
CADERNETA DE SÀTJDE DA CRIÂNÇÀ PARA VACINÀ
(MENINO) medindo aproximadamente 2 lxl5cm. contendo cerca

de 92 piginas, conforme padrão do Ministério da Saúde .

200 Unidade R$ 23,80 4.760,00

1



15

CARTÂO DE VACINA MENINO (TIPO ESPELHO) tiPO

espelho. em papel offset com gramatura de I 5Og/m'z a I 8Og/m'1,

impresso frente e verso colorido, tipo cademo , medindo
aproximadamente 2 l,5x l2cm cadâ face do cartào, conforme padrào
da Sec. Mun. de Saúde. Com 35 paginas

500 Unidsde R$ 1,25 625.00

16

CARTAO DE VACIIIA MENINA (TIPO ESPELHO) tipo
espelho, em papel offset com gramatura de t50g/rn1 a l8Og/rn ,

impresso frente e verso colorido, tipo cademo , medindo
aproximadamente 2l,5xl2cm cada face do cartão, confonne padrão

da Sec. Mun. de Saúde. Com 35 paginas

500 Unidade R$ 1,50 750,00

1'l

CARTÃO DE VACINA DO ADULTO, em papel oÍfset corn
gramatura de lSOg/m'?a l809/6:, impresso frente e venso, cor lxl
com dobra ao meio do cartão, medindo aproximadamente 7,5x
20,5cm, conÍbrme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

2000 Unidade R$ 0,60 1.200,00

t8

CARTÃO DE VACINAÇÀO AIüIMAL, ernpapel offset com
graÍnatura de l5Og'm'? a I 80g/m,, impresso frente e verso, cor lx I
(preto e brancol eom riobra ao meio do carfâo. medindo
aproxirnadarnente 10,5xI5cm, couforrne padrão da Sec. Mun. de

Saúde.

3000 Unidade R$ 0,36 1.080,00

l9

CARTÃO DE FISIOTERAPIA em papel offset branco, l50g/mr
ou l8Ogim'z, medindo aproximadamente 2l,5xl4cm (largura x
altura), impresso em cor lxl (preto e branco), com dobra ao meio do
cartão, confurme padrão da Sec. Àríun. De Saúde.

1000 Unidadc R$ 0,39 390,00

20

C^RTÂô PL^NEJ^MENTO FÂMILIAR- em papel off ser branco,
I 50gr-u ou I 8Og/m':, medindo aproximadamente 2 I ,5x t 4cm (largura
x altura.;, impresso em cor Ixl (preto e branco), cotn dobra ao meio
do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade R$ 0,27 1.350,00

2t

CARTÀO DA FAMILIA, empapel offset branco, l50g/nr? ou
l80g/sz, medindo aproximadamente 2l.5xl4cm (largura x altura),
impresso em cor lxi U)reto e branco), com dobra vincada ao meio
do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade R$ 0.24 1.200.00

22 Cartão de controle de rnedicamentos 5000 Unidade RS 0,24 1.200,00

23

CARTÃO PROGRAMA DE HIPERDIA, em papel offser branco,
i 5Ogm' ou l8Ogm'z, medindo aproximadamente 2l,5xl4cm ílargura
x altura), impresso em cor lxI (preto e branco), com dobra vincada
ao meio do czrtão, confonne padrão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade RS 0,21 1.050,00

24

CERTIFICADO DE NASCIMENTO, em papel offset branco,
I 80g/m: 611 2499-'?, medindo aproximadamente 30x2 I cm (largura x
altura), impresso colorido, cor 4x0, conforme padrão da Sec. Mun.
ile Saúde.

1000 Unidade R$ 0,27 270.00

25

CADASTRO INDIVIDUAL, frente, impresso em cor lx0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadarnente
31Jx22cm. bloco com 100 ÍIs, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saüde.

r00 Bl c/l00 RS 14,80 1.480,00

26

CADRASTO DOMICILIAR E TERRITORIAL, frente, impresso
em cor lx0 (preto e branco), papel sulfite branco, nredindo
aproximadamente3l,5x22cm, bloco com I00 fls, conÍbrme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

100 Bl c/100 R$ 16,80 1.680,00

27

DhGNóSTICO E PRESCRIÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERIViAGEM (CLÍNICA U'ÉOtCll, frenre, impresso em cor
lxO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 2lx30cm, bloco com 100 fls. conforrne padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,95 697,50

2t Declai"ação de Comparec imento 20 Bl c/100 R$ 13,58 27r,60

29 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamaúo 240x340mm. cor branca. 8000 Unidade R$ 0,72 5.760,00



30 ENVELOPE TIMBRADOT soco, tflmaúo 200x280mru eorbranea 7000 Unitlade RS 0,54 3.780,00

3l ENVELOPE TIMBRADO tamanho oficio, I l4x229mmi cor brfloca 5500 Unidade R$ 0,45 2,475,00

32 EI\TVELOPE TIMBRADO tamanho A4,229x324mm, cor branca 5500 Unida<le R$ 0,75 4.125,00

JJ Etiqucta para rcmcssa dc cspécimcs 10000 Unidade RS 0,10 1.000,00

34
ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAÇÃO DE
COLETORES cor branca, medindo aproximadaments 7x2cm,

distribuidas em folha adesivada tamaúo 44.
1000 Unidade RS 0,15 150,00

35
ETIQUET^ 

^I-NO.ADESTVO 
P,AR^ IDENTIFICAÇÃO DE

COLETORES COVID-Ig
500 Unidade R$ 0,15 75,00

36
ETIQUET^ ÀUTO-ADESIVO Pr',RA IDENTIFICAÇÀO DE
COLETORES AMOSTRÂ DE AGUA 1000 Unidade R$ 0,1s 150,00

37
ETIQUETA PARA VISITANTE , em papel auto-adesivo, impresso

em cor lx0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm
(largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 Uniiiade R$ 0,15 300,00

Jtl
ETIQUETA DE ACOMPANHANTE, em gapel auto-adesivo,

;-Iúpitsso eirr coi lxo (preto e trizinci:), iüedindô aproxiriiàdanieáte

9,0x5cm (largura x altura). conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 Unitlàde R$ 0,17 340,00

39

ETIQL'ETA PARA SORO (Solução Venosa), em papel auto-

adesivo, impresso em cor lxO (preto e branco), medindo
apmximadamente 8.5x5cm (largura x alnrra), conforme padrão da

Sec. Mun. Saúde.

20ao Unidade RS 0,15 300,00

40
ETIQUETA DO HEMOBA, em papel auto-adesivo, impresso em

eor 1x0 (preto e braneo); mcdindo aprorimadamentÊ 6,5x5em
(largura x altura), cotfomre padrão da Sec. Mun. Saúde.

,00 Unidade R$ 0,15 30,00

4l
ETIQUETA DE RX, em papel aulo-adesivo, impresso em cor lx0
(preto e branco), medindo aproxiuradamente 9,Ox5cm (largura x
altura), r'onforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

4000 Unidade RS o,ls 600,00

42
ETIQUETA SERVIÇO DE I'{UTRIÇÀO, ern papel auto-adesivo,

impresso em cor lxO (preto e branco), medindo aproximadamente
I 2x6,5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 Unidade RS 0,10 200,00

43
bTIQUETA PARA bXAME, em papel auto-adesivo, impresso em

cor lxO (preto e branco), medindo aproximadamenle 9,0x5cm
(largura x altura), conformc padrão da Scc. Mun. Saúdc.

4000 Unidade R$ o,l7 680,00

44

EVOLUÇÃo DE ENFERMAGEI!Í, frente e verso, impresso em cor

lxl (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30x2lcm. bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 n$ t3,90 ú95,00

45 ETIQUETA DE CAPTURA DE TRIATOMINEOS 500 Unidade R$ 0,17 85,00

46
Ficha de Sisternatização da Assistência de Enfermagem - Evolução de

Enferrnagem
50 Bi ci i00 R$ 14,90 695,00

4'1
Fichà de Si§lematiàção dà ÀssiSiêniia dê EnÍêrmagêm - Ai.rotàçõe§
de Enfermeiros

50 Ell ^/t ôíl R$ 7,00 350,00

48
Fieha de Sietematização da Assistône ia de Enfermagcm - Anotaçõcs
de Tecnicos de Enfermagern

50 Bl c/100 R7.00 350.00

49

FIC}IA DE SISTEMATIZAÇÀO DA ASSISTÊNCIE NE
ENFERMACE,M DIACNOSTICO E PRESCRIÇÃO DA
ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM (CLiNICA OBSTÉTRICA),
frente. impresso em cor lxO (preto e branco). papel sulfite branco.

rnedindo aproximadameute 21x30cn1 bloco com l00 fls, confomre
padrrào da Sec. Mun- De Saúde.

40 Bl c/100 R.S 7,00 280,00



50

FrcH^ DE SISTEM,{TrZ^ÇÃO D^ 
^SSTSTÊNCr^ 

DE
ENFERMAGEM DIÁGNOSTICO E PRESCRIÇÃO DA
ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM (CLÍNICA PEDúTRICA).
frente, impresso em cor lxO (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 2lx30cm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/I00 R$ 7,00 350,00

5l

FICHA DE SISTEMATZAÇÀO DA ASSISTÊNCLA DE
ENFERMAGEM HISTORICO DE ENFERMAGEM
(ENFERMARIA) , frente, impresso em cor lxO (preto e branco),
papel sulhte branco, medindo aproximadamente 30úlcm, bloco
com 100 fls. conforme padrão da Sec. Mun- De Saúde.

30 Él c/100 R$ 7,00 2 r o,oo

52

FICTTA DE SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERMAGEM HISTORICO DE ENFERMAGEM (CLÍNICA
OBSTÉTRICA) . frente, impresso em cor lxO (preto e branco).
papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x2lcm, bloco
com 100fls, confonne padrão da Sec. Mun. De Saúde.

40 Bl c/100 R$ 7.00 280.00

53

FICHA DE SISTEMATIZAÇÀO DA ASSISTÊNCI,A DE
ENFERMAGEM /EXAME FÍSICO/ADMISSÃO
(ENFERMARIA), frente e verso, impresso em cor lxl (preto e
branco), papel sulfite branco, rnedindo aproximadamente 30x2lcm,
bloco conr 100 fls. confome padrão da Sec. Mun. De Saúde.

40 Bl c/100 R$ 7,00 280,00

54

FrcH^ DE STSTEMÂTrZ^ÇÃO On ASSTSTÊNCL^ DE
ENFERMÁGEM EXAME FÍSICO/ADMISSÀO (CLÍNICA
OBSTÉTRICA) , frente e veno, inqrresso em cor Ixl (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 3Ox2 lcnr,
bloco com 100 fls, confonne padrão da Sec- Mun. De Saúde.

50 Bl c/ 100 R$ 7.00 350,00

55

FICHA DE SISTEMATZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERMAGEM CONTROLEDE SINAIS VITAIS E
BALANÇO HÍDFJCO, frente, impresso em cor lxo (prero e
biànco), papel sulfite bfâlico, mediído aproximadamente 2lx30cú,

com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 BIc/I00 R$ 7,00 350,00

56

FICHA EVOLUÇÃO MEDICÁJ?RESCRIÇÃO
MÉDICA/APRAZAMENTO, frente e verco, impresso em cor lxl
ftrreto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
2lx3lcm, bloco com 100 fls, conforme paclrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl ci 100 R$ 14,50 725,00

57
FICHA DE INVESTIGAÇÀO DENGUE E FEBRE.
CHIKUNGUNYA medintlo aproximadamente 2 lx3 I cm

50 Bl c/100 R$ 7,00 350,00

58

FICHA LAIJDO MEDICO PARA PROCEDIEMENTO DE
ALTA COMPLEXIBILIDADE-APAC, frente, impresso ern cor lxO
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30x2lcm, bloco com l00ÍIs, contbmre padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

65 Bl c/100 R$ 13,85 900.25

59

FICHA DE PROCEDIIVIENTO, frenre e veno, impresso em cor
Ixl (preto e branco), papel sulfite branco, rnedindo
aproximadamente 30,5ú l,Scnr, bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

100 Bl c/100 R$ 14,30 1.430,00

60

FICIIA CLINICA/ CONSULTA, em papel oÍÊet branco 75ginr2 ou
9Oglm'?. frente e verso, impresso em cor lxt (preto e branco),
medindo aproximadamente 30x21,5cm, conforme padrão da Sec.

Mun. De Saúde.

2fiX10 Unidadc R$ 0,13 2.600,00

6l

FICIIA CLD{ICA ODONTOLOGICA, frenre e verso, impresso
em cor lxl (preto e branco), papel sulÍite branco. medindo
aproximadamente 3 lx2lcm, bloco com I 00 fls, conforrne padrào da
Sec. Mun. De Saúde.

50 BI c/I00 R$ 13,80 690.00

62

FICHA DE ÂTENDIMENTO ODONTOLOGICO
INDIVIDUAL, frente e verso, impresso em cor lxl (preto e

branco;, papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30x2 I ,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde-

l0 Bl c/100 R$ 14,30 143,00



63
FICHA PARA CAPTURA DE TRITOMINEOS papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 29x21 cm,

500 Unidade R$ 0,24 120,00

64
FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE VIGILANCTA SANITARTA: 3

\1ÀS CÀRBONADAS papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 29x21 cm,

10 Bl ci 100 RS 7,10 71,00

65

FICHA DE ITINERÁRIO DE TRÂBALHO - Programa de

Controle da Febre Amarela e Dengue, frente, impresso em cor lxO
(preto e branco), papel sulfite bninco, rnedhdo aproximadamente
30,5x20,-5cm, bloco com 100 fls, conforme padrào da Sec. Mun De
Saúde.

15 BI ci 100 R-$ 14,10 2l I,50

66

FICHA DE CONSULTA A PUERPERA, frente, impresso em cor
lx0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 3l,5x2lcm, bloco com 100 fls, conforme parlrão

da Sec. Mun. De Saúde.

20 Bt cll00 R$ 14,70 294,00

67
FICHA DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICo HUMANo papel
sulfite branco, medindo aproximadamente 29x21 cm,

l0 Bl c/100 R$ 13,80 138,00

68

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITOzuAL. frenre e

verso, impresso em cor lxl (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 29x2lcrn, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

200 Bl ci 100 R$ 14,00 2.800.00

69

FICHA DE VISITA- PROGRAMA DE CONTROLE FEBRE
AMARELA E DENGUE, frcntc, imprcsso cur cor lxO (prcto c
branco), papel sullite branco, medindo aproximadamente
10.5x l5cm, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 14,30 7 t 5,00

70
FICHA DE VACINAÇÃO DO COVID-I9 papel sulfite branco,
niêdindo aproXirnadarnerrte 29x2 lctn, 50 Bl c/100 R$ 14,00 700.00

71
FICHA DE VACINAÇÀO papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 29x2 lcm, 50 Bl c/100 R$ 14,60 730,00

72

FICHA DE ATIVIDADE COLETM, frente e verso, impresso
erh cor Ixl (pfeto e bianco), papel sulÍite branco, medindo
aproximadamente 3 1,5x2 I,5cm. bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. f)e Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 690,00

73

FICHA DE ATENDIMENTO INDTVIDUAL, frente e venio,
irnpresso em cor lxl furreto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30úl,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

200 Bl c/I00 RS r4,30 2.860,00

74 FICHA BPAI - papel ap l80g tamanho 29x21 cm 30 Bl c/100 R$ 13,60 408,00

75

PICHA PCE. PROGRAMA DE CONTROLE DE
ESQUISTOSSOMOSE, frente, impresso em cor IxO (preto e

branco), rnedindo apioximadainente l0x2lcm, conforme padrão da
Sec. Mun. de Saúde.

50 Unidade R$ I3,10 655.00

76 FICHA DE PA. frente e verso, impresso em cor lxl (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5úlcm
, bloco cotti 100 fls, crlflfor

200 Bl c/100 R$ 1s.35 3.070,00

FICHA DE ADMISSÃO DE NUTRICIoNAL, fTente e veTso,

irnpresso em cor lxl ígreto e branco), papel sulfite hranco, medindo
aproximadamente 30x2lcrn. confomre padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl ci 100 RS 13,80 690,00

78

FICHA DE ANAMNESE NUTRICIONAL. frente e verso (3
páginas em duas folhas), impresso em cor kl (preto e branco), paprel

sulfrte branco, rnedindo aproximadamente 30x2 I cm, conforme
padrão da Sec. Mun. De Sairde.

1000 Unidade R$ 0,35 350,00

79

FICHA DE FISIOTERAPIA, frente, impresso em cêÍ lx0 (preto e

branco), papel sulhte branco, medindo aproximadamenle 30x2 lcrn
bloco com I00 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde_

50 Bl ci i00 RS 14,30 715,00

80 Ficha teste nípido - DPP leishrnaniose viceral canina 100 Bl c/100 R$ 6,00 600,00

8l Ficha para programa de controle da doença de chagas diário de
pesqu isa e borrificação 50 Bl c1100 R$ 14,50 725,00

82 Ficha SISVAN 50 Bl c/I00 R$ 14,30 7l 5,00



83
Picha de programa de conrole da doença de chagas eüqueta d€

captura de triatomineos
30 Bl c/I00 RS 11,90 357,00

84
FOLDERES, em papel sulfite branco, medindo aproximadamente
0,20x0,30m, cor lxl (preto e branco) com duas dobras (03 faces),

conforme programas da Sec. Mun. De Saúde. EM PAPEL SUFITE
5000 Unidade R$ 0,40 2.000,00

85

FOLHA DE FREQUENCLÀ frente, impresso em cor lxO (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo apmximadamente
31,5x22cm, bloco com 100 fls, conforme padrào da Sec. Mun, De
Saúde.

30 Rlc/l00 R$ 11,10 333,00

86

FOLHA DE PARTOGRÂ*MA HUMANIZADO , frente, impresso
em cor lx0 (preto e branc'o), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 3 lx2 l,5cm , bloco com 100 fls, conf<rmre padrào
da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 RS t4,80 4M.00

87 Folha de Recém nascido. frente e verso, bloco com 100 30 Bl c/l00 R$ 13,75 4t2,50

88
IMPRESSO EM LONA (Faixa,tsanner), medindo 2,5 x 0,60m,
gramatura 440glm2, com impressão digital.

30 Unidade RS 77,50 2.325,00

89
IMPRESSO EM LONA (Faixa,/Banner), medindo 4,0 x 0,70m,
gramahrra 44091 m2, eom'tmprcssão digital. 30 Unidade R$ 166,00 4.980,00

90
IMPRESSO EM LONA (Faixa./Banner). medindo 3,55x1,00m,
gramatura 440glm'1, corn impressão digital. 30 Unidade R$ 180,00 5.400,00

91
IMPRESSO EM LONA (Faixa./Banner). medindo 4,5 X0,80nu
gramatura 410g'm', com imprcssão digital. 30 Unidade RS 237,00 7.110,00

92

INFORMATTVO DE ORIENTACOES NUTRICIONAIS PARA
L\44 DIETA SAUDAVEL, frente. irnpresso enr cor lxO (prero e
branco), papel sulfite branco, rnedindo aproxirnadanrente 3Ox2lcnl
bloco com 100 fls, confomre padrão da Sec. Mun. De Saride.

l0 Bl c/100 RS 12,00 120,00

93

INFORMÀTM RECOMENDÀÇoES pÀRÀ DrÀBETICOS,
frente, impresso em cor lxO (rreto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadanrente 30x2lcm, bloco com I00 fls, conforme
padrào da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ 15,30 153,00

94

INFOFJVATTVO RECOMEIiDÀÇÕES pAna HIPERTENSOS.
frente, impresso em cor lxO (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 30x2lem, bloco com 100 fls, conforme
paclÉo da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ 15,30 153,00

9_5
IMPRESSO CÂRT^O PROGR^MÁ DE CH^G^S l0Xl5 papet
ap l80g 2000 Unidade R$ 0,30 600,00

96

LÀUDO PARA SOLICITAÇÃOi ÀUTORIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO AMBULATORIO, fiente, impresso em cor
ixO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamenÍe 30x2 I,5cm, bloco com I 00 fls, confonne padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 R$ 11,-50 345.00

97

LAUDO PARA SOLICITAÇÀO DE AUTORIZAÇÃO DE
INTERNANÇÀO HOSPITÁLAR - AIII , frente, irnpi.esso ern coÍ
lxO (preto e branco), papel sulfite branco, rnedindo
aproximadamente 3 lx2 lcra, bloço com I 00 fls, conforme padrão da
Sec. iVÍun. De Saúde.

50 tsl c/100 R$ 14,30 715,00

98

MÀPA DIARIO DE ACOMPANHAMEI\üTO- MODULO DE
VIGILANCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL- Ministério da
Saúde /SAS,IDAB/CGPAN. frente e verso, em papel sulfite braoco,
impresso cor i x1 (preto e branco), medinco aproximadamente
2lx30cm, bloco com 100fls, conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde.

20 Bl c/100 RS 12,80 256,00

99
FICFIA MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR medindo
aproximadamente 3lx2lcm, bloco com 100 fls, 50 Bl ci 100 R$ 13,E0 690,00

100
FICHA MINISTERIO DA SAUDE SAS/DAB medindo
aproximadamente 31x2lcm, bloco corn 100 fls,

20 Bl c/100 R$ 13,90 278.00

l0t PA?EL A5 C/ GRAMATURÁ I80 MG C/ MARCA D'AGUA DO
TIMBRE 4000 Unidade R$ 0,30 1.200,00



t02
PLACA ACRILICO DE ADVERTENCIA medindo
aproximadamente 0,40X0,25nr

20 Unidade Rs 25,00 500.00

103
PLACA PARA INAUGURAÇÃO ACRILICA, medindo
aproximadamente 0,70x0,60m.

l0 Unidade R$ 230,00 2.300,00

to4 Placa ern acrilico 4Ox 25cm para Identifrção de Paciente/leito 20 Unidade RS 26,50 530,00

105 Panfletos 3000 Unidade R$ 0,40 1.200.00

106

PROGRAMA DF, CONTROT-R DE DENGT,IE- PCNI)
RECISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTI-\'ETORIAL, frcnrc,
impresso em cor lx0 (preto e branco). papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 3 lx2l cm. bloco com 100 fls. conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

40 Bl c/I00 RS 14,50 580,00

107

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PC1ND RESUMO
DIARIO DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL, frente e veno,
impresso em cor lxl (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 2l,5x3lcm, bloco com 100 fls, confonne padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

20 Bl c/100 R$ 12,30 246,00

108

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND RESUMO
SEMAIiAL DO SERVIÇO ANTI-VETORLAL (CÀ*MPO), frente,
impresso em cor lxO (preto e brdnco), papel sultite branco, medindo
aproximadamente 2l,5Xi0cm, bloco eom 100 fis, conforme padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 14,50 72s.00

109
PASTA PRONTUARIO FÀMILI,AR 3IX45 PAPEL AP I8OG
lxl coR 1000 Unidade RS I 75, i.750,00

110

SOLICITAÇAO DE EXAMES OU PROCEDIMENTOS, frente.
em papel sulfite branco, impresso cor lxO (preto e branco), medindo
aproxirnadamente 10,5 x 2l,5crn, bloco cour 100fls., confonne
padrâo da Sec. Mun- De Saúde.

400 Bl c/100 RS 4.80 1.920,00

111
TERMO VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS CARBONAD.AS
medindo aproxirnadamente 3l x2l cm, bloco com 150 fls, 20 Bloco R$ 16,30 326.00

tt2 Resumo semanal de captura 50 Bl c/100 R$ I1,30 565,00

11:t

REQUISICÃO DE Iú^.MOGR^FIA - Programa Nacional de

Controle do Câncer do Colo do Utero e de Mama. fiente e verso.
impresso em cor I x 1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30x2lcm, bloco com 100 Íls, conforme padrão da
Sêc. IvÍuri. De Sâúdé.

20 Bl ci 100 R$ 14.30 286,00

tt4
REQUISIÇÀO DE MATERIAL ( FARMÁCI,A) fTente, iTnpTesso

em cor lxO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 RS 15,40 462,00

115

REQU§IÇÀO DE FJ(AMES CITOP TOLOGICO - Coto Úrem.
lrenle e verso, irnpresso em cor Ixl (preto e branco), paprl sulfite
branco, medindo aproximadamente 29,5x20,5cnr, bloco com 100 fls,
confome padrão da Sec. Mun- De Saírde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 690,00

116

REQUISIÇÀO DE M^TERI^L, frente. impresso em cor lxO
(preto e branco), papel sultite branco, medindo aproximadamente
30,5x20cm. bloco corn 100 fls, confomre padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/I00 R$ 13,49 674.50

tt7
R^^S. REGISTRO D^S 

^ÇOES 
ÂMBUL^TORIÀL DE S^UDE

, Íiente e v'erso, impresso em cor lxl (preto e branco), papel sulfrte
branco. medindo aproximadamente 3lx2lcrrL bloco com 100 IIs.
conforme padrão da Sec. I\{un. De Saúde.

50 Bl ci 100 R$ 14,50 725.00

118

RELÂTÓRIO DE ALTÂ HOSPITALAR, frente, impresso em cor
lxO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadarnente 30.5x 2lcm, bloco com t00 fls, conforme padrão
<la Sec. &Iun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 15,40 770,00



119

RELATÓRIO DE TRANSFERENCIA.SisIema Unit]cado e

Descentralüado de Saúde, frente e verso, impresso em cor lxl (prcto

e brânco), papel sulÍité brânco, tredindo aprdxi[Édâmente 3 I x
21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 14,50 725,00

120

RILATÓRIO REFERÊNCIA/CONTRA REFERÊNCIA, fTENtC E

verso, impresso ern cor lxl {preto e branco) cr»n detalhes dos (iraus

de Urgências coloridos, papel sulfite branco, medfurdo

aproximadamente 29,5 x 20,5cm, bloco com 100 fls, confomre
padrâo da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/I00 R$ 13,30 665.00

t2t
RECEITUARIO AZUL B (Notificação da Receita), numerado
sequencialnente, frente, impresso em cor lxO (prelo e branco), papel
sulfite azul, medindo aproximadamente 7,5x16,5cm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

100 Bl c/100 RS 6,00 600,00

t22
RECEfIUÁRIO 

'rom 
tirnbre, ern papel sulfite branco. medindo

aproximadamente 2lxl5cm, bloco com 100fls-, conforme padrão da
Sec. Mun. de Saúde.

1500 Bl c/100 R$ 6,00 9.000,00

TOTAL TOTAL R$ 140.443,35

Cento e Quarenta Mil e Quatrocentos e quarenta e três Reais e Trinta e
Cinco ceítavos

JoÀoDOURADo-BA- t7 /to/ Zoz3

s
//'-/-
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Adesivos - S*das e Brindes em Geral
TEL.: (74)36414466

CNPJ: 05.558.880/0001.30 - INSC. EST. 59.785.í87 - Insc. Mun.000.004.38'Í/001-50
Rua Lauro Barreto. 28 - Centro - Ceo 44.900-000 lrecê-BA. E-mail. artoraf.b@hotmail.con

FArELARTA SERV. xERox. ru e encaoenHnçÃo

PLANTLHA ORçAMENTÁnrA - MATERTAL GRÁFtCO

PREFEITURA DE SOUTO SOARES
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1

nruofeçÃo DE ENFERMAGEM frente, impresso em cor 1x0
(preto e branco), papel sutfite branco, medindo aproximadamente
30É1cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

s0 Bl c/100 R$ 13,60 408,00

2 ADESIVOS 0,21X0,10, conforme aúorização do Fundo 800 Unidade R$ 1,20 960,00

3 ADESIVOS 0,50X0,35, conforme aúorização do Fundo í50 Unidade R$ 11,25 1.687,50

4
ADESIVO PARA LIXO COMUM, impresso em cor 1xO (preto e
branco), medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão
da Sec. Mun. Saúde.

300 Unidade R$ 1,00 300,00

5
ADESIVO PARA LIXO INFECTANTE, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão
da Sec. Mun. Saúde.

300 Unidade R$ í,10 330,00

6
ADESIVO PARA PLACA- INAUGURAÇÃO, medindo
aproximadamente 0,70x0,60m.

20 Unidade R$ 2e,00 580,00

7

AbESMO OE PNPEI: RECIPIENTE CONtENbO úMINAS DÉ
COLETA DE EXAME CITOPATOLOGICO, impresso em cor 1xO

(preto e branco), medindo aproximadamente 9,5x5cm (lalgura x
altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

í000 Unidade R$ 0,11 1 10,00

I
ATESÍADÔ MÉDICO com timbre, em papel sulÍite branco,
impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente
20,5x15cm, bloco com 100fls., conÍorme pãdrãô da Sec. Mun. de
Saúde.

200 Bl c/100 RS 6,00 1.200,00

I BAN N ER medindo aproximadamente 0, 70X 1 00, conforme
autorização do Fundo 100 Unidade R$ 3e,50 3.950,00

10
CARTAZES COLORIDOS A3, impresso 4iü, medindo
aproximadamenle 297 x 429mm, conforme autoriza@es da
Secretaria

50 Unidade R$ 2,20 1 10,00

11
CARIMBO AUTOMATICO COMPLETO, tamanho Medio, corúorme
autorização da Secretaria

100 Unidade RS 17,00 1.700,00

12 Gademeta de gestante ci 22 paginas colarida 400 Unidade R$ 11,00 4.400,00

13
CADERNETA DE SAUDE DA CRIANçA PARA VACINA (MENINA)

, medindo aproímadamente 21x15cm, contendo cerca de 92
páginas, conforme padrão do Ministério da Saúde.

200 Unidade R$ 22,90 4.580,00

14
CADERNETA DE SAUDE DA CRIANÇA PARAVACINA (MENINO)
medindo aproximadamente 21x1Scm, contendo cerca de 92
páginas, conforme padrão do Ministério da Saúde.

200 Unidade R$ 22,90 4.580,00

15

CARTÃO DE VACINA MENINO (T|PO ESPELHO) tipo espetho,
em papel offset com gramatura de 1509/m2 a 180g/m'z, impresso
frente e verso colorido, tipo caderno , medindo aproÍmadamente
21 ,5x12cm cada face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde. Gom 35 paginas

500 Unidade R$ 1 ,10 550,00



16

CARTÃO DE VACINA MENTNA (T|PO ESPELHO) tipo esperho,

em papel offset com gramatura de í509/m2 a 1809/m'z, impresso
frente e verso colorido, tipo cademo , medindo aproximadamente
21,Sx'lâcm cada Íace do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde. Com 35 paginas

500 Unidade R$ 1,35 675,00

17

CARTÃO DE VACINA DO ADULTO, em papel offset com
gramatura de 1509/m'za 1809/m2, impresso Írente e verso, cor lx1
com dobra ao meio do cartão, medindo aproÍmadamente 7,5x
20,5cm, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

2000 unidádé R$ 0,50 1.000,00

18

cARTÃo DE VACINAÇÃo ANIMAL, em papel offset com
grâfiatura úe 1509/mr a 1809/Ífl', imprêsso frentê ê veIso, cor'lx1
(preto e branco), com dobra ao meio do cartão, medindo
aproximadamente 10,5x15cm, conforme padrão da Sec, Mun. de
Saúde.

3000 Unidade R$ 0,35 1.050,00

19

CARTÂo DE FlsloTERAPlA em papel off set branco, 150g/m2 ou
1809/m'z, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),
imprcssô ém cor 1x1 (preto e branco), com dobrâ áú rtiéió do
cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

1000 Unidade R$ 0,36 360,00

20

CARTÃO PLANEJAMENTO FAMILIAR, em papel off set branco,
1 509/m'z ou 1 809/m2, medindo aproximadamente 2í,5x1 ztcrn

(largura x altura), impresso em cor 'lx1 (preto e branco), com dobra
ao meio do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde,

5ôô0 Unidade R$ 0,24 1.200,Ô0

21

cARTÃo DA FAMILIA , em papel off set branco, í50g/m2 ou
1809/m'z, medindo aproÍmadamente 21,5x14cm (largura x altura),
impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra vincada ao meio
do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade R$ 0,22 1 .1 00,00

22 Cartão de controle de medicamentos 5000 Unidade R$ 0,23 1 .1 50,00

23

CARTÃO PROGRAMA DE HIPERDIA, em papel off set branco,
1 509/m'z ou 1 809/m2, medindo aproximadamente 21,5x14cm
(largura x altura), impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra
vincada ao meio do caítão, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

5000 Unidade R$ 0,20 1.000,00

24

CERTIFICADO DE NASCIMENTO, em papel off set brânco,
't809/m2 ou 24Oglm2, medindo aproximadamente 3Odlcrn (largura
x altura), impresso colorido, cor 4ú, conforme padrão da Sec. Mun.

De Saúde.

1000 Unidade R$ 0,23 230,00

25

CADASTRO INDIVIDUAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
31,5v22ctí, bloóo com í00 Íls, conforme pâdrão dá Séé. Muh. De
Saúde.

100 Bl c/100 R$ 14,60 1.460,00

26

CADRASTO DOMICILIAR Ê TERRITORIAL , trente, impresso em
cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branc,o, medindo
aproÍmadamente 31,5f2cm, bloco com 100 fls, conforme padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

í00 Bl c/100 R$ 1s,90 1.590,00

27

DTAGNOSTTCO E PRESCRTÇÃO DAASSTSTÊNCIA DE
ENFERMAGEM (CLíNICA MEDICA), frente, impresso em cor 1ú
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
21x30cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,65 682,50

28 Declaração de Comparecimento 20 Bl c/100 R$ 13,40 268,00

29 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 240x340mm" c,or branca. 8000 Unidade R$ 0,75 6.000,00

30 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 200É80mm, cor branca. 7000 Unidade R$ 0,40 2.800,00

31 ENVELOPE TIMBRADO tamanho ofício, 114fl29mm, cor branca 5ír0 Unidade R$ 0,43 2.365,00



32 ENVELOPE TIMBRADO tamanho 44,229x324mm, eor branea 6600 Unidade R$ 0,75 4.126,00

33 Etiqueta para remessa de espécimes 10000 Unidade R$ 0,05 500,00

34
ETTQUETA AUTO-ADEStVO PARA |DENT|F|CAÇÃO DE
COLETORES cor branca, medindo aproÍmadamente 7Écm,
distribuídas em folha adesivada tamanho A4.

1000 Unidade R$ 0,15 150,00

35
ETTQUETA AUTO-ADEStVO PARA TDENTtFTCAÇÃO DE
COLETORES COVID.l9 5ü) Unidade R$ 0,15 75,00

36
ETTQUETA AUTO-ADESTVO PARA tDENTTFTCAçÃO DE
COLETORES AMOSTRA DE AGUA

Í000 Unidade R$ 0,15 150,00

37
ETIQUETA PARA VISITANTE , em papel auto-adesivo, impresso
êtt1 cÕr 1lO (preto e brànco), mêdindo aproximâdâméntê 9,0x5cni
(largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 unldáde R$ 0,1s 300,00

38
EIIQUETA DE ACOMPANHANTE, em papel auto-adesivo,
impÍê§so ém cor 1x0 (preto e brànôô), medindô àpiÕximadámênté
9,0x5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 unidâdê R$ 0,15 300,00

39

ETIQUETA PARA SORO (Solução Venosa), em papel aute
adesivo, impresso em cor 1rO (preto e branco), medindo
aproximadamente 8,5x5cm (largu!'a x altura), conforme padrão da
Sec. Mun. Saúde.

2000 Unldádê R$ 0,10 200,00

40
ETIQUETA DO HEMOBA, em papel auto-adesitro, impresso em cor
1ú (preto e branco), medindo apro*madamente 6,5x5cm {largura x
altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

200 Unidade R$ 0,15 30,00

41
ETIQUETA DE RX, em papel aúo-adesivo, impresso em cor lx0
(preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x
altura), conforme padráo da Sec. Mun. Saúde.

4000 Unidade R$ 0,15 600,00

42
ETIQUETA SERVIÇO DE NUTRçÃO, em papel auto-adesivo,
impresso em cor'lx0 (preto e branco), medirdo aproximadamente
12x6,5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 Unidade R$ 0.,10 200,00

43
ETIQUETA PARA EXAME, em papel auto-adesúo, impresso em
cor 1rO (preto e branco), medindo aproúmadamente 9,0x5cm
(largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

4üI0 Unidade R$ 0,15 600,00

44

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM, frente e verso, impresso em cor
1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30ld1cm, blocc com 100 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl e/100 R$ 13,75 687,50

45 ETIQUETA DE CAPTURA DE TRIATOMINEOS 500 Unidade R$ 0,15 75,00

46
Ficha cie Sistemaüzaçáo da Assistência de Enfermagem - Evolução
de Enfermagem

50 Bl c/100 R$ 13,75 687,50

47
Ficha de Sistematizaçáo da Assistência de EnÍermagem -
Anotações de Enfermeiros

50 Bl c/100 R$ 6,90 345,00

48
Ficha de Sístematização da Assistência de Enfermagem -
Anotações de Tecnicos de Enfermagem

50 Bl c/100 R$ 6,90 345,00

49
FrcHA DE STSTEMATTZAÇAO DA ASSTSTENCTA DE
ENFERMAGEM DIAGNÔ.STICO E PRESGRICÂO DA

40 Bl c/100 R$ 6,90 276,O0

50

FrcHA DE STSTEMATTZAçÃO DA ASSTSTÊNCIA DE
ENFERMAGEM DIAGNÓSTICO E PRESCRTÇÃO DA
ASSISTÊNCA DE ENFERMAGEM (CLÍNICA PEDIATRICA),
frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulftte branco,
medindo aproximadamente 21É0cm, bloco com 100 Íls, corÍorme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

í) Bl c/100 R$ 6,90 345,00



51

FrcHA DE STSIEMAT|ZAÇÃü DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERMAGEM HTSTORTCO DE ENFERMAGEM (ENFERMARTA)

, frente, in prese em cor .'txO (preto e branco), papel sutfite branco,
mecjindo aproximâdamente 3021cm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 R$ 6,90 207,00

52

FICHA DE SISTEMATIZAÇÃO DAASSISTÊNCA DE
ENFERMAGEM HISTORICO DE ENFERMAGEM (CLíNICA
OBSTETRICA) , frerúe, impresso em cor 1ú (p1eto e branco), papel
sutfite branco, medindo aproximadamente 30r01cm, bloco com
100Íls, coníorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

40 Bl c/100 R$ 6,90 276,OO

53

FrcHA DE STSTEMATTZAÇÃO OR nSSTSTÊruCn Oe
ENFERMAGEM /EXAME FÍS|CO/ADMTSSÃO (ENFERMARTA),
frente e verso, impresso em cor 1xí (preto e branco), papel sulfÍte

branco, medindo aproximadamente 30r€1cm, bloco com 100 fls,
coniorme padráo da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c1100 R$ 6,90 276,00

54

FrcHA DE STSTEMATTZAÇÃO DA ASSTSTÊNCA DE
ENFERMAGEM EXAME FíSrcO/ADMTSSÃO (CLÍNICA
OBSTÉTRICA) , frente e verso, impresso em cpr 1x1 (preto e
branco), papei suffite branco, medindo aproximadamente 3ÕÉlcm,
bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 6,90 345,00

55

FICHA DE SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERMAGEM CONTROLE DE SINAIS VITAIS E BALANÇO
HibRlCO, Írente, impresso em cor 1xO (preto e branco), papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com 100 fls,
cótlf'ofÍfie pãdrão dã sec. Mun. De saúdê.

5o Bl c/1ô0 R$ 6,EO 345,00

56

FrcHA EVOLUçÃO MÉDCA/PRESCRTÇÃO
MÉDICA/APPâZAMENTo, Írente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproÍmadamente
21x31cm , bloco com 100 Íls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 14,00 700,00

57
FICHA DE INVESTIGAÇÃO DENGUE E FEBRE, CHIKUNGUNYA
medindc eprcximadamente 21 x31 cm

50 Bl c/100 R$ 6,90 345,00

58

FICHALAUDO fuIEDICO PARA PROCEDIEMENTO DE ALTA
COMPLEXIBILIDADE-APAC, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branc-o), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21crn,
bloco com 100Íls, conforme padrão cia Sec. Mun. De Saúde.

65 Bl c/100 R$ 13,75 893,75

59

FICHA DE PROCEDIMENTO, frente e verso, impresso em or 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5x21,Scm, bloco com 100 fls, conforme padráo da Sec. Mun. De
Saúde.

100 Bl c/100 R$ 14,10 1.410,00

60

FICHA CLINICA/ CONSULTA, em papel ofÍset branco 759/m2 ou
909/m'z, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco),
medindo aproximadamente 30f 1,Scm, conforme padrão da Sec.
Mun. De Sàúde.

20000 Unidade R$ 0,15 3.000,00

61

FICHA CLINICA ODONTOLOGICA, frente e verso, ímpresso em cor
1x1 (preto e branco), oapel sulÍite branco, medirdo
aproximadamente 31É1cm, bloco com 100 fls, conforme padrâo da
sêô. MuR. Dé Saúúé.

50 Bl ci 100 R$ 13,60 680,00

G2

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL, frente
e verso, impresso em cor 1xl (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 30É1,Scm, bloco com 100 Íls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ í4,10 141,A0

63
FICHA PARA CAPTURA DE TRITÕMINEÕS papelsulfiie branco,
medindo aproximadamente 29x21 cm,

500 Unidade R$ 0,25 125,00

64
FrcHA DE NOT|FTCAÇÃO DE VTGILANCIA SANITARTA: 3 VIAS
CARBONADAS pápél sullitê bráico, riredirdo aprÕxiúàtlaménte
29>Q1cm,

t0 BI Ô/1OO R$ 6,90 69,00



65

FICHA DE ITINERÁRÍO DE TRABALHO - Programa de Controle da
Febre Amarela e Dengue, frente. impresso em cor 1x0 (preto e
branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5x20,5cm, blôcô Õóm 100 Íls, cofiÍoBnê pádrâô dá SéÕ, Mun. De
Saúde.

í5 Bl c/100 RS 13,80 207,O0

66

FICHA DE CONSULTA A PUÉRPERA, Írente, impresso em cor hO
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
31 ,5x21em, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

20 Bt c/100 R$ 14,55 291,00

67
FICHA DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO HUMANO papelsutfite
branco, medindo aproÍmadamente 2921cm, 10 Bl c/í00 R$ i3,60 136,00

68

FICHA DE VISITA DOMICÍLIAR E TERRITORIAL, frente e verso,
impresso em cor'lx1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 29É1cm, bÍoco com 100 fls, conforme padÉo da
Sec. Mun. De Saúde.

200 Bl c/100 R$ 13,90 2.780,00

69

FICHA DE VISITA. PROGRAMA DE CONTROLE FEBRE
AMARELA E DENGUE, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel suffite branco, medindo aproximadamente
10,5x1Scm, coniorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c1100 R$ 14,10 705,00

70
FICHA DE VACINAÇAO DO COVID-19 papel sulfhe branco,
med indo aproximadamente 29fl.1 cm,

50 Bl c/100 R$ 13,90 695,00

71
FICHA DE VACINAçÃO papel sulfite branco, medindo
ápróxiÍnãdámêntê 29p1 Em,

50 Bl c/100 R$ 14,80 740,00

72

FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, frente e verso, impresso em
cor 1x1 (preto e branco), pãpel sulfite branco, medindo
aproÍmadamente 3'l ,5x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme
padráo da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,60 680,00

1s

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, Írente e verso, impresso
em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medíndo
aproximaciamente 30*1,Scm, bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

200 Bl c/100 R$ 14,10 2.820,00

74 FICHA BPAI - papel ap 1809 tamanho 29tQ1 cm 30 Bl c/100 R$ 13,50 405,00

75

FICHA PCE- PROGRAMA DE CONTROLE DE
ESOUISTOSSOMOSE, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), medindo aproÍmadamente 10X21cm, corúorme padrâo da
Sec. Muii. dê Sáúde.

50 Unidade R$ 13,30 6ô5,00

76
FICHA DE PA, fiêhte e veiso, imprêssó êm eoÍ 1xl (preto e

branco), papel sulfite branco, medirdo aproÍmadamente 30,5ú1cm
, bloco com 100 fls, confor

200 Bl c/100 R$ í5,25 3.050,00

77

FICHA DE ADMISSAO DE NUTRICIONAL, Írente e verso, impresso
êm côr 1x1 (prêtÕ e bráflóo), pàpêl sulÍité brânóo, medirldÕ

aproimadamente 30x21cm, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saride,

50 Bl c/100 R$ 13,60 ô80,00

78

FICHA DE ANAMNESE NUTRICIONAL, frente e verso (3 páginas
em duas folhas), impresso em cor 1x1 (preto e braneo), papel sutfite

branco, medindo aproximadamente 30x21cm, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

l0{tü Unidade R$ 0,25 250,0ü

7§
FICHA DE FISIOTERAPIA, frente, impresso em cor lx0 (preto e
branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30t'2lcm,
bloco com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/10ü R$ 14,'r0 705,00

80 Ficha teste rápido - DPP leishmaniose viceral canina Í00 Bl c/l00 R$ 5,00 500,00

81
Ficha para programa de cuntrole da doença de c*ngas diário de
pesquisâ e borrificacão

5{t Bl c/100 R$ 14,40 720,O0



82 Ficha SISVAN 50 Bl c/100 R$ 14,10 705,00

83
Ficha de programa de controle da doença de chagas etiqueta de
captura de triatomineos

30 Bl c/100 R$ 11,20 336,00

84
FOLDERES, em papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
0,20x0'30m, eor 1x1 (preto e braneo) com duas dobras (03 faees),
conforme programas da Sec. Mun. De Saúde. EM PAPEL SUFITE

6000 Unidade R$ 0,49 2,450;00

85

FOLHA DÉ FRÊQUENCA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
31,5*2cm, blooo com 100 fls, conforme padrâo da Sec. Mun. De
Saúde.

30 Bl c/100 R$ 10,66 319,80

86

FOLHA DE FARTOGRAMA HUMÂNIZADO , frente, impresso em
cor 1x0 (preto e branco), papel sulfíte branco, medindo
aproximadamente 31É1,Scm , bloco com 100 fls, conÍorme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 R$ 14,60 438,00

87 Folha de Reém nascido, frentc e verso, bloeo eom 100 30 Bl c/100 R$ í3,70 411i00

B8
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 2,5 x 0,60m,
gramatura 440glm2, com impressão digital.

30 Unidade R$ 75,00 2.250,00

89
ItlriPRÉS§Ô Êiü LONA (Faixa/Banner), medindo +,0 x o,7om,
gramatura 440glm2, com impressão digital.

30 Unidade R$ 160,00 4.800,00

90
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 3,55x1,00rn,
gramatura Müglmz, com impressão dígítal.

30 Unidade R$ 230,00 6.900,00

91
IMPRESSO Etuí LONA (Faixa/Banner), medindo 4,5 X0,B0m,
gramatura 440glm2, com impressão digital.

30 Unidade R$ 233,00 6.990,00

92

INFORMATTVO DE ORTENTAÇOES NUTR|CIONA|S PARA UMA
DIETA SAUDAVEL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulÍite branco, medindo aproximadamente 30141crn, bloco
com 100 fls, conforme padrâo da Sec. Mun. Üe Saúde,

10 Bl c/100 R$ 11,90 119,00

03

lN FORMATIVO RECOMENDAÇOES PARA DIABETICOS, frente,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30ú1cm, bloco com 100 Íls, corúorme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ 15,10 151;00

94

TNFORMATIVO RECOMENDAçÕES PARA HTPERTENSOS,
fréntê, impiêÊso em coi 1X0 (prêtô ê brahco), paÊél §uffné brãffi,
medindo aproximadamente 30121cm, bloco com 100 Íls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

í0 Bl c/100 R$ 15,10 151,00

95
IMPRESSO CARTAO PROGRAMA DE CHAGAS 10X15 papel ap
1809

2000 Unidade R$ 0,40 800,00

96

LAUDO PARA SOLTCTTAÇÃO/ AUTORTZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO AMBULATORIO, Írente, impresso em cor 1xO

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30>21,Scm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

30 Bl c/l00 R$ 11,46 343,80

97

LAUDO PARA SOLTCTTAÇÃO DE AUTORTZAçÃO DE
INTERNANÇÃO HOSPITALAR - AIH , Írente, impresso em cor lro
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aoroximadamente
31fl.1cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec- Mun. De
Sâúdê,

50 Bl c/100 R$ í4,10 705,00

98

MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENTO. MODULO DE
VIGILANCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL- Ivíinistério da Saúde
/SAS/DAB/CGPAN, frente e verso, em papel sulfite branco,
impresso cor í x1 (preto e branco), medinco aproximadamente
21x30cm, bloco com '100fls, conforme padÉo da Sec, Mun. de
Saúde.

20 Bl c/100 RS í2,00 240,00



99
FICHA MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR medindo
aproÍmadamente 31É1cm, bloco com 100 fls,

50 Bl c/l00 R$ 13,70 685,00

100
FICHA MINISTERIO DA SAUDE SAS/DAB medindo
aproximadamente 31r21cm, bloco com 100 fls,

2A Bl c/100 R$ 13,70 274,A0

101
PAPEL A5 C/ GRAMATURA 180 MG C/ MARCA D'AGUA DO
TIMBRE

4000 Unidade R$ 0,40 1.600,00

102
PLACA ACRILICO DE ADVERTENCIA medindo aproximadamente
0,40X0,25m

20 Unidade R$ 25,00 500,00

103
PLACA PARA TNAUGURAçÃO ACRTLTCA, medindo
aproximadamente 0,7OO,60m.

10 Unidade R$ 183,00 1.830,00

104 Placa em acrílico 40x 25cm para ldentifição de Paciente/leito 20 Unidade R$ 25,00 500,00

105 Panfletos 3000 Unidade R$ 0,35 1.050,00

106

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND REGISTRO
DÁR|O DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL, Írente, impresso em cor
í xO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde-

40 Bl c/100 R$ 14,40 576,00

107

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND RESUMO
DIARIO DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL, frente e verso, impresso
em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproÍmadamente 21,5x31cm, bloco com 100 fls, conforme padrão

dá Sêc. Mun. De Saúdê.

20 Bt cltoo R$ 12,10 242,O0

108

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND RESUMO
SEMANAL DO SERVIÇO AÍ'{TI-VETORIAL (CAMPO), frente,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulÍite branco, medirdo
aproximadamente 21,5X30cm. bloco com 100 fls, conÍorme padrão

da Sec. Mun. De Saúde-

50 Bl c/100 R$ 14,40 720,O0

109
PASTA PRONTUARIO FAMILIAR 31X45 PAPEL AP 18OG 1X1

COR
1000 Unidade RS 1,70 1.700,00

110

SoLlclÍAÇÃó DE EXAMES óU PROCEúIMENÍOS, frente, em
papel sulfite branco, impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo
aproximadamente 10,5 x 2í,5cm, bloco com 100fls., conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúcje.

400 Bl c/100 R$ 5,00 2.000,00

111
TERMO VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS CARBONADAS
medindo aproimadamente 31É1cm, bloco com 150 fls,

20 Bloco R$ 16,20 324,O0

112 Resumo semanal de captura 50 BI c/100 R$ 11,20 560,00

113

REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA - Programa Nacional de Controle
do Câncer do Colo do Útero e de Mama, frente e verso, impresso
em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aprotmadamente 30É1cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

20 Bl c/100 R$ 14,10 282,00

114

REOUISIÇÃO DE MATERIAL ( FARMÁCA) frente, impresso em
cor 'lx0 (preto e branco), papel sulfúe branco, medindo
aproximadamente 30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 R$ 15,35 460,50

115

REOU|S|ÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICO - Colo Útero,
frente e rrerso, impresso em cor 1xl (preto e branco), papel sulÍite
branco, medindo aproÍmadamente 29,5É0,5cm, bloco com 100 Íls,
conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,60 680,00

116

REOUISIÇÃO DE MATERtuEL, Írente, impresso em cor íú (preto
e branco), papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
30,5ú0cm, bloco com 100 fls, conforme padráo da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,30 665,00



117

RAAS. REGISTRO DAS AÇÓES AMBULATORIAL DE SAUDE ,

Írente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel suÍfite
branco, medindo aproximadamente 31É1cm, bloco com 100 fls,
conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

ít Bl c/100 R$ 14,40 720,OO

118

RELÂTORIO DE ALTA HOSPITALAR, frente, impresso em cor 1x0
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproÍmadamente
30,5x 21cm, bloco com '100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 15,20 760,00

119

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCA-SiSIEMA UNiÍrcAdO C

Descenkalizado de Saúde, Írente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
31x 2'tcm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 14,40 720,O0

120

RELATÔRO REFERÊNCM/CONTRA REFERÊNCIA, fTENtE E

verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco) com detalhes dos
Graus de Urgências coloridos, papel sulfite branco, medindo
apncximadamente 29,5 x 20,5cm , bbco com 100 fls, mnÍorme
padráo da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/í00 R$ 13,10 655,00

121

RECEITUARIO AZUL B (Notificação da Receita), numerado
sequencialmente, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulfite azul, medindo aproximadamente 7,5x16,5cm , bloco
com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

100 Bl c/100 R$ 5,90 590,00

122
RECEITUARIO com timbre, em pâpel sulfite brâfico, medindô
aproximadamente 2íx1Scm, bloco com íO0fls., conÍorme padrão da
Sec. Mun. de Saúde.

1500 Bl c/100 R$ 5,90 8.850,00

TOTAL TOTAL R$ 138.261,85

Cento e trinta e oito mil, duzentos e sessenta e um reais e
oitenta e cinco centavos

IRECÊ€A - í6 DE OUTUBRO DE 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Souto Soares, 17 de Outubro de2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E

SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA.

Prezados senhores,

Segue planilha com média estimada de preço, com base em orçamento das empresas AB ARTES GRÁFICAS
LTóA cNpJ: os.ssg.Bgo/ooo1-30, METAI MAx METALúRctcA E sERvtços cRÁFtcos LTDA oNPJ:
42.396.978t0001-64, e BANCO DE PREÇO, anexos a este processo para referenciar os valores da

contratação.

]TEÍVT§

L

nruOfnÇÃo DE ENFERMAGEM frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm,

bloco com 100 fls, conforme Pad rão da Sec. Mun. De Saúde.

müffi

30 Bl c/100

ffiffi
Rs 13,80

W vr§tci?iWl
--;-@;ÀlÀdiüi;&' --

Rs 414,00

2 ADESIVOS O,2LXO,L0, conforme autorização do Fundo 800 Unidade Rs 1,2s Rs 1.000,00

3 ADESIVOS 0,50x0,35, conforme autorização do Fundo 150 Unidade Rs 11,s0 Rs 1.72s,00

4

ADESIVO PARA LlxO COMUM, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão da Sec.

Mun. Saúde.

300 Unidade Rs 1,1s Rs 34s,00

5

ADESIVO PARA LIXO INFECTANTE, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão

da Sec. Mun. Saúde

300 Unidade Rs 1,1s Rs 34s,00

6
ADESIVO PARA PLACA- IN AUGURAçÃO, medindo aproximadamente

0,70x0,50m.
20 Unidade Rs 30,00 Rs 600,00

7

ADESIVO DE PAPEL: RECIPIENTE CONTENDO INAS DE COLETA DE

EXAME CITOPATOLÓGlCO, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

medindo aproximadamente 9,5x5cm (largura x altura), conforme

o da Sec. Mun. Saúde.

1000 Unidade RS 0,12 Rs 120,00

ATESTADO ICO com timbre, em papel sulfite branco, impresso cor

1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 20,5x15cm, bloco

com 100f1s., conforme o da Sec. Mun. de Saúde.

200 Bl c/100 R5 8,00 Rs 1.500,00

9
BANNER medindo aproximadamente 0,70X100, conforme autorização

do Fundo
100 Unidade Rs 46,s0 Rs 4.6s0,00

10
CARTAZES COLORIDOS A3, impresso 4x0, medindo aproximadamente

297 x 421mm, conforme autorizações da Secretaria
50 Unidade Rs 3,s0 Rs 17s,00

11
CARIMBO AUTOMATICO COMPLETO, tamanho Médio, conforme

da Secretariaa
100 Unidade Rs 41,10 Rs 4.110,00

t2 Caderneta de nte c/ 22 nas colorida 400 Unidade Rs 14,38 Rs s.7s2,00

13

CADERNETA DE SAUDE DA CRIANçA PARA VACINA (MENINA) medindo

aproximadamente 21x15cm, contendo cerca de 92 páginas, conforme

do Ministério da Saúde.

200 Unidade Rs 20,2s Rs 4.0s0,00

74

CADERNETA DE SAUDE DA CRIANçA PARA VACINA (MENINO) medindo

aproximadamente 21x15cm, contendo cerca de 92 páginas, conforme

o do Ministério da Saúde.

200 Unidade Rs 20,2s Rs 4.0s0,00

15

CARTÃO DE VACINA MENINO (TIPO ESPELHO ) tipo espelho, em papel

offset com gramatura de 150g/m'z a L$Oglm2, impresso frente e verso

colorido, tipo caderno, medindo aproximadamente 21,5x12cm cada

face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde. Com 35

paginas

500 Unidade Rs 1,6s Rs 82s,00

8



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

16

cenrÃo DE vActNA MENTNA (TtPo ESPELHo) tipo espelho, em papel

offset com gramatura de 1509/m'1a 1809/m':, impresso frente e verso

colorido, tipo caderno, medindo aproximadamente 21,5x12cm cada

face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde. Com 35

paginas

Unidade Rs 1,6s Rs 82s,00500

2000 Unidade RS o,6s Rs 1.300,00

CARTÃo oE VACINA Do ADULTo, em papel offset com gramatura de

t51glmz a 180g/m'z, impresso frente e verso, cor 1x1, com dobra ao

meio do cartão, medindo aproximadamente 7,5x 20,5cm, conforme
padrão da Sec. Mun. de Saúde.

17

Rs 0,35 Rs 1.0s0,003000 Unidade18

CARTÃO DE VACINAçÃo ANIMAL, em papel offset com gramatura de

150g/m'1a 180g/m'l, impresso frente e verso, cor 1x1 (preto e branco),

com dobra ao meio do cartão, medindo aproximadamente 10,5x15cm,

conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

Rs 0,3s Rs 3s0,001000 Unidade19

CARTÃo DE FISIoTERAPIA em papel off set branco, 1509/m'zou

!8Og/m2, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra ao meio do cartão,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 1.250,005000 Unidade Rs 0,2s20

ENTO FAMILIAR, em papel off set branco, 1509/m2

ou 180g/m2, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor 1xl (preto e branco), com dobra ao meio do cartão,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde

CARTÃO PLANEJAM

Unidade RS o,2s Rs 1.2s0,005000

CARTÃo DA FAMILIA, em papel off set branco, 1509/m'zou 1809/m2,

medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura), impresso em

cor 1x1 (preto e branco), com dobra vincada ao meio do cartão,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

2L

Rs 1.2s0,00s000 Unidade Rs 0,2s22 Cartão de controle de medicamentos

5000 Unidade Rs 0,2s Rs 1.2s0,00

CARTÃO PROGRAMA DE HIPERDIA, em papel off set branco, 150g/m'?

ou 180g/m'z, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra vincada ao meio do

cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

23

Rs 0,2s Rs 250,001000 Unidade24

CERTIFICADO DE NASCIMENTO, em papel off set branco, 1809/m'?ou

24Og1lm2, medindo aproximadamente 30x21cm (largura x altura),

colorido, cor 4x0, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.impresso

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 1.380,0010025

CADASTRO INDIVIDUAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31,5x22cm, bloco

com 100 fls, conforme da Sec. Mun. De Saúde

Rs 1.380,00100 Bl c/100 Rs 13,8026

CADRASTO DOMICILIAR E TERRITORIAL, frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31,5x22cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,005028

DrAGNÓSTTCO E PRESCRIçÃO DA ASSI

(CLíNICA MÉDICA), frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com

STÊNCIA DE ENFERMAGEM

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde

Rs 276,0020 Bl c/100 Rs 13,8029 Declaração de Comparecimento

Rs 6.080,008000 Unidade RS 0,7630 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 240x340mm, cor branca

R5 0,60 Rs 4.200,007000 Unidade31 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 200x280mm, cor branca

Rs 0,4s R5 2.475,005500 Unidade32 ENVELOPE TIMBRADO tamanho oÍício, lL4x229mm, cor branca

Rs 0,7s Rs 4.125,005500 UnidadeENVELOPE TIMBRADO tamanho A4,229x324mm, cor branca33

Rs 3.s00,0010000 Unidade Rs o,3s34 Etiqueta para remessa de espécimes

Rs 1s0,001000 Unidade Rs 0,1s35

ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAÇÃO DE COLETORES COT

branca, medindo aproximadamente 7x2cm, distribuídas em folha

adesivada tamanho A4.

Rs 0,1s Rs 7s,00s00 Unidade36
ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTI FICAçÃO DE COLETORES

covtD-19
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37
ETTQUETA AUTo-ADEstvo PARA tDENTIFtceçÃo oe coLEToREs

AMOSTRA DE AGUA
Unidade RS o,1s Rs 1s0,001000

2000 Unidade Rs 0,1s Rs 300,0038

ETIQUETA PARA VISITANTE, em papel auto-adesivo, impresso em cor

1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x

altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde

2000 Unidade Rs 0,15 Rs 300,0039

ETIQUETA DE ACOMPANHANTE, em papel auto-adesivo, impresso em

cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura

x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde

2000 Unidade Rs 0,1s Rs 300,00
ETIQUETA PARA SORO (Solução Venosa), em papel auto-adesivo,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente

8,5x5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Se!q!'
40

Unidade Rs 0,1s Rs 30,002004t
ETIQUETA DO HEMOBA, em papel auto-adesivo, impresso em cor 1x0

(preto e branco), medindo aproximadamente 6,5x5cm (largura x

a ltu ra conforme da Sec. Mun. Saúde.

Unidade Rs 0,1s Rs 600,00400042

ETIQUETA DE RX, em papel auto-adesivo, impresso em cor 1x0 (preto

e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x altura),

conforme da Sec. Mun. Saúde.

Unidade RS 0,25 Rs 500,00200043

ETIQUETA SERVIÇO DE NUTRIçÃO, em papel auto-adesivo, impresso

em cor 1xO (preto e branco), medindo aproximadamente 12x5,5cm

ra x altura conforme da Sec. Mun. Saúde

Unidade Rs 0,1s Rs 600,00400044

ETIQUETA PARA EXAME, em papel auto-adesivo, impresso em cor 1x0

(preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x

conforme rão da Sec. Mun. Saúde

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/10045

EVOLUçÃO DE ENFERMAGEM, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x21cm, bloco com 100 fls, conforme pa{rão da Sec. Mun. De Saúde.
Rs 0,15 Rs 75,00500 Unidade46 ETIQUETA DE CAPTURA DE TRIATOMINEOS

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,8047
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem -

mE

Evolução de

Bl c/100 Rs 16,30 Rs 81s,0050Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem - Anotações de

Enfermeiros
48

Rs 815,0050 Bl c/100 Rs 16,3049
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem - An otações de

moTecnicos de Enfe

Rs 6s2,0040 Bl c/100 Rs 16,3050

DIAGNÓSTICO E PRESCRIçÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

(CLÍNlcA OBsTíRlcA), frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com

100 conforme

DE ENFERMAGEMDA ASSIFICHA DE SISTEMATI

o da Sec. Mun. De Saúde

Rs 15,30 Rs 81s,0050 Bl c/10051

DIAGNÓSTICO E PRESCRIÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

(CLÍNlcA PEDIÁTRICA), frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com

100 conforme rão da Sec. Mun. De Saúde.

NCIA DE ENFERMAGEMDAFICHA DE SISTEMA

Rs 489,00Rs 16,3030 Bl c/10052

FrcHA DE SISTEMATIZAÇÃO On nsstsrÊNclA DE ENFERMAGEM

HlsTÓRlco DE ENFERMAGEM (ENFERMARIA), frente, impresso em cor

1xO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde'

Rs 16,30 Rs 6s2,0040 Bl c/10053

HrsTÓRlco DE ENFERMAGEM (CLíNICA OBSTÉTRICA), frente, impresso

em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3Ox21cm, bloco com 100fls, conforme padrão da

DE ENFERMAGEMFICHA DE SISTEMATIZAçAO DA ASSI

Sec. Mun. De Saúde

Rs 16,30 Rs 6s2,0040 Bl c/10054
/EXAME FíSlco/ADMlssÃo (ENFERMARIA), frente e verso, impresso

em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3Ox21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

CIA DE ENFERMAGEMDAFICHA DE SISTEMA

Sec. Mun. De Saúde.
5
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55

FrcHA DE srsrEMATtzAÇÃo on nsstsrÊNctA DE ENFERMAGEM ExAME

rístco/aoutssÃo (ct írutcn oasrÉrntce) , frente e verso, impresso

em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 16,30 Rs 81s,00

Rs 16,30 Rs 81s,0050 Bl c/10056

CONTROLE DE SINAIS VITAIS E BALANçO HíDRlCO, frente, impresso

em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 21x30cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

FtcHA DE STSTEMATTZAçÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

50 Bl c/100 Rs 13,81 Rs 690,s057

Éor cnlpnescnr çÃo M ÉDrcA/APRAZAM ENTo,

frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 21x31cm, bloco com 100 fls,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

FICHA EVOLUçÃO M

Rs 81s,0050 Bl c/100 Rs 16,3058
FrcHA DE TNVESTIGAçÃO DENGUE E FEBRE, CHIKUNGUNYA medindo

aproximadamente 21x31cm

Bl c/100 Rs 13,81 Rs 897,6s65

FICHA LAUDO MEDICO PARA PROCEDIEMENTO DE ALTA

COMPLEXIBILIDADE-APAC, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm,

bloco com 100fls, conforme padrão da Sec. Mun. De SaÚde.

59

Rs 13,80 Rs 1.380,00100 Bl c/10060

FICHA DE PROCEDIMENTO, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30,5x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Unidade R5 0,1s Rs 3.000,0020000

FICHA CLINICA/ CONSULTA, em papel offset branco 75g1lmz ou

9Og1lm2, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco),

medindo aproximadamente 30x21,scm, conforme padrão da Sec'

Mun. De Saúde.

61

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,005062

FICHA CLINICA ODONTOLOGICA, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

3 1x2 1c bloco com 100 fl conforme da Sec. Mun. De Saúde

Rs 138,0010 Bl c/100 Rs 13,8063

ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL, fTCNtC C

verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco,

medindo aproximadamente 30x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme

FICHA DE ATENDIMENTO

padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Unidade Rs 0,2s Rs 12s,00s0064
FICHA PARA CAPTURA DE TRITOMINEOS papel sulfite branco, medin do

timadamente 29x2

Bl c/100 Rs 17,s0 Rs 17s,001065

DE VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS

CARBONADAS papel sulfite branco, medindo aproximadamente
FICHA DE NOTI

Rs 207,3015 Bl c/100 Rs 13,82

FICHA DE ITINERÁR|O DE TRABALHO - Programa de Controle da Febre

Amarela e Dengue, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x20,5cm, bloco

com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde

66

Rs 13,81 R5 276,2020 Bl c/10067

RPERA, frente, impresso em cor 1x0 (pretoFICHA DE CONSULTA A

e branco), papel sulfite

31,5x21cm, bloco com
Saúde.

branco, medindo aproximadamente

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Rs 13,80 Rs 138,0010 Bl c/100FtcHA DE ATENDIMENTO ANTIRRÁB|co HUMANO papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 29x21cm,68

200 Bl c/100 Rs 13,80 R5 2.760,0069

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL, frente e verso, impresso

em cor 1xl (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 29x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De SaÚde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0070

FICHA DE VISITA- PROGRAMA DE CONTROLE FEBRE AMARELA E

DENGUE, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 10,5x15cm, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.
4
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FtcHA DE vnctltnçÂo Do covlD-19 papel sulfite branco, medindo
50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,00

madamente 29x2Lcm,

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/10072
FICHA DE VACINAçÃO papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 29x21cm,

50 Bl c/100 Rs 13,80 R5 690,0073

FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31,5x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Rs 13,80 Rs 2.750,00200 Bl c/10074

FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, frente e verso, impresso em cor

lx1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun' De

Saúde.

30 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 414,0075 FICHA BPAI - papel ap 1809 tamanho 29x2L cm

50 Unidade Rs 13,80 Rs 690,0076

FICHA PCE. PROGRAMA DE CONTROLE DE ESQUISTOSSOMOSE, fTCNtC,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente

1OX21cm, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 2.760,00200
FICHA DE PA, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x21cm, bloco

com 100 fls, confor
77

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 590,0050
FIcHA DE ADMISSÃO DE NUTRICIONAL, frente e verso, impresso em

cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3Ox21cm, conforme padrão da Sec. Vurl.qg!q!qe'
78

Rs 2s0,001000 Unidade Rs 0,2s79

FICHA DE ANAMNESE NUTRICIONAL, frente e verso (3 páginas em

duas folhas), impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 30x21cm, conforme padrão da

Sec, Mun. De Saúde,

Rs 13,80 R5 690,0050 Bl c/10080

FICHA DE FISIOTERAPIA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm, bloco com

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Bl c/100 Rs 7,00 Rs 700,0010081 Ficha teste rápido - DPP leishmaniose viceral canina

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,8082
Ficha para programa de controle da doença de chagas diário de

pesquisa e borrificação
Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,005083 Ficha SISVAN

Rs 13,80 Rs 414,0030 Bl c/100Ficha de programa de controle da doença de chagas etiqueta de

captura de triatomineos
84

Rs 2.2s0,005000 Unidade Rs 0,4s
FOLDERES, em papel sulfite branco, medindo aproximadamente

0,20x0,30m, cor 1x1 (preto e branco) com duas dobras (03 faces),

conforme programas da Sec. Mun. De Saúde. EM PAPEL SUFITE
85

Rs 13,80 Rs 414,0030 Bl c/100
EQUENCIA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31,5x22cm, bloco

com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

FOLHA DE FR

86

Rs 414,0030 Bl c/100 Rs 13,8087

FOLHA DE PARTOGRAMA HUMANIZADO, frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.
Rs 414,0030 Bl c/100 Rs 13,8088 frente e verso, bloco com 100Folha de Recém

Rs 2.92s,00Unidade Rs 97,s03089
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 2,5 x 0,60m, gramatura

d L,comi
Rs s.460,0030 Unidade Rs 182,0090

IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 4,OxO'70m, gramatura

44Og/m2, com impressão digital.

Rs 6.900,0030 Unidade Rs 230,0091
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 3,55x1,00m, gramatura

44Oglm2, com impressão digital.

Rs 7.0s0,0030 Unidade Rs 23s,oo92
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 4,5 X0,80m, gramatura

44Og/m2, com impressão digital.

5
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93

INFORMATIVO DE ORIENTAÇOES NUTRICIONAIS PARA UMA DIETA

SAUDAVEL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls,

conforme da Sec. Mun. De Saúde

10 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 138,00

10 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 138,0094

INFORMATIVO RECOMENDAÇOES PARA DIABETICOS, frente, impresso

em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 138,0095

I NFORMATTVO RECOMENDAçÕrS pnnn H IPERTENSOS, frente,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.
2000 Unidade Rs 0,3s R5 700,0096 IMPRESSO CARTAO PROGRAMA DE CHAGAS 10X15 papel ap 1809

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 414,003097

DO PARA SOLICITAçÃO/ AUTORIZAçÃO DE PROCEDIMENTO

AMBULATORIO, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel

sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21,5cm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

LAU

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,00

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAçÃO DE INTERNANÇÃO

HOSPITALAR - AlH, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31x21cm, bloco com

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

98

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 276,002099

MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENTO- MODULO DE VIGILANCIA

ALIMENTAR NUTRICIONAL- Ministério da Saúde /SAS/DAB/CGPAN,
frente e verso, em papel sulfite branco, impresso cor 1 xl (preto e

branco), medinco aproximadamente 21x30cm, bloco com 100fls,

conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

Rs 691,0050 Bl c/100 R5 13,82100
FICHA MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR medindo

aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls,

20 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 276,00101
FICHA MINISTERIO DA SAUDE SAS/DAB medindo aproximadamente

31x21cm, bloco com 100 fls,
Unidade Rs 0,3s Rs 1.400,004000to2 PAPEL A5 C/ GRAMATURA 180 MG C/ MARCA D.AGUA DO TIMBRE

Rs s03,4020 Unidade Rs 2s,17103
PLACA ACRILICO DE ADVERTENCIA medindo aproximadamente

0,40X0,25m

10 Unidade Rs 280,17 Rs 2.801,70to4 PLACA PARA I NAUG U RAÇÃO ACRILICA, medindo aproximadamente

0,70x0,60m.
Rs s00,4020 Unidade Rs 2s,02105 Placa em acrílico 40x 25cm para ldentifição de Paciente/leito

Rs 1.oso,oo3000 Unidade RS o,3s106 Pa nf letos

Bl c/100 Rs 13,80 Rs ss2,0040

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND REGISTRO DIÁRIO DO

SERVIçO ANTI-VETORIAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31x21cm,

bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun' De Saúde'

LOl

Rs 13,80 Rs 276,0020 Bl c/100108

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND RESUMO DIARIO DO

SERVIçO ANTI-VETORIAL, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21,5x31cm,

bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,80

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE. PCND RESUMO SEMANAL DO

SERVIçO ANTI-VETORIAL (CAMPO), frente, impresso em cor 1x0 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

21,5X30cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun' De

Saúde.

109

Rs 1.800,001000 Unidade Rs 1,80110 PASTA PRONTUARIO FAMILIAR 31X45 PAPEL AP 18OG 1X1 COR

Rs s,2o Rs 2.080,00400 Bl c/1007L2

sollclTAÇÃo DE EXAMES OU PROCEDIMENTOS, frente, em papel

sulfite branco, impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo

aproximadamente 10,5 x27,5cm, bloco com 100f1s., conforme padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 13,80 Rs 276,0020 Bloco113
TERMO VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS CARBONADAS medindo

aproximadamente 3 1x21cm, bloco com 150 fls,

6



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

tL4 Resumo semanal de captura 50 Bl c/100 Rs 14,s0 Rs 72s,00

Valor estimado global R$ 159.499,95 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e

noventa e cinco centavos)

ANDRÉ LUIZ CARDOSO
Prefeito Municipal

20 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 276,00115

REQUISIçÃO DE MAMoGRAFIA - Programa Nacional de Controle do

Câncer do Colo do Útero e de Mama, frente e verso, impresso em cor
lx1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 Rs 13,81 Rs 414,30tL6

REQUISIÇÃO DE MATERIAL (FARMÁCIA) frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,00rt7

REQUISIçÃO DE EXAMES CITOPATOLOGICO - Colo Útero, frente e

verso, impresso em cor 1xl (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 29,5x20,5cm, bloco com 100 fls,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Bl c/100 Rs 13,81 Rs 690,so118

REQUISIçÃO DE MATERIAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x20cm,

bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,00119

RAAS- REGISTRO DAS AÇÕES AMBULATORIAL DE SAUDE, fTCNtC C

verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 5s0,00t20
RELATÓR|O DE ALTA HOSPITALAR, frente, impresso em cor 1x0 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x
21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,00tzt
RELATÓRlo DE TRANSFERÊNclA-Sistema Unificado e Descentra lizado

de Saúde, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel

sulfite branco, medindo aproximadamente 31x 2lcm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0050722

RELATÓR|O REFERÊNCIA/CONTRA REFERÊNClA, frente e verso,

impresso em cor 1x1 (preto e branco) com detalhes dos Graus de

Urgências coloridos, papel sulfite branco, medindo aproximadamente

29,5 x 20,5cm, bloco com L00 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Rs 894,00100 Bl c/100 Rs 8,94L23

RECEITUARIO AZUL B (Notificação da Receita), numerado

sequencialmente, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel

sulfite azul, medindo aproximadamente 7,5x15,5cm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

1500 Bl c/100 Rs 8,94 Rs 13.410,00124
RECElTUÁRlO com timbre, em papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 21x15cm, bloco com 100f1s., conforme padrão da

Sec. Mun. de Saúde.
Rs 1s9.499,9s

Recebidoem /) / t':12023

Departamento Gompras e Licitações
oeiroAma Alves Batista Junior - Presidente da CPL /

7



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541OO0t-98 - Telefax: (075) 3339-21s0 I 2L28

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo No 037 12023
Orgãos lnteressados: Prefeitura Municipal de Souto Soares

Aos dezoito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três (1811012023), tendo em vista
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E
SERVIÇOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, sendo estimada no valor global de R$
159.499,95 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco
centavos), autuo as peças que seguem, transformando-o no Processo Administrativo No 03712023.

Souto Soares - Ba, 18 de Outubro de2023

Amaury A Batista Junior
Pregoeiro

o



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNlCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541OOOL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

Do: Setor de Licitações
Para: Secretaria Municip_al de Administração Geral.
Assunto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL E SERVIçOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA.
Processo Administrativo No 037 12023

Senhor Gestor,

Tendo em vista a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL E SERVIÇOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES. BA, SENdO EStiMAdA NO VAIOr

global de R$ 159.499,95 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e

noventa e cinco centavos), autuo as peças que seguem, transformando-o no Processo
Administrativo No 03712023, solicito despacho e autorização para que seja instruído o devido
processo de licitação.

Souto Soares - Ba, 18 de Outubro de 2023

Amaury lves Batista Junior
Pregoeiro



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI.II\ICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ: 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Departamento de Contabilidade
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL E SERVIÇOS GRAFIGOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA.
Ref. Processo Administrativo No 037/2023.

Prezados Senhores

Tendo em vista a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL E SERVIÇOS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETAR]AS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, sendo estimada no valor
global de R$ 159.499,95 (cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
noventa e cinco centavos), solicito informações quanto à existência de recursos e dotação
orçamentária para tanto. Encaminhe-se as devidas informações ao Setor de Licitações.

Souto Soares - Ba, 18 de Outubro de 2023

André Luiz Sam oso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CI\PJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁROS

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro

Sr. Presidente,

Em atenção ao despacho Prefeito Municipal, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, e objetivando a

instrução do presente processo, que tem como finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECTMENTO DE MATERTAL E SERVTÇOS GRÁF|COS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUN]CIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BA, sendo estimada no valor global de R$ 159.499,95 (cento e cinquenta e
nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), informamos que existe
dotação orçamentária para cobertura da despesa:

Unidade Orçamentária: 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proj. Atividade: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária 02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj. Atividade:2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade:2062 - Manutençâo das AçÕes do Fundo Municipal de Educação
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária:02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade:2087 - Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares - BA, 18 de Outubro

de Contabilidade
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98-Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

Souto Soares/BA, í8 de Outubro de 2023

Do: Setor de Licitações
Para: Setor Jurídico
Assunto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL E SERVIçOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
Ref: Processo Administrativo No 037/2023.

Aos dezoito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e três (1811012023), tendo
em vista o Processo Administrativo, No 037/2023, que solicita a CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS
GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, eNCAM|NhAMOS MiNUtA dE EditAI

para análise e apreciação deste Setor Jurídico.

Certos do pronto atendimento, aguardamos parecer.

.,) //

,'w
Amaury Atües Batista Junior

Pregoeiro



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Souto Soares, 19 de Outubro de 2023

Abertura do Processo Pregão Presencial no 008/2023
Do: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Para: André Luiz Sampaio Gardoso
MD: Prefeito Municipa! de Souto Soares

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação e orçamento, (Processo Administrativo no 03712023)

expedido pela_ Secretaria de Administração, em 17 de Outubro de 2023, para a

coNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL E SERVIÇOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES -
BA, especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital,
informamos que estamos à disposição para passarmos paru a fase externa deste
processo e aplicarmos a modalidade Pregão Presencial sob o número 00812023, que o

setor Jurídico determina, amparado pelas Leis 8.666/93 e 10.520102 Decreto Federal
10.02412019 e Lei complementar 123106.

Cordialmente,

/ t't ..'
,4ffi)

Amaury Alves B-atista Junior
Pregoeiro



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CE46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 12128

Souto Soares, 19 de Outubro de 2023.

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
ASSUNTO: PARECER JURÍDICO ANALISE DE EDITAL

A apreciaçáo do Processo Administrativo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA FORNECTMENTO DE MATERTAL E SERV|ÇOS GRÁF|COS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUTO SOARES - BA, conforme especificaçÕes e quantitativos descritos no Termo de Referência do
Edital, motivada através do Processo Administrativo no 03712023, conforme minuta do Edital do Pregâo
Presencial n" 008/2023.

O presente processo deverá ser observado nos preceitos da Lei 10.520, de 1710712002, Decreto Federal no

10.024 de 20 de setembro de 2019, da Leino. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alteraçÕes, e Lei
Complementar 12312006 de 1 41 1212006.

A Secretaria Municipal de Finanças informa sobre a existência de previsâo de recursos de ordem
orçamentário-financeira para fazer face às obrigaçÕes decorrentes da contratação, esclarecendo que o
pagamento será efetuado através das dotaçôes orçamentárias:

Unidade Orçamentária 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proj. Atividade: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade:2158 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Tere,eiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividade:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade:2087 - Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social
ClassiÍicação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Tendo em vista o preço estimado apresentado e características do objeto a ser contratado, admite-se o
processamento da licitaçáo na modalidade: Preqáo, sendo mais adequado adotar a modalidade Pregão
Presencial, determinada em função da lei 10.52012002 e Decreto Federal 10.02412019, diante da
possibilidade de melhor competitividade e facilidade nos tramites legais do processo em questão. O Edital do
P cial no 00812023 obedece às formalidades legais, portanto, admissívelsua realização

Lu deu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB/BA no 30.358
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554t000í-98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 12128

AttToRtzAçÃo DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

O Prefeito Municipal e Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, informa que após analisar o pedido paru a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
e5pecnltzADA PARA FORNECTMENTO DE MATERIAL E SERV]ÇOS GRAFICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, conforme especificações e
quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital, vem autorizar a deílagração
da Licitação, na modalidade pregão presencial, devendo o edital elaborado na forma
da lei, conferido pelo jurídico, ser publicado, a fim de que o Pregoeiro e sua equipe de
apoio possam executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em vigor.

Souto Soares - Bahia, 19 de Outubro de2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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Prêfeitura Mun,icipal de, Souto Soares

Pregão Presencíal

Avrso oE LrcrrAçÃo
PREGÁO PRESENCIAL N' OO8/2023

PROC. ADMINISTRATIVO NO 03712023

A PreÍeitura MunicipaÍ de Souto Soares/BA, publica a licitação na modalidade PREGÀO PRESENCIAL no
OOB|2023. Objeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de malerial e serviços gráficos.
para atender as demandas das secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Souto Soares - Ba, Tipo:
Menor Preço Global. Julgamento: 0311112023 às 09:30h. O Edital está disponível no site
www.soutosoares.ba.gov.br. lnformaçóes pelo têleÍone (75) 3339-2150. Soulo Soares/BA.2011012023. Amaury
Alves Batista Junior - Pregoeiro.

Rua Eutaclo Vieira Vlana | 0 | Centro I Souto Soares€a

www.6outosoares.ba.gov.br
Este documento Íoi assinado digitalmento por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2l2t

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2023

Este Pregão será regido pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar n" 12312006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações.

OBJETO

CoNTRATAÇÃO Or EMPRESA ESPEC|ALTZADA PARA FORNECTMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS GRÁFICOS,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SoARES - BA, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

Data: 03/1112023 Horário: 09:30h (nove horas e trinta minutos)

Referência de Tempo: Horário de Brasília Processo Adm i n istrativ o: 037 12023

GONDUçÃO DO PROCESSO: Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, Amaury Alves Batista Junior e equipe de

apoio designados pelo Decreto/GP no 222 de 10 de janeiro de 2022.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Souto Soares, situada na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, na cidade de Souto
Soares/BA, CEP 46.990-000, Fone: (75) 3339-2150, e-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.qov.br

Senhor Licitante,

lnformamos que a comunicação de eventuais alterações e retificações no instrumento convocatório, bem como
informações adicionais sobre a presente licitação, estarão disponíveis no site:
www.ipmbrasil.orq.br/diariooficial/balpmsoutosoares/home, sendo responsabilidade exclusiva do licitante o

acompanhamento de possíveis alterações através do referido site.

Náo havendo expediente na Prefeitura Municipal de Souto Soares ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realizaçáo do presente certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil

subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITTIRÂ MT]NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

EDTTAL PREGÃO PRESENCTAL N' OO8'2023

í. PREÂMBULO:

1.1. O MUN|CIPIO DE SOUTO SOARES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, sito na Av. Jose

Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, neste ato representado pelo-seu atual Gestor o Sr. ANDRÉ LUIZ

SAMPAIO CARDOSO torna público que, realizará licitação na modalidade PREGAO, na forma PRESENCIAL, do tipo
,,MENOR PREçO GLOBAL", o qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal no

1O.52O12OO2, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei no. 8.666/1993, de 21.06.1993, Lei Complementar 12312006 de

14.12.2006 e suas alterações.

1.2. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações e Contratos, desta Prefeitura

Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, no período de 2311012023 a 0111112023, bem como,

estará disponÍvel no site: www.soutosoares.ba.gov.br

2. OBJETO DA LICITACÃO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e serviços gráÍicos, para atender as demandas das

secretariás Municipais da prefeitura Municipal de Souto Soares - Ba, conforme especiÍicações constantes no anexo i do

edital

3. DA FORMA DE APRESENTACÃO DOS ENVELOPES:

3.i Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realizacfio desta licitação, deverão

entregar os seus envelopes contendo as Proposta de Preços (Envelope no 01) e os Documentos de Habilitação (Envelope

no 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes

dizeres:

ENVELOPE No 0í - PRoPoSTA PF.PRECOS
PREGÃO PRESENCIAL. N" OO8/2023
NAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITACÃO

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA

3.2 A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo constantes do Edital,

conforme Anexo V, deverá ser apresentada por fora de envelope, juntamente com a Carta de Credenciamento, conforme

itemTeAnexolV.

4. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:

4.í. poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as exigências deste

edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.

4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Em processo de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;
a.1 ) Somente será aceita participação ãe empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresente o Plano

de Recuperação homologado pelo-juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo a todos os requisitos de habilitação

econômico-financeira estabelecidos no edital.
b) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito

Federal, inclusive administração direta e indireta, de acordo com o Art. 87, inciso lV da Lei 8.666/93.

c) Suspensa do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Souto Soares, enquanto

pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, nos moldes do art. 87, lV'

da Lei no 8.666/93 bem como aquelas relacionadas no art. 9o da Lei no 8.666/93;

d) lmpedida de licitar com a Administraçáo Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inclusive

administração direta e indireta, de acordo com o Art. 7o da Lei Federal '1O.520102.

e) Reunidás em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de

constituiÉo;
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f) Que pertençam a servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
g) Empresa cujo estatuto ou contrato social náo inclua o objeto compatível deste certame;
h) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
i) Estrangeiras que não funcionem no País.

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório, poderão ser realizados por qualquer pessoa,

inclusive licitante, e deverão ser feitos ao Pregoeiro, até o 30 (terceiro) dia útil da data designada paÂ a abertura da

sessão pública.

5.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,
preferencialmente por meio eletrônico via internet através do e-mail: www.licitacaocpl@soutosoares.ba.qov.br.

5.3. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão Social e nome

do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa Íisica).

S.4. O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

6. DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do presente Edital ate o 3o (terceiro) dia útil da data designada paÍaa
abertura da sessão pública, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prÉzo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

6.2. O interessado deverá apresentar instrumento de impugnaçáo dirigido a(o) Pregoeiro(a) via e-mail no endereço:

www.licitacaocol@soutosoares.ba.qov.br ou protocolado na sala do setor de licitação, localizada na Av. José Sampaio, no

08, Centro - Souto Soares/BA.

6.3. Acolhida a petiçáo contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

6.4. Os pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas aderem a esse Edital tal como

se dele Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

6.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos

autos do processo de licitaçáo.

6.7. Qualquer modificação no Editalque implique em reformulação das propostas de preços exige divulgaÉo pelo mesmo

instrumenio de publicaçáo em que se deu o texto original, reabrindo-se o ptazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar a formulação das propostas.

7. DO CREDENGIAMENTO:

7.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo licitante, mediante estatuto/contrato social,

ou instrumento público/particular de procuraçáo, ou documento equivalente.

7.2. Entende-se por documento credencial:

a) Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for proprietário, sócio ou dirigente da empresa licitante;

b) procuração ou documento equivalente do licitante, nos modelos do Anexo lV deste Edital;

c) Declaraçáo do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deste Edital, conforme

Anexo V;

d) Declaração ou documento equivalente emitido por meio eletrônico nos sites específicos de Enquadramento como

úicroerpresa ou Empresa de pequeno Porte (quando for o caso), para Íins de aplicação do tratamento diferenciado

previsto na Lei Complementar n.o 123.
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7.3. O credenciamento deverá ser entregue ao pregoeiro em separado dos envelopes A e B, e apresentado em forma de
carta em papel timbrado da licitante, ou por procuração (COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA DIGITAL)
contendo identiÍicação do credenciado (nome, número de identidade e do CPF) e, devidamente assinado pelo titular ou
representante legal da licitante.

7.3.1. Este documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances verbais, negociar
preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposiÉo de recurso, Íirmar contrato, enfim,
para praticar em nome do licitante todos os atos pertinentes a este Pregão, conforme modelo anexo.

7.4. Quando a licitante se fizer representar por sócio, alem dos documentos relacionados no item 7.2, am exceção da
procuração ou credencial, deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, em ópia autenticada ou cópia simples
acompanhada do original para verificação no certame:

a) Cópia da cedula de identidade do representante legal da empresa;

7.5. Quando a licitante se Íizer representar por credenciado, além dos documentos relacionados no item 7.2, deverá
apresentar junto com a credencial os documentos abaixo relacionados, em cópia autenticada ou ópia simples
acompanhada do original para verificação no certame:

a) Cópia da cédula de identidade do credenciado;

7.6. O pregoeiro poderá autenticar cópias de documentos relativos ao credenciamento, desde que acompanhados dos

originais.

7.7. Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante, e, de igual forma, cada licitante só poderá credenciar
um representante.

7.8. O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro Íicará impedido de participar da fase de

lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençáo de interpor recurso, de renunciar ao direito de
interposição de recurso, enfim, para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta de

Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão.

7.8.1. Neste c€lso, o licitante Íicará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu preço apresentado na proposta

escrita, para eÍeito de ordenaçáo das propostas e apuração do menor preço.

7.g. A ausência do representante do licitante, quando convomdo, o impedirá de formular lances e manifestar a intençáo

de recurso.

7.10. Juntamente com o credenciamento, será exigida a Declaraçáo de Enquadramento como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte, para fins de aplicaçáo do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.o 123.

7.1O.1 . A náo apresentação da declaraçáo mencionada no item acima ou outro documento que comprove a situação atual

da empresa, acarretará na inaplicabilidade do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar 12312006, para o
licitante, não podendo o mesmo invocar esse tratamento diferenciado no decorrer da licitação.

1.1O.2 A declaração de que trata o item 7.10, deverá ser emitida pela Secretaria da Receita Federal, em site específico,
podendo ser substituída por declaração assinado pelo representante da empresa.

8. DA PROPOSTA DE PREGO (ENVELOPE N'í):

B.í A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo !l deste ato convocatório, redigida em papel

timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, em estrita observância às especiÍicações contidas neste edital, assinada pelo seu titular ou representante

legal da licitante, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, telefone/e-mail, contato da empresa.

b) Descrição detalhada do objeto

c) Preço unitário com até duas casas decimais, para o item expresso em moeda nacional, bem como preço total do

item e preço total da proposta (em algarismo e por extenso), observando a unidade de medida constante na planilha

orçamentária, inclusas todas as despesas com tributos, frete, seguros e quaisquer outras que forem devidas, para

entrega na cidade comPradora.
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c.1) Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total do item, prevalecerá o valor unitário.

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.

e) Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das
faturas

8.2. A licitante poderá incluir em sua proposta dados de caráter exclusivamente técnicos sobre os serviços ofertados, bem
como informações necessárias ao julgamento objetivo, conforme especiÍicações do produto solicitado.

8.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para
execução do objeto desta licitaçao, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, Íiscais, parafiscais, fretes,
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especiÍicações do
objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

8.4. Ao elaborar a proposta de preços a licitante deverá observar cautelosamente o valor unitário ofertado para o item e o
valor total do lote, pois não será aceita pelo pregoeiro, em hipótese alguma, a sua desistência, a não ser que seja
considerado que o valor ofertado seja inexequível.

8.5. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou

criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na

forma da Lei.

8.6. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, Íiscais, paraÍiscais e custos que sejam devidos em decorrência
direta ou indireta do objeto desta licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma
Tributária, neste caso, a licitante.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO (ENVELOPE N'2):

9.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, todos os
requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.í.í Habilitação Jurídica

a) Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela licitante.

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato constitutivo,

estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial, quando for sociedades empresárias e no caso de

sociedade de ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, na forma da Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade

no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br.

g) Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorização para

fúncionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

PARÁGRAFO ÚI,IICO:
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a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a FÉzenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidão Conjunta Negativa, ou positiva com eÍeitos de negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida
Ativa da União, incluindo Contribuições Sociais;

d) Certidão negativa, ou positiva com eÍeitos de negativa, de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do
licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaçáo de
CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF;

f) Certidão Negativa de Debito Trabalhista (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

9.1.3. Qualificação Técnica

a) Comprovação de aptidáo para execuçáo de serviços em características compatÍveis com o objeto desta licitação, ou

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, no mínimo 01 (um), fomecidos por pessoas jurídicas de

direito público, ou pessoa jurídica de direito privado.

b) O (s) atestado(s) solicitado(s) no item anterior poderá ser diligenciado de acordo com o parágrafo 3o do art.43, da Lei

Federal no 8.666/93;

c) Estar emitido em papel timbrado da empresa/órgão e estar assinado e carimbado por representante legal,

d) Em caso de atestados emitidos por órgãos públicos, os mesmos não seráo aceitos apresentados com assinaturas de

Pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem

competência legal para atestarem recebimentos de mercadorias.

9.í.4 Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de

emissão de no máximo 90 dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitaçáo.

b) Caso o licitante encontre-se em recuperaçáo judicial, admite-se a participaçáo, em licitações, desde que amparadas em

certidão emitida pela instância judicial competente aÍlrmando que a interessada está apta econômica e Íinanceiramente a

participar de procedimento licitatório, na forma do Acórdão TCU - Plenário - 120112020

9.1.5. Requisitos de Gumprimento do Edital

a) Declaração de não empregar menor, conforme Anexo lll.

10. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

10.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente

credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma,

receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não

previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes:

a) A credencial do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do mesmo.

bi Cópia do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou- 
contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal

investidura.
Os envelopes de no 01 - Proposta e no 02 - Habilitação devidamente identificados e lacrados.

A Declaraçáo de Comprometimento de Habilitação;
Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes que

assim se enquadrarem).

10.2.ráo bgo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o pregoeiro comunicará aos presentes

que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.

c)
d)
e)

b

tll i1,l l::iltl r!' i:rr;i



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MI]}üCIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

10.3. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitaçáo, o pregoeiro @ncluirá, se ainda não o tiver
feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto na alínea "a', do
item 10.1.

10.4. Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes das
licitantes, o pregoeiro promoverá a aberlura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

10.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo pregoeiro.

1í. DO JULGAMENTO:

11.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá,
quanto à classiÍicação das propostas, ao critério do menor preço global, do objeto deste Edital.

11.2. A etapa de classificaçáo de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes,

classificação das propostas passÍveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final

das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor;

11.3. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares paru a consulta de preços. Quando convocado
pelo pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligaçÕes para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja
qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances;

11.4. Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociaçáo caso o preço do licitante não

esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço

apurado na pesquisa de mercado.

11.S. A etapa de habilitaçáo compreenderá a verificaçáo e análise dos documentos apresentados no envelope
"Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências

constantes do presente Edital.

í í.6. Etapa de Classificação de Preços:

11.6.1 . Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

11.6.2. O pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço paru a

execução dos serviços objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

11.6.3. O pregoeiro fará a ordenaçáo dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.

11.6.4. O pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço e aquelas licitantes que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que

seus autores participem dos lances verbais.

11.6.5. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas paa a etapa de lances verbais, conforme subitem

11 .6.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1 ,10 (uma vírgula dez), desprezando-se a terceira

casa decimal.

11.6.6. euando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições deÍinidas no subitem

anterior, o pregoeiro classiÍicará as melhores propostas, até o mâimo 03 (três), para que seus autores participem dos

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

11.6.7. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das

licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores

distintos e decrescentes, Íicando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor

proposta escrita ofertada.

11.6.g. O pregoeiro convidará os representantes das licitantes classiÍicadas (para os lances verbais), a apresentarem,

individualment,e, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo

sequencialmente, em ordem decrescente de valor.

11.6.9. O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados.
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í1.6.10. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,

exclusivamente pelo critério de menor preço global.

11.6.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante

das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, Íicando sua última proposta registrada para classificação, na final da

etapa competitiva.

11.6.12. Caso náo se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

11.6.13. Declarada encerrada a etapa competitiva e classiÍicadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da

primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.

11.6.14. Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, veriÍicando a sua aceitabilidade, na

ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

11.6.15. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o
desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.

11.6.16. Nas situações previstas nos subitens 11.6.1.2 e 11.6.15, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração.

11.6.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente as sanções

administrativas constantes do item 13 do termo de referência anexo deste Edital.

1 1 .6.1 8. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a prazos, descontos,

vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;

11.6.19. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,

prevalecerão as da proPosta.

11.7 Das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados

11.7.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições do

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123106 e suas

alterações.

11.7.2. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art.3o da Lei Complementar no 123106 e náo

possuírem quaisquer dos impedimentos do § 40 do artigo citado, deverão apresentar declaração que cumprem os

requisitos legais para a qualiiicaÉo como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a

usufruir do tátamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar.

1|1.7.3. O não atendimento do disposto neste item implicará renúncia ao direito de Íruir dos beneflcios estabelecidos na

Lei Complementar no 123t20O6, alterada pela Lei complementar no 14712014, na presente licitação.

1,1 .7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe deverão encaminhar a documentação de habilitaçáo' ainda que

haja alguma restriçáo de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art.43, § 1" da LC n" í23, de 2006'

1í.8. Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante vencedora e Adjudicação:

11.g.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 11.6 e 11.7 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta

licitante.

11.g.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos paru a habilitação na presente

licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

11.g.3. As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação da regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.g.4. Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de pequeno porte

terá assegurado o [razo de os lcinco; dias úteió, prorrogãveis.por igual período, a critério da Administração Pública' caso

apresente alguma ,"ririÉo pertinente à documentaçao oe regularidade Íiscal, para a devida regularização da

I
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com
efeito, negativa.

Parágrafo Único-A não regularizago da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência
do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paÍa a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

11.8.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe

adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que

improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

11.8.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, veriÍicando a sua

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do

certame, pelo pregoeiro.

11.8.7. Da sessão do Pregáo, será lavrada ata clrcunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas

escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao Ílnal, pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e

pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.

11.8.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permaneceráo

em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. ApÓs

esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam

retirados, serão destruídos.

11.8.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo

pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos

a Aútoridade Cômpetãnte da Piefeitura Municipal de Souto Soares-BA, para homologação do certame e decisão quanto à

contratação. Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para

apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitaçáo à licitante vencedora, homologaçáo

do certame e decisão quanto à contratação.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

12.1 . Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá manifestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar

memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

12.2. Afalta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregáo, importará na

preclusão do direito de recúrso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro à licitante vencedora.

12.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal

de Souto Soares-BA, sito na Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares-BA;

1,2.5. Afase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo pregoeiro, que consultará as licitantes representadas sobre

sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do

término da sessão.

12.5.1 . Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas.

í3. DOCONTRATOOUINST@

i3.1. Após a homologação da licitaçáo, a partir da convocação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis

pàr, 
^ 

assinatura ddCãntrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.
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13.2. Para a Íormalizaçáo do Contrato a empresa deverá apresentar informação onde conste o nome completo, cargo,
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, número da Cédula de ldentidade, endereço de residência, e-mail
pessoal, e-mail institucional e telefone da pessoa que irá assinar pela proponente vencedora no certame.

13.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgáo ou entidade para a assinatura do Contrato ou

aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 05 (cinco) dias, a contar da data de seu

recebimento.

13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiÍicada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

13.5. O Aceite do contrato ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de
que:

a) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
cf a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e
reconhece os direitos da Administraçáo previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

13.6. O prazo de vigência da contratação será conforme previsão no termo de referência.

13.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovaçáo das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

13.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das san@es das demais cominações legais

cabÍveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,

assinar o contrato.

14. DA FISCALIZACÃO

14.1. As regras acerca da Íiscalização do contrato são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

15. REAJUSTE E REEQU!LIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

15.1. As regras acerca do reajustamento e reequilíbrio em sentido geral do valor do contrato são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

16.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correráo a cargo da seguinte dotaçáo

orçamentária:

Unidade Orçamentária:02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL_
proj. Atividaãe: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. de Administração Geral

Clais1icação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividad e:2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: O2.O4.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividad e: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo

Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária:02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
proj. Atividad e:2087 - Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social

Claôsificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

í7. DO PRAZO E EXECUCÃO DOS SERVIÇOS
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17.1. As regras acerca do Prazo e Execução dos serviços são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

í8. DO PAGAMENTO:

1 8.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:

19.1. As obrigaçóes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DASSANCÕES/PENALIDADES:

20.1. Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por perdas e

danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo de Referência e sujeitando-se as
penalidades constantes no artigo 7" da Lei n" 10.52012002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n". 8.666/93, conforme disposto:

| - Advertência nos casos de:
a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;
b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justiÍicada;

ll - Multas nos seguintes casos e percentuais:
a) Por atraso injustificado na execuçáo do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso

sobre o valor global contratado;
b) b) Por atraso injustiÍicado na execução dos serviços superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor
global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual;
ó) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito
pelo Órgão Competente: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recúsa do adjudicatário em receber e assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da

convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta:

e) Por inexecução total ou parcial injustiÍicada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta ou

sobre a parcela não executada, respectivamente;
f) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de suspensão temporária de participaçáo em

licitação ou impedimento de licitar ou contratar com a Administração, a critério da Autoridade.

lll - Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de licitar ou contratar com a Administração:

a) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano;

bi por desistêntia Oa proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente alé 02

(dois) anos;
c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, conforme o caso, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data

da convocação: até 02 (dois) anos;
d) Por inexecuçáo total ou parcial injustiÍicada do contrato: até 02 (dois) anos;

e) Por deixar de entregar os documentos exigidos para habilitaçáo: até 02 (dois) anos;

lV - lmpedimento de licitar com a Administraçáo e descredenciado no Cadastramento de Fomecedores do Município,

conforme o c€rso, de acordo com o disposto no art. 7o da Lei no 1O.52012002:

a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proPosta;
e) Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantês da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que poàera ler concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

20.2. As multas previstas no item ll serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente' se

for o caso.

20.3. As sançÕes previstas nos itens I, lll, lV e V do item 20.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item ll'
Íacultada a dáfesa'prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,

onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. í í0 da Lei n' 8.666/93.
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20.3.1. As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificaçáo e o transcurso do prazo

estabelecido para a defesa prévia. A notiÍlcaçáo deverá ocorrer pessoalmente ou por meio de correspondência com aviso
de recebimento onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa
que se pretende aplicar, o pr€zo e o local de entrega das razões de defesa.

20.4. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, bem como a declaração de inidoneidade para

licitar e contratar com a Administração Pública será declarada em funçáo da natureza e gravidade da falta cometida.

20.5. As sanÉes previstas nos itens l, ll, lll e lV do subitem 20.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos
participantes, conforme o caso.

20.6. A sanção prevista no item V do item 20.1 são da competência de autoridade superior competente da Administração,
facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, ou antes, se devidamente justificada e aceita pela

autoridade que a aplicou.

2í. D]SPOSICÔES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata.

21.2. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilitação e classificação.

21.3. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

21 .4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade e a

segurança da contratação.

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê apresentação de suas propostas e a Administraçáo não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em dias de expediente na Administração.

21 .7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.08. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.09. Os elementos constitutivos deste Edital são compostos dos seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO ll - Modelo Formulário de Proposta de Preços;
c) ANEXO lil - Modelo de Declaração de lnexistência de Empregados Menores;

d) ANEXO lV - Carta de Credenciamento
ei eHeXO V - Modelo de Declaraçáo de Cumprimento e Requisito de Habilitação;

fy nUeXO Vl- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP/Equiparados

g) ANEXO Vll - Minuta do Contrato;

21.10. euaisquer esclarecimentos e informações adicionais sobre esta Licitação, poderão ser solicitados à Comissão
permanente de Licitação - CpL, no endereçolndicado no preâmbulo deste Edital, pelo telefone (75) 3339-215012128' alé

um dia útil anterior a data de apresentação das propostas'

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal

Souto Soares-BA,20 de outubro de2023
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

TNTRODUÇÃO

1;OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de

lavagem de veículos e máquinas pesadas para atender a Frota Municipal de Souto Soares/BA, conforme especiÍicações

na planilha abaixo.

2i"JUSTIFICATiVAS

2.1. Justificativas da Necessidade do Objeto

2.1 .1 . A licitação de Serviços gráÍicos faz-se necessário em virtude da necessidade permanente de reposição do estoque

do Almoxarifádo, para uso do! diversos Setores da Prefeitura Municipal e Souto Soares, como também para materiais

gráficos específicos que venham a ser necessários para atender as demandas do Município.

2.2. Justificativa para Realização de Pregão na Forma Presencial

2.2.1 .Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitaçáo preferencial, adotamos a modalidade presencial, para

aquisiçáo de bens e serviços, por diversas razões dentre elas:

a) - O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os procedimentos e

aumentariám seus custos, a vantagens da forma presencial onde, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o

pregão presencial e facilidade nã negociação de preços, veriÍicação das condiçóes de habilitação e execuçáo da

broãostâ. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alleraçáo no resultado Íinal do certame, pelo

contrário, permite maior redução de preços em vista da_interaçáo do pregoeiro com os licitantes.

b) - justiÍicar o uso da ticitaçáo na modãtidade PREGÃo PRESENCIAL, haja vista que a legislação em vigor determina

qle'sela feito preferencialmente na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para recurso parcial ou total oriundos de

,epa".és federais, considerando que os recursos necessários para cobrir as despesas deste objeto são recursos próprios

do tesouro deste municíPio;
c) - as normas que disciplinam as licita@es públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

iÁteressados, desde que informadas noedital e não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

Considerando que a opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alterações no resultado Íinal do certame,

pelo contrário, peimite máior àOuçao dos preços tende em vista a interaçáo do pregoeiro com os licitantes.

Considerando que o pregão permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os proeedimentos

da modalidade eletrônica é aumentariam seus custos, assim como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante

o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, veriÍicação das condições de habilitaçáo e execução da

proposta.

Considerando que o Decreto no. 10.024 de 20 de setembro de 2019 estabelece a obrigatoriedade da utilizaçáo da

modalidade de licitaçáo eletrônica para recursos parcial ou total oriundos de repasses federais, esclarece-se que os

recursos necessários para cobrir as despesas deste objeto são oriundos do tesouro municipal, não estando as despesas

vinculada ao Decreto Federal no.10.024120í9, senão vejamos:

§ 3o para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a

utilizaçáo de ràcursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e

contraios de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa

eletrônica será oórigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser

sobre a modalidadã de transÍerência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do

repasse. (grifo nosso)

Salienta-se que a modalidade da forma presencial não foi extinta e nem revogada, podendo ser utilizada de Íorma

justificada.

A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser amparada por justificativa.

I i: 'll rl,)" /'
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Finaliza-se destacando que, o pregão na forma presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o
seu Íim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo

a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administraçáo, mediante sessáo pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser
eminentemente público e aberto, não resultando desta forma qualquer prejuízo paru a Administração, eis porque se
justifica a utilizaçáo do Pregão Presencial.

a.DÀs'É§HHhtFtcÂç(1HHffií$SUÀi,ifli#mHS,E§ri 4§

3.1. A quantidade máxima que poderá ser contratada através do presente procedimento será:

inl iir irli!i !li, lili,!
llrri!i,," ,iNi.r

IEtr]

1

ANOTAçÃO DE ENFERMAGEM frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm,

bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 414,00

2 ADESIVOS 0,21X0,10, conforme autorização do Fundo 800 Unidade Rs 1,2s Rs 1.000,00

3 ADESIVOS 0,50X0,35, conforme autorização do Fundo 150 Unidade Rs 11,s0 Rs 1.72s,00

4
ADESIVO PARA LIXO COMUM, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão da Sec.

Mun. Saúde.

300 Unidade Rs 1,1s Rs 34s,00

5

ADESIVO PARA LIXO INFECTANTE, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão

da Sec. Mun. Saúde.

300 Unidade Rs 1,1s Rs 34s,00

6
ADESIVO PARA PLACA- I NAUGURAÇÃO, medindo a proximadamente

0,70x0,60m.
20 Unidade Rs 30,00 Rs 600,00

7

ADESIVO DE PAPEL: RECIPIENTE CONTENDO úUIruNS DE COLETA DE

EXAME CITOPATOLÓGlCO, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

medindo aproximadamente 9,5x5cm (largura x altura), conforme
padrão da Sec. Mun. Saúde.

1000 Unidade Rs 0,12 Rs 120,00

8

ATESTADO MÉDICO com timbre, em papel sulfite branco, impresso cor

1xO (preto e branco), medindo aproximadamente 20,5x15cm, bloco

com 100f1s., conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

200 Bl c/100 Rs 8,00 Rs 1.600,00

9
BANNER medindo aproximadamente 0,70X100, conforme autorização

do Fundo
100 Unidade Rs 46,s0 Rs 4.6s0,00

10
CARTAZES COLORIDOS A3, impresso 4x0, medindo aproximadamente

297 x 420mm, conforme autorizações da Secretaria
50 Unidade Rs 3,s0 Rs 17s,00

11
CARIMBO AUTOMATICO COMPLETO, tamanho Médio, conforme

autorização da Secretaria
100 Unidade Rs 41,10 Rs 4.110,00

72 Caderneta de gestante c/ 22 paginas colorida 400 Unidade Rs 14,38 Rs s.7s2,00

L3

CADERNETA DE SAUDE DA CRIANçA PARA VACINA (MENINA} ,

medindo aproximadamente 21x15cm, contendo cerca de 92 páginas,

conforme padrão do Ministério da Saúde

200 Unidade Rs 20,25 Rs 4.0s0,00

74

CADERNETA DE SAUDE DA CRIANçA PARA VACINA (MENINO) medindo

aproximadamente 21x15cm, contendo cerca de 92 páginas, conforme
padrão do Ministério da Saúde

200 Unidade Rs 20,2s Rs 4.0s0,00

15

CARTÃO DE VACINA MENINO (TIPO ESPELHO) tipo espelho, em papel

offset com gramatura de 150g/m'z a 1809/m2, impresso frente e verso

colorido, tipo caderno, medindo aproximadamente 21,5x12cm cada

face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde. Com 35

nas

500 Unidade Rs 1,6s Rs 82s,00

16

CARTÃO DE VACINA MENINA (TIPO ESPELHO) tipo espelho, em papel

offset com gramatura de 150g/m'1 a LEOg/mz, impresso frente e verso

colorido, tipo caderno, medindo aproximadamente 21,5x12cm cada

face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde. Com 35

paginas

500 Unidade Rs 1,6s Rs 82s,00

L7

CARTÃO DE VACINA DO ADULTO, em papel offset com gramatura de

150g/m'z a 78oglm2, impresso frente e verso, cor 1x1, com dobra ao

meio do cartão, medindo aProximada mente 7,5x 20,5cm, conforme
2000 Unidade Rs 0,6s Rs 1.300,00

14
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drão da Sec. Mun. de Saúde

3000 Unidade Rs 0,3s Rs 1.0s0,0018

CARTÃo DE VACINAçÃO ANIMAL, em papel offset com gramatura de

150g/m'z a L80g/m2, impresso frente e verso, cor 1x1 (preto e

branco), com dobra ao meio do cartão, medindo aproximadamente

10,5x15cm, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

1000 Unidade RS o,3s Rs 3s0,0019

CARTÃO DE FlsloTERAPlA em papel off set branco, 150g/m2 ou

180g/m':, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor lxl (preto e branco), com dobra ao meio do cartão,

conforme padrão da Sec, Mun. De Saúde

Rs 1.250,00s000 Unidade RS o,2s20

CARTÃO PLANEJAMENTO FAMILIAR, em papel off set branco, 1509/m'z

ou 180g/m'z, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra ao meio do cartão,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade R5 0,2s Rs 1.2s0,002t

CARTÃO DA FAMILIA, em papel off set branco, 1509/m'?ou 1809/m'1,

medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura), impresso em

cor 1x1 (preto e branco), com dobra vincada ao meio do cartão,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

s000 Unidade Rs 0,2s Rs 1.2s0,0022 Cartão de controle de medicamentos

5000 Unidade Rs 0,2s Rs 1.2s0,0023

CARTÃO PRoGRAMA DE HIPERDIA, em papel off set branco, t'oglm2
ou 180g/m'1, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra vincada ao meio do

cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De SaÚde.

Rs 0,2s Rs 2s0,001000 Unidade24

CERTIFICADO DE NASCIMENTO, em papel off set branco, 1809/m'zou

24Oglm2, medindo aproximadamente 30x21cm (largura x altura),

impresso colorido, cor 4xO, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 13,80 Rs 1.380,00100 Bl c/10025

CADASTRO INDIVIDUAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31,5x22cm, bloco

com 100 conforme da Sec. Mun. De Saúde

100 Bl c/100 R5 13,80 Rs 1.380,0026

CADRASTO DOMICILIAR E TERRITORIAL, frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

3!,5x22cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,8028

DIAGNÓSTTCO E PRESCRIçÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

(CLÍNICA MÉDICA), frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde'

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 276,002029 Declaração de Comparecimento

Rs 0,76 Rs 6.080,008000 Unidade30 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 240x340mm, cor branca

Rs 0,60 Rs 4.200,007000 Unidade31 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 200x280mm, cor branca.

R5 0,45 Rs 2.47s,005500 Unidade32 ENVELOPE TIMBRADO tamanho ofício, Ll4x229mm, cor branca

Rs 4.12s,005500 Unidade RS o,7s33 ENVELOPE TIMBRADO ta manho A4, 229x324mm, cor branca

Unidade Rs 0,3s Rs 3.s00,001000034 Etiqueta para remessa de espécimes

Rs 1s0,001000 Unidade R5 0,1s35

ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAçÃO DE COLETORES COT

branca, medindo aproximadamente 7x2cm, distribuídas em folha

adesivada tamanho A4.

Rs 0,15 Rs 7s,00500 Unidade36
ETIQUETA AUTO-AD

covtD-19
ESIVO PARA IDENTIFICAçÃO DE COLETORES

Rs 0,1s Rs 1s0,001000 Unidade37
ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAÇÃO DE COLETORES

AMOSTRA DE AGUA

Unidade Rs 0,1s Rs 300,00200038

ETIQUETA PARA VISITANTE, em papel auto-adesivo, impresso em cor

1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x

altu conforme da Sec. Mun. Saúde.

Rs 300,002000 Unidade Rs 0,1s39

ETIQUETA DE ACOMPANHANTE, em papel auto-adesivo, impresso em

cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura

x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde

15
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ETIQUETA PARA SORO (Solução Venosa), em papel auto-adesivo,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente
la ra x altu conforme drão da Sec. Mun. Saúde

2000 Unidade Rs 0,1s Rs 300,00

200 Unidade Rs 0,1s R5 30,004t
ETIQUETA DO HEMOBA, em papel auto-adesivo, impresso em cor 1x0

(preto e branco), medindo aproximadamente 6,5x5cm (largura x

altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

4000 Unidade Rs 0,1s Rs 600,0042

ETIQUETA DE RX, em papel auto-adesivo, impresso em cor 1x0 (preto

e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x altura),

conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

Unidade Rs 0,2s Rs 500,00200043

ETIQUETA SERVIçO DE NUTRIÇÃO, em papel auto-adesivo, impresso

em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 12x6,5cm
(largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

Rs 600,004000 Unidade Rs 0,1s44

ETIQUETA PARA EXAME, em papel auto-adesivo, impresso em cor 1x0

(preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x

altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,80
EVoLUçÃO DE ENFERMAGEM, frente e verso, impresso em cor lx1
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

3Ox21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.
45

Rs 7s,00500 Unidade RS o,1sETIQUETA DE CAPTURA DE TRIATOMINEOS46

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0047
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem - Evolução de

Enfermagem

50 Bl c/100 Rs 16,30 R5 81s,0048
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem - Anotações de

Enfermeiros

Rs 16,30 R5 81s,0050 Bl c/10049
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem - Anotações de

Tecnicos de Enfermagem

R5 16,30 Rs 652,0040 Bl c/100
DIAGNÓSTICO E PRESCRIÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

(CLíNICA OBSTíRICA), frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

FrcHA DE STSTEMATIZAçÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

50

Rs 16,30 Rs 81s,oo50 Bl c/10051

D|AGNÓSTTCO E PRESCRIçÃO DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

(CLíNlcA PEDIÁTR|cA), frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com

100 fls, conforme drão da Sec. Mun. De SaÚde

CIA DE ENFERMAGEMFICHA DE SISTEMATIZAçÃO DA

Rs 16,30 Rs 489,0030 Bl c/10052

FICHA DE SISTEMATIZAçÃO ON ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

HlsTÓRlco DE ENFERMAGEM (ENFERMARIA) , frente, impresso em

cor 1xO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

R5 15,30 Rs 6s2,0040 Bl c/10053

HlsTÓRrco DE ENFERMAGEM (CLÍNICA OBSTÉTRICA), frente,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30x21cm, bloco com 100fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

FICHA DE SISTEMA' DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

Bl c/100 Rs 16,30 R5 5s2,004054
/EXAME FíSICO/ADMISSÃO (ENFERMARIA), frente e verso, impresso

em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3Ox21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

FICHA DE SISTEMA DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM

Bl c/100 Rs 16,30 Rs 81s,005055

Fístco/ADMlssÃo (cLíNlcA oBSTÉTRlcA) , frente e verso, impresso

em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3ox21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

FICHA DE SI CIA DE ENFERMAGEM EXAMEDA

Sec. Mun. De Saúde

Rs 81s,oo50 Bl c/100 Rs 15,3056
CONTROLE DE SINAIS vlTAlS E BALANÇO HíDRlCO, frente, impresso

em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

mente 21x30cm, bloco com 100 conforme

DE ENFERMAGEMDA ASSIFICHA DE SISTEMATI

da
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Sec. Mun. De Saúde.

Rs 590,s050 Bl c/100 Rs 13,8157

FrcHA EVOLUÇÃO rvrÉOrCn/pnESCRlÇÃO MÉDICA/APRAZAMENTO,

frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 21x31cm , bloco com 100 fls,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 16,30 Rs 81s,0058
FrcHA DE TNVESTIGAÇÃO DENGUE E FEBRE, CHIKUNGUNYA medindo

aproximadamente 2 1x31cm

65 Bl c/100 Rs 13,81 Rs 897,6s59

FICHA LAUDO MEDICO PARA PROCEDIEMENTO DE ALTA

COMPLEXIBILIDADE-APAC, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm,

bloco com 100fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 13,80 Rs 1.380,00100 Bl c/10060

FICHA DE PROCEDIMENTO, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5x21,Scm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

20000 Unidade Rs 0,1s Rs 3.000,0061

FICHA CLINICA/ CONSULTA, em papel offset branco 75g/m2 ou

90g/m2, frente e verso, impresso em cor lx1 (preto e branco),

medindo aproximadamente 30x21,5cm, conforme padrão da Sec.

Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 6s0,0062

FICHA CLINICA ODONTOLOGICA, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 138,0063

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL, fTCNtC E

verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco,

medindo aproximadamente 30x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

s00 Unidade Rs 0,2s Rs 12s,0064
FICHA PARA CAPTURA DE TRITOMINEOS papel sulfite branco, medindo

a proximadamente 29x2 1cm,

Rs 17,s0 R5 17s,0010 Bl c/10065

FICHA DE NOTIFICAçÃO DE VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS

CARBONADAS papel sulfite branco, medindo aproximadamente

29x2lcm,

Bl c/100 Rs 13,82 Rs 207,301566

FIcHA DE ITINERÁR|O DE TRABALHO - Programa de controle da Febre

Amarela e Dengue, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x20,5cm, bloco

com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

R5276,2020 Bl c/100 R5 13,8167

RPERA, frente, impresso em cor 1x0 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31,5x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

FICHA DE CONSULTA A PU

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 138,001068
FtcHA DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO HUMANO papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 29x21cm,

Rs 13,80 Rs 2.760,00200 Bl c/10069

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL, frente e verso, impresso

em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 29x2lcm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,8070

FICHA DE VISITA- PROGRAMA DE CONTROLE FEBRE AMARELA E

DENGUE, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 10,5x15cm, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/1007L
FIcHA DE VACINAÇÃO DO COVID-19 papel sulfite branco, medi ndo

imadamente 29x2

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/10072
papel sulfite branco, medindoFICHA DE VACI

madamente 29x2

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,00

FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31,5x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun' De

Saúde.

73
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FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL, frente e verso, impresso em cor

1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

200 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 2.750,00

tf'. iirl .liriitl iir J:l?

30 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 414,0075 FICHA BPAI - papel ap 1808 tamanho 29x21 cm

50 Unidade Rs 13,80 Rs 690,0076

FICHA PCE- PROGRAMA DE CONTROLE DE ESQUISTOSSOMOSE, frente,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente

10X21cm, conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 2.760,0020077

FICHA DE PA, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco),

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x21cm, bloco

com 100 fls, confor

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/100
FIcHA DE ADMISSÃO DE NUTRICIONAL, frente e verso, impresso em

cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3Ox21cm, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.
78

1000 Unidade Rs 0,2s Rs 2s0,0079

FICHA DE ANAMNESE NUTRICIONAL, frente e verso (3 páginas em

duas folhas), impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 30x2lcm, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0080

FICHA DE FISIOTERAPIA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e bran

papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm, bloco com

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

co),

Rs 700,00100 Bl c/100 Rs 7,0081 Ficha teste rápido - DPP leishmaniose viceral canina

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/10082
Ficha para programa de controle da doença de chagas diário de

e borrifica

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0083 Ficha SISVAN

Rs 13,80 Rs 414,0030 Bl c/10084
Ficha de programa de controle da doença de chagas etiqueta de

ra de triatomineos

Rs 0,4s Rs 2.2so,oo5000 Unidade85

FOLDERES, em papel sulfite branco, medindo aproximadamente

0,20x0,30m, cor lx1 (preto e branco) com duas dobras (03 faces),

ramas da Sec. Mun. De Saúde. EM PAPEL SUFITEconforme

Rs 13,80 Rs 414,0030 Bl c/10086

FOLHA DE FREQUENCIA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31,5x22cm,

bloco com 100 fls, conforme Padrã o da Sec. Mun. De Saúde

Rs 414,0030 Bl c/100 Rs 13,8087

FOLHA DE PARTOGRAMA HUMANIZADO, frente, impresso em cor

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31x21,5cm , bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

5aúde.

1x0

Rs 414,0030 Bl c/100 Rs 13,8088 frente e bloco com 100Folha de Recém

Rs 97,s0 Rs 2.92s,0030 UnidadeIMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 2,5 x 0,50m, gramatura

440g/m2, com impressão digital89

Rs 182,00 Rs s.460,0030 Unidade90
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 4,OxO,7Om,

gramatura 44091m2, com impressão digital.

Unidade Rs 230,00 Rs 6.900,003091
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 3,55x1,00m,

gramatura 440g/m2, com impressão digital.

Rs 23s,00 Rs 7.0s0,0030 Unidade92
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 4,5 X0,80m, gramatura

44Og/m2, com impressão digital.

Rs 13,80 Rs 138,0010 Bl c/10093

INFORMATIVO DE ORIENTAçOES NUTRICIONAIS PARA UMA DIETA

SAUDAVEL, frente, impresso em cor 1xO (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls,

conforme drão da Sec. Mun. De Saúde.

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 138,0010

I NFORMATIVO RECOMENDAÇOES PARA DIABETICOS, f rente, impresso

em cor 1xO (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 3Ox21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

94

Rs 13,80 Rs 138,0010 Bl c/10095

I NFORMATIVO RECOMENDAçÕES PNRI H IPERTENSOS, fTENtC,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

roximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão daap
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Sec. Mun. De Saúde.
2000 Unidade Rs 0,3s Rs 700,0095 IMPRESSO CARTAO PROGRAMA DE CHAGAS 10X15 papel ap 1809

30 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 414,0097

LAUDO PARA SOLICITAçÃO/ AUTORIZAçÃO DE PROCEDIMENTO

AMBULATORIO, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel

sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21,5cm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0098

LAUDO PARA SOLICITAçÃO DE AUTORIZAÇÃO DE INTERNANÇÃO

HOSPITALAR - AIH , frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31x21cm, bloco com

100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 276,0020 Bl c/100 Rs 13,8099

MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENTO- MODULO DE VIGILANCIA

ALI MENTAR NUTRICIONAL- Ministério da Saúde /SAS/DAB/CGPAN,
frente e verso, em papel sulfite branco, impresso cor 1x1 (preto e
branco), medinco aproximadamente 21x30cm, bloco com 100fls,

conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

Bl c/100 Rs 13,82 Rs 691,0050100
FICHA MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR medindo

aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls,

20 Bl c/100 R5 13,80 Rs 276,00FICHA MINISTERIO DA SAUDE SAS/DAB medindo aproximadamente

31x21cm, bloco com 100 fls,
101

4000 Unidade Rs 0,3s Rs 1.400,00702 PAPEL A5 C/ GRAMATURA 180 MG C/ MARCA D'AGUA DO TIMBRE

Unidade Rs 2s,17 Rs s03,4020103
PLACA ACRILICO DE ADVERTENCIA medindo aproximadamente

0,40X0,25m

10 Unidade Rs 280,17 Rs 2.801,70104
PLACA PARA INAUGURAÇÃO ACRI LICA, medindo aproximada mente

0,70x0,60m

Rs 25,02 Rs 500,4020 Unidade105 Placa em acrílico 40x 25cm para ldentifição de Paciente/leito

RS o,3s Rs 1.0s0,003000 Unidade106 Pa nfletos

40 Bl c/100 Rs 13,80 Rs ss2,00LOl

DE CONTROLE DE DENGUE. PCND REGISTRO DIÁRIO DO

SERVIçO ANTI-VETORIAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 31x2lcm,

PROGRAMA

bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde

Bl c/100 Rs 13,80 R5 276,0020108

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE. PCND RESUMO DIARIO DO

SERVIçO ANTI-VETORIAL, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

21,5x31cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 690,0050109

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND RESUMO SEMANAL DO

SERVIÇO ANTI-VETORIAL (CAMPO), frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

21,5X30cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.
Unidade RS 1,80 Rs 1.800,001000110 PASTA PRONTUARIO FAMILIAR 31X45 PAPEL AP 18OG 1X1 COR

Rs 2.080,00400 Bl c/100 Rs s,20Ltz

soLlclTAÇÃo DE EXAMES OU PROCEDIMENTOS, frente, em papel

sulfite branco, impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo

aproximadamente 10,5 x 21,5cm, bloco com 100fls', conforme padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

Bloco Rs 13,80 Rs 276,0020113
TERMO VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS CARBONADAS medin do

bloco com 150madamente 3a

Rs 14,s0 Rs 72s,0050 Bl c/100t74 Resumo semanal de captura

Bl c/100 Rs 13,80 Rs 276,0020115

REQUISIÇÃo DE MAMOGRAFIA - Programa Nacional de Controle do

Câncer do Colo do Útero e de Mama, frente e verso, impresso em cor

1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30x21cm, bloco com 100 conforme da Sec. Mun. De Saúde.

Bl c/100 Rs 13,81 Rs 414,3030116

REQUISIçÃo DE MATERIAL ( FARMÁC|A) frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Rs 13,80 Rs 690,0050 Bl c/100717
REQUTSTçÃO DE EXAMES CITOPATOLOGrcO - Colo Útero, frente e

verso, impresso em cor 1x1 (pteto e branco), pape
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medindo aproximadamente 29,5x20,5cm, bloco com 100 fls,

conforme drão da Sec. Mun. De Saúde.

{i'D"OydlIoRjH§LrMADo

4.1 Com base em informações obtidas pelo setor de compras da prefeitura de Souto Soares, para a média dos preços

dos produtos a ser adquirido com base nos orçamentos feito com potenciais fomecedores e na ferramenta Banco de

Preços, verificou-se que o valor total estimado dos serviços, objeto do presente Edital é de ate R$ 159.499,95 (cento e
cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos) com base na média de preços.

5;DO'pRAZOEIEORNE-CIMENTOD*O§SERylçOS.l"trlATERhÉ

5.1. ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MÍNIMO, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão e
confirmação do recebimento da autorizaÉo de fornecimenlo (A.F), iniciando o prazo a partir do prÓximo dia Útil

Local e Horário de entrega: Almoxarifado central localizado na Av. José Sampaio no 8, Centro- Souto Soares/Ba

das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horário de Brasília.

5.2. As solicitaçôes dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e conveniência da

Secretaria solicitante, durante toda a vigência do contrato, através de servidores previamente autorizados, os quais

solicitarão os serviços junto à CONTRATADA;

S.3. Os materiais entregues em desacordo com o especiÍicado neste Termo de Referência ou com defeito serão

rejeitados parcial ou totalmente, coníorme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los dentro do prazo contratual,

sob pena de ser considerada em atraso.

a) na hipótese de substituição, a Contratada deverá Íazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no' 
pruzo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

S.4. Nos termos do art.73, inciso ll, alÍneas a e b da lei n' 8.666/93, os matérias objeto desta licitação, serão recebidos da

seguinte forma:

a)

50 Bl c/100 Rs 13,81 Rs 690,so118

REQUISIçÃO DE MATERIAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x20cm,

bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R5 13,80 R5 690,00119

RAAS- REGISTRO DAS AçÕES AMBULATORIAL DE SAUDE, fTENtC C

verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco,

medindo aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 Rs 13,80 Rs 6s0,00
RELATÓRlO DE ALTA HOSPITALAR, frente, impresso em cor 1x0 (preto

e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30,5x

21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde'
720

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,80L2L

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIA.SiStCMA UNifiCAdO E DESCCNTTAIiZAdO

de Saúde, frente e verso, impresso em cor lx1 (preto e branco), papel

sulfite branco, medindo aproximadamente 31x 21cm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Rs 690,0050 Bl c/100 Rs 13,80722

RELATÓRtO REFERÊNCIA/CONTRA REFERÊNCIA, frente e verso,

impresso em cor 1xl (preto e branco) com detalhes dos Graus de

Urgências coloridos, papel sulfite branco, medindo aproximadamente

29,5 x 20,5cm , bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

100 Bl c/100 RS 8,s4 Rs 894,00t23

RECEITUARIO AZUL B (Notificação da Receita), numerado

sequencialmente, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel

sulfite azul, medindo aproximadamente 7,5x16,5cm, bloco com 100

fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde

1500 Bl c/100 Rs 8,s4 Rs 13.410,00724
RECEITUÁRlO com timbre, em papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 21x15cm, bloco com 100f1s., conforme padrão da

Sec. Mun. de Saúde.
Rs 1s9.499,95
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5.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicaçáo da conformidade do material com a especificação.

5.4.2 Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçáo.

5.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuÍzos

resultantes da incorreta execução do contrato.

6;, D o,§iiJiilHh MEN" XH

6.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em até 30 (trinta) dias
após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável,

desde que náo haja fator impeditivo imputável à Fornecedora.

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal.

6.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, fazendo
constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência.

6.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Administração, e deverá estar

acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida pelo setor de compras responsável pelo pedido,

devidamente assinada por servidor público municipal identiÍicado e autorizado para tal.

6.5. E condição para o pagamento a apresentaçáo de prova de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e

à DÍvida Ativa da União; Debitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

Íinanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s)
pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

fi ,Dr$viG"Hlll-cuiEffi tá-EriBül[ilp.âDHffihpoNÍhATo

7.1 . O contrato a ser Íirmada terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da publicação de seu extrato.

7.2. O ç51nlrato terá o seu extrato publicado no Diário OÍicial do Município, após assinado.

&F-.##s,ÇAÉjzaç#,P:ilbffi giiiT*Aro--*E§AtHsÍ&ffi iqNÇ,t*§twmçÀi§

8.1. A área competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto contratado será a Secretária Municipal de

Administração Geral, Secretaria Municipal de Saúde e Secretária Municipal de Educaçáo, observados os artigos 73 a76
da Lei Federal no. 8.666/93.

8.2. A execução deste contrato será Íiscalizada pelos seguintes servidores Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n.o

33g5, cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de

2S de máio aé ZOZS, publicados no Diário OÍicial do Município, Angela Lelis de Oliveira Barreto, matrícula de n." 581, para

a funçáo de Fiscal d'e Contratos, cujo objeto contratado refira-se a área da saúde Municipal e Angela Nascimento de

Oliveiia, matrÍcula de n." 1 i 59, para á funçao de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a área da Educação

Municipal.

8.3. A gestão do contrato Íica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303:545-g7, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do
poder Executivo i\4unicipal, conforme Decreto Municipal den.o 172, de 26 de agosto de2021, publicado em 26 de agosto

de 2021 no Diário OÍicial do Município

s*p,pyHÊ*otui§T.HÉHh*ffi ltliumrh;nmld[tâm,lêo*U NAN§ ÊiBfi

9.í. Os preços serão Íixos e irreajustáveis.

g.Z.4.6.Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio

econômico-Íinanceiro do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93'

!9,",o*s'?FnlEâ§ÕEffi DH§#$cffi F§

,..r .1,. 1i.li,. .i. ,, .-..
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1 0.1 . Além das obrigações resultantes da observância da Lei no 8.666/93 são obrigações das partes

í0.1.1. DO CONTRATADO

a) entregar os serviços/materiais, de acordo com o especiÍicado neste edital e seus anexos;

b) Facilitar a aÉo da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em
execuçáo e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas;

c) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços/materiais em que verificarem vícios, defeitos
ou incorreçóes resultantes da execução;

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, na execuçâo do contrato, independentemente de

outras cominaçóes contratuais ou legais a que estiver sujeita;

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislaçáo fiscal (Federal, Estadual e

Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execuçâo do presente contrato;

f) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade veriÍicada,
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

S) Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de
qualquer natureza, decorrentes de sua aÉo;

10,1,2. DO CONTRATANTE

a) Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato;

b) Gerenciar o Contrato, acompanhando e Íiscalizando sua execução;

c) Receber provisória e deÍinitivamente o serviço/materiais solicitado e efetivamente executado;

d) Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor;

e) Notificar, formal e tempestivamente, a Fomecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do

contrato;

f) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

S) Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;

h) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento

licitatório;

i) Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua

responsabilidade;

j) Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal para

o ato;

í í. DA DOTA§ÃO ôNçMIENTÁBh'E"D.O§.REçURSOS

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte dotação

orçamentária:

Unidade Orçamentária 02.O2.O1- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Proj. Atividaãe: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações rla Sec. de Administração Geral

Claisificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária: 02.05.02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividad e:2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de SaÚde

Claêsificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
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Unidade Orçamentária: 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividad e:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
Fonte: í 500 - Recursos Ordinários
Unidade Orçamentária:02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividad e:2087 - Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal de Ação Social
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

r2$ipa§jÉ.-gN$trjeHÀcÕE§?li{lHe§

í2.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderáo seresclarecidas por intermédio do
correio eletrônico: licitacaocpl@soutosoares.ba.oov.br

12.2. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Setor de Compras junto com as Secretarias de Saúde,
Educação e Ação Social.

MARIANA VARJÃO DOS ANJOS
Setor de Compras

ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE
Secretária Municipal de Educação

VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde

Arucen PEREIRA GUSMÃO
Secretária Municipal de Açâo Socia
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MT'NICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2023

ANEXO I!

FORMUúR|O DE PROPOSTA DE PREçOS

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital PP OOB12O23, nós abaixo assinados, apresentamos a presente proposta para o objeto licitado,

em conformidade com o edital mencionado, e declaramos que:

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.o 10.520102,e

Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições constantes deste Edital.

2. Propomos a Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA., fornecimento do serviços objeto desta licitação, obedecendo

às estipulações do correspondente Pregão e asseverando que:

a) Observaremos, integralmente, as normas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do bem, objeto desta

licitaÉo;e,
b) Em caso de divergência do preço apresentado em valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

c) Cotamos como preço para a aquisiçáo do objeto desta licitaçâo, os valores constantes no presente Anexo.

d) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações

decorrentes da licitação;
e) O prazo de validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias Úteis.

3. Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas as condições

do Edital.

Planilha orçamentária segue acima no Anexo I (Termo de Referência)

Total da Proposta: R$ 

- 

( )

Validade da proposta
Condições e Local de Entrega

Local/Data

Assinatura e Carimbo do CNPJ da Firma

PROPOSTA DE PREçO
TrPO DE LTCTTAÇÃO NÚMERO DATA

Pregão Presencial 00812023 _tJ2023
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO: FONE.FAX e-mail
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410001,-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

ANEXO lll

DECLARAçÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa inscrito no CNPJ no

, por intermedio de seu representante legal o (a) Sr
portador (a) da Carteira de

ldentidade n" e do CPF n" 

-, 

DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 daLei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de
que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz.

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Localedata,_de

Assinatura e carimbo do CNPJ

(Observação: este documento deverá ser entregue junto com os documentos de habilitação).

27 de outubro de 1999,
não emprega menor de
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 I 2128

PREGÃO PRESENCIAL - N" OO8/2023

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial - - n.o 006/2023.

Designação de Representante

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a).. portador (a) da Carteira de ldentidade n.o.....

e cadastro no Cadastro de Pessoas FÍsicas sob o no ........., a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Souto Soares, na modalidade de Pregão Presencial acima mencionado, na qualidade de REPRESENTANTE
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa bem como formular
propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

de de2023
Local e data

Carimbo e assinatura

(Reconhecer Firma da assinatura ou assinatura digital)

Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.55410001'98 - Telefax: (0751 3339-2L50 I 2L28

PREGÃO PRESENCIAL N" OO8/2023

ANEXO V

DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO E REQUISITO DE HABILITAçÃO

A empresa
inscrito no
legal

CNPJ n' ,

)

por intermédio de seu representante
Sr.

portador
(a) da Carteira de ldentidade n' e do CPF n" _, DECLARA, por

seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso Vll do art. 4o da Lei no 10.52012O02, de 17 de
julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, para Íins do Pregão Presencial no 00812023, da Prefeitura
Municipal de Souto Soares-BA, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do
Editaldo Pregão em epígrafe.

Localedata,_de de

Assinatura e carimbo do CNPJ

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, junto com o credenciamento e

separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554100Ot-98 - Telefax: (075) 3339-2150 | 2L28

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

ANEXO VI

DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO

[Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o no [xxxxx], endereço completo, neste ato representado pelo seu
administrador/procurador abaixo identifi cado;

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especiÍicamente para participação de licitaçáo na modalidade de Pregão, que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP/equiparados, para efeito do disposto na LC 12312006.

Cidade-UF, _ do mês de _ de 2023.

Assinatura do Socio Administrador

Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de credenciamento.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541OOOL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PREGÃO PRESENCIAL N" OO8'2023
ANEXO UI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE NO 
*"/2O23PS-PMSS

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

!NSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES E A EMPRESA' *r*r**r*r*i*******r*r.

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o 8.666/93 e alteraçóes posteriores, que entre si celebram o
MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJIMF sob o no 13.922.5il10001-98
com sede à Av.José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ANDRÉ LUIS
SAMPAIO CARDOSO, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa *i*i***t*it*****"*, inscrita no CNPJ
SOb o n"*******i***t*r****r, com sgdg à***r*firir**! , denominando-se a partir de agora
CONTRATADA. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Edital do Pregão Presencial no 00812023, regido no
que couber, pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

o

cúusuLA PRIMETRA - Do objeto
1.1 . O presente contrato tem por objeto

CúUSULA SEGUNDA - Do Prazo e Fornecimento dos Serviços/Materias
2.1. ENTREGAS PARCELADAS SEM PEDIDO MINIMO, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias após a emissão e confirmação do
recebimento da autorização de fornecimento (A.F), iniciando o pÍazo a partir do próximo dia útil

a) Local e Horário de entrega: Almoxarifado central localizado na Av. José Sampaio no 8, Centro- Souto Soares/Ba das 08:00
às 12:00 e das 14:00 às 1ô:00 horário de Brasília.

2.2. As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria
solicitante, durante toda a vigência do contrato, através de servidores previamente autorizados, os quais solicitarão os serviços
junto à CONTRATADA;

2.3. Os materiais entregues em desacordo com o especificado neste Termo de ReÍerência ou com defeito serão rejeitados parcial
ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-los dentro do prazo contratual, sob pena de ser
considerada em atraso.

a) na hipótese de substituição, a Contratada deverá Íazê)a em conformidade com a indicação da Administração, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

2.4. Nos termos do art.73, inciso ll, alÍneas a e b da lei n" 8.666/93, os matérias objeto desta licitação, serão recebidos da seguinte
forma:

2.4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do material com a especiÍicação.

2.4.2 Definilivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

2.5 O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuÍzos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CúUSULA TERCEIRA - Do Setor Competente para Recebimento e Fiscalização dos serviços.
3.1 . A área competente para receber, autorizar, conferir e Íiscalizar o objeto contratado será a Secretaria de Administraçáo Geral,
Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação, observados os artigos 73 a76 da Lei Federal no. 8.666/93.

3.2. A execução deste contrato será Íiscalizada pelos seguintes servidores Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n.o 3395, cujo
objeto contratado reÍira-se ârea da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25 de maio de
2023, publicados no Diário OÍicial do Município, Angela Lelis de Oliveira Barreto, matrícula de n.'581, para a função de Fiscal de
Contratos, cujo objeto contratado refira-se aárea da saúde Municipal e Angela Nascimento de Oliveira, matrícula de n." 1159,
para a função de Fiscal de Contratos, cujo objeto contratado refira-se a área da Educação Municipal.

3.3. A gestão do contrato Íica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-
g7, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de2021, publicado em 26 de agosto de2021 no Diário OÍicial
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541OOOL-98 - Telefax: (0751 3339-2150 I 2L28

do Município

CúUSULA QUARTA - Do Preço, Forma de Pagamento, reajuste, reequilíbrio econômico-financeiro e alterações
4.1 . Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ r*r***ffi(tnaa+É*"*h.*tá***H*.*ar).

4.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em ate 30 (trinta) dias após a
prestaçáo dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não
haja fator impeditivo imputável à Fornecedora.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos Íiscais, o ptazo de pagamento será contado a partir de sua
reapresentação, desde que devidamente regularizados.

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaÉo qualquer obrigação financeira
decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

4.5. Os Os preços são fixos e irreajustáveis.

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisáo do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-Íinanceiro
do contrato, conforme previsto no art. 65 da Lei N" 8.666/93.

4.7 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993. A CONTRATADA Íicará

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

CúUSULA QUINTA - Da Dotação orçamentária
5.1. A despesa deconente deste contrato correrá pela dotação orçamentária

Unidade Orçamentária:
Proj. Atividadg' ***tttttt*tt***ttttttttl*****ttt*l*****ttt*tll*i***tt*tt

Classificação Econômica:
Fonte

cúusuLA sExrA - Da vigência
6.1. O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se dará no dia **/**/****

CúUSUIâ SÉTIMA - Das obrigaçóes das PaÉes
7.1. São obrigações das partes:

7.2.OA GONTRATADA:

7.2.1. Execular o(s) serviço(s), de acordo com o especiÍicado no edital e seus anexos;

7.2.2. Facilitar a ação da Fiscalizaçáo, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em

execução e atendendo prontamente às observaçôes e exigências por ela apresentadas;

7.2.3. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que veriÍicarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução;

7.2.4. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do epntrato, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais a que estiver sujeita;

7.2.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação Íiscal (Federal, Estadual e Municipal) e

da Legislaçáo social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato;

7.2.6. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para

que sejam adotadas as providências de regularizaçáo necessárias;

7.2.7. preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicaçÕes, demandas, queixas e representaçóes de

qualquer natureza, decorrentes de sua aÉo;

7.3. DO GONTRATANTE:
7.3.1 Caberá a prática de todos os atos de controle e administração deste Contrato;

7.3.2 Gerenciar o Contrato, acompanhando e Íiscalizando sua execução;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0751 3339-2L50 I 2L28

7.3.3 Receber provisória e definitivamente o serviço solicitado e efetivamente executado;

7.3.4 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pelo Fornecedor;

7.3.5 NotiÍicar, formal e tempestivamente, a Fornecedora sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato;

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em czlso de inadimplemento;

7.3.7 Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçâo;

7.3.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

7.3.9 Notificar a Fornecedora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer debitos de sua
responsabilidade;

7.3.10 Cumprir todos os compromissos Íinanceiros assumidos com a contratada desde que não haja impedimento legal para o ato;

CLÁUSULA OITAVA - Das Sanções
8.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, sem prejuízo da
responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

I - 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso na entrega, ate o 30"(trigesimo) dia, sobre o valor do contrato.

lI - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na entrega superior a 30 (trinta) dias, com a
conseqüenterescisão contratual ;

III - 25% (vinte e cincn por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo
oucausar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia própria, ao
CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assegurar o cumprimento de obrigações deÍinidas neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a
Administração poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como
executargarantia prestada ou interpor medida judicial cabível.

8.1.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após
regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a
CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos
comissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão
9.1. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislaçáo pertinente.

cúusuLA DÉctMA - Da Publicação
10.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), por conta do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do FoTo
Fica eleito o foro do Município de Souto Soares/BA, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e
forma,dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares/BA, _ de _ de
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MUNCIPIO DE SOUTO SOARES
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

b
cNPJ. +*r***************

CONTRATADA

RG

Nome
RG:

5l
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ALTERAÇÃo coxrRÁTUAL N" 5 e coNsolroaçÃo DA socIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ no 05.558.880/0001 -30

LUIZ CARLOS DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04t1O/1973.
CASADO ENl COMLI-NHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE. CPF NO

166.224.778.84, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçÃO NO 03236745815.
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA
DO RECANTO, 60, A, RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA, CEP 449OOOOO,
BRASIL.

TANIA CARhIEIRO DOURADO SOUZA nacionalidade BRÁSILEIRA, nascida em
2I/10/1972. CASAdA EM COMI.INHÃO PARCIAL DE BENS. COMERCIANTE. CPF N"
918.392.625-91, CARTEIRÁ DE IDENTIDADE n" 48ó7695, órgão expedidor ssp -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA Do RECANTO, 60 A,
RECANTO DAS ARVORES,IRECE, BA, CEP 449OOOOO, BRASIL.

SÓcios da Sociedade Limitada de nome empresarial AB ARTES GRAFICAS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado da Bahia" sob NIRE n" ?9207555199, com sede R Lauro Barrero, 28 , Centro
Irecê, BA, CEP 44.900-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
JurÍdica,/MF sob o n'05.558.880/0001-30, deliberam de pleno e cornurn acordo
ajustarem a presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n" 10.406/
2002, mediante as condições estabelecidas llas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PRESTACAO DE SERVICOS GRÁ.FICOS E II\4PRESSAO DIGITAL. IMPRESSAO
DE MAI'ERIAL PARÂ USO PUBLICITARIO (BRINDES, BANNERS E
ouTDooRs). ÍMPRESSAO DE JORNATS. SERVTCOS DE PRE IMPRESSAO.
IMPRI-]SSAO DE LIVROS. REVISTAS E PUBLICACOES PEzuODICAS.
FOTOCOP]AS. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO.
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA. FABRICACAO DE EMBALAGENS DE CARTOLINA E PAPEL-
CARTAO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALTZADOS
DE APOIO ADMINTSTRATIVO (SERVICOS DE CONFECCAO DE CRACHAS).
FABRICACAO DE CANETAS. LAPIS. CARIMROS E ARTIGOS PARA
ESCRTI-ORrO), FABRIC.c.CAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMÍNOSOS. CON{ERCIO VAREJISTA DE
ARTICOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO.
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ALTERA(IÂO COXTRATUAL N" 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCTEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n" 05.558.880/0001-30

CNAE FISCAL

1822-9/99 - scn'iços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastifieação
1732-0/00 - fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
8219-9/01 - fotocópias
4161-0103 - comércio varejista de artigos de papelaria
4154-7l0l - comércio varejista de móveis
4151-ZlOl - comércio varejisúa especiâlizado em equipamentos e suprimentos de
informática
3299-0/03 - fabricação de lctras, letreiros e placas de qualquer materiâl, exceto
luminosos
3299-OlO2 - fabricação de canetas,lápis e outros artigos para escritório
7822-910l - serwiços de encadernação e plastiÍicaç5o
l82l-1/00 - serwiços de pré-impressão
1813-0/Ol - impressão de material para uso publicitírio
l81l-3102 - impressâo de livros, revistas e outrâs publicações periódicas
t8l I-3/01 - impressão de jornais
8219-9199 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo nâo especificados anteriormente

DA RATIFICÂÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDÂ. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes do contrato soôld permaÍlece IRECE - BA.

CLÁIJSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato soeial, nos termos da Lei no

f 0.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

Êío*r-.t< (aorr-c^rE> ôgru,ale -Se.*<<e-
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ALTEF"AÇÃO CONTRA',TUAL N" 5 e CONSOLTDAÇÃO DA SOCTEDÀDE ^ÀB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n' 05.558.8E0/000r -30

coNSoLrDAÇÃO DA SOCIEDÁrIE AB ÀRTES GRÁF',rCAS LTD,A.

CNPJ n" 05.558.880/000r-30

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito:

LUÍZ CARLOS DE SOUZA nacionalidade BRA.SILEIRA, nascido em 04/l 0/1973.
CASADO CIn COMLINHÃO PARCIAL DE BENS. COMERCIANTE, CPF NO

166.224.778-84, CARTEIRÂ NACIONAL DE HABILITAçÃO n" 03236745815,
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA
DO RECANTO, 60. A, RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA, CEP 449OOOOO,
BRASIL.

TANIA CARNEIRO DOURADO SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
2I/10i1972. CASAdA CM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCTANTE, CPF Ir"
918.392.625-91, CARTEiRA DE IDENTIDADE n" 4867695, órgão expedidor SSp -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA DO RECANTO, 60 A,
RECANTO DAS ARVORE,S, TRECE, BA, CEP 449OOOOO, BRASIL.

Resolvem consolidar o seu contrato social mediante as seguintes cláusulas.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial AB ARTES
CRÁFICAS LTDA e nome fantasia ARTGRAF.

CLÁUSULA SEGUNDA. A SOCiEdAdC tErn SCdC: RUA LAURO BARRETO. 28.
CENTRO,IRECÊ, BA, CEP 44.9OO.OOO.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência. mediante alteração contratual- desde que aprovado pelos votos
conespondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social. nos termos do
art. 1.076 da Lei n" 10.406/2002.
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AL'|-ERAÇÃO COFiTRATUAL N" 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n" 05.558.880/000 1-30

DO OBJETO SOCTAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QLIARTA. A sociedade rem por objeto(s) social(ais)

PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS E IMPRESSAO DIGITAL. IMPRESSAO
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO (BRINDES, BANNERS E
OLJTDOORS). IMPRESSAO DE JORNATS. SERVTCOS DE pRÊ IMPRESSAO.
ÍI\4PRESSAO DE LTVROS, REVISTAS E PUBLICACOES PERIODICAS.
FO OCOPI.AS, SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO.
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
TNF'ORMATICA. FABRICACAO DE EMBALACENS DE CARTOLINA E PAPEL-
CARTAO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE APOIO ADMTNTSTRATTVO (SERVTCOS DE CONFECCAO DE CRACHAS).
FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS, CARIMBOS E ARTIGOS PARA
ESCRITORIO). FABRICACAO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS DE
QUALQLJER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. COI\4ERCIO VAREJISTA DE
ARTICOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA
t.SCRII'ORIO.

coDrPrcAÇÃo DAs ATIVTDADES ECONÔMTCAS

1822-9199 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encademação e plastificação
l7:12-0i00 - Íabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
82 l9-9i01 - Í-otocópias
4761-0i03 - comercio varejista de artigos de papelaria
4754-7/Ol - comércio varejista de móveis
4751-2/Ol - comércio varejista especializado em equipÍrmentos e suprimentos de
informática
3299-O/O3 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer rnaterial, exceto
Iuminosos
3299-Oií)2 - fhbricação de canetas, lápis e outros artigos pala escritório
I822-9/0 I - sen,iços de ençadernação e plastificaçâo
I821-l/00 - serviços de pré-impressão
1813-0i01 - impressão de material para uso publicitrírio
I 81 l -3102 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
181 I -3i01 - impressão de jomais
E2l9-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
espcci fi cados arrteriormente
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ÁLTERAÇÃO CONTRÁTUÂL No 5 e CONSOLTDAÇÃO DÀ SOCIEDADE AB
ARTES GRÁFICAS LTDA

CNPJ n" 0S.558.880/000f -30

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social integralizado e de R$ 60-000,00 (Sessenta Mil
Reais) dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real)
cada uma. totalmente integralizado rreste ato em moeda corrente do país.

Parágrafo Unico: O capital social fica assim distribuido entre os sócios:

LUIZ CARLOS DE SOUZA, com 36.000 (trinta e seis mil) quotas, perfazendo um total
de Rs 3(t.000,00 (rrinta e seis mil reais) integralizado.

TANIA CARNEIRO DOURADO SOUZA. com 24.000 (vinte e quatro mil) quoras,
perfazendo urn total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisiveis e não poderâo ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
assegurado. em igualdade <le condições e preço direito de pret'erência para sua

aqrrisrção. se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâo

contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social'

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA OITÀVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENI"E a(o)

socio(a) ]lllÍz cARLos DE souzA com os poderes e atribuições de representação

ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso

do nome enrpresarial, vedadcl- no enlanto. fazê-lo em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja ern favor de qualquer dos cotistas ou de terçeiros, bem

como onerar ou alienar bens imór,eis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)

sócio(s).

parágrafo único. No exercicio da administração, o administrador terá direito a uma

retiraãa mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre

os sócios-
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ALTERAÇÃo coFTTRATUAL N" 5 e coNSoLIDAÇÃo DA socrEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n' {l5.558.880i0001 -30

DO BdLANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULÀ NONA, Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração clo inventário, do balanço patrimonial e do balango de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os Iucros ou perdas apurados.

§ 1'Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2'A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participaçâo do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DECIMA. Nos quatro rreses seguintes ao término do exercicio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

DO }TALECIMENTO DE SOCIO

CLÁUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a

sociedade continuará sua aüvidade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) reÍnanescente(s), o valor de seus

llsveres serii apuraclo e liquidado com base na situaçào palrimonial da sociedade, à dara

da resolução, verificada em balarrço especialmente levanlado'

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA. A administradora declara, sob as perlas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
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ALTIIRAÇÃO COXTRATUAL N" 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNP.I n" 05.558.880/0001-30

vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo. té pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA IIECIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n" lO.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de IRECE para o exerciçio e o
cumprimento dos direitos e obrigações lesultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinanr este instrumento

IRECÊ,8 de janeiro de 2019.

LUIZ CARLOS DE SOUZA
CPF: 166.224.778-84

TANIA CARNEIRO DOURADO SOU
CPF: 918.392.625-91
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AB ARTES GRAFICAS LTDA

I ru1.: (74)364í4466

CNPJ: 05.558.880,0001-30 - !t{§C. EST.59.785.í87 - lnsc. tun.000.004.38í,001-fl}

Rua Lauro Barreto, 28 - Centro - Cep 44.90G000 lrece-BA. E'mail: artgraf.b@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N" OO8'2023

ANEXO V

DECLARAçÃO DE CUTIPRIIIENTO E REQUISITO DE HABILITAçÃO

A empresa AB ARTES GRÁFICA LTDA - inscrito no CNPJ n" 05.558.880/0001-30 , por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr. LUIZ CARLOS DE SOUZA , portador (a) da Carteira de ldentidade n"

04.961,758 31 e do CPF n"'166.224.778-U, DECLARA, por seu representante legal inÍra-assinado para
cumprimento do previsto no incisoVlldo art.4o da Lein" 10.52012OO2,de 17de julho de 2fi)2, publicada no
DOU de 18 de julho de2ü02, para fins do Pregâo Presencial no 008/2023, da Prefeitura Municipal de Souto
Soares-BA, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do
Editaldo Pregão em epÍgrafe.

iRECÊ-8A,03 de NOVEMBRO de 2023

.ABARIES GRAtiüÀ§ tII}AI'lE

c.N"p.J. os.ssa 
ggoitrJot.t0 - tnsc. Est.: 59'785.i8i

Centro cEP 44.900{00

(74)36414466
- trecà'BA.

Rua I auro Barret. , í:8'Tei':

CARLOS DE SOUZA

AB ARTES GRAFICA LTDA
CNPJ : 05.558.880/0001 -30

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, junto com o
credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação)

exigidos nesta lícitação.

rrçr YrlUt ul dllLul - r[lP. UIALil - Uíll lluuuJ

Adesivos - Sacolas e Brindes em Geral
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AB ARTES GRAFICAS LTDA

i reu' pt;rott++es

Serviços Gráficos - Imp,Di$tal - Carimbos

Adesivos - Sacolas e Brindes em Geral

CNPJ: 05.558.880/000í-30 - INSC. EST.59.785.í87 - lnsc. Mun.000.004.38í,00í-50

Rua Lauro Barreto, 28 - Centro - Cep 44.900400 lreceBA. E-mail: artgraf.b@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL N" OO8'2023

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

A empresa (AB ARTES GRAF ICA LTDA), CN FJ : 05. 558. 880/000 1 -30, sediada na.

Rua Lauro Barreto, 28 - Centro - lrecê-BA, por intermédio de seu representante legal,

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME equiparados, para efeito do disposto na
LC123t2006.

írecê- 03 de de2023

LUIZ CARLOS DE SOUZA

AB ARTES GRAFICA LTDA
CNPJ : 05.558.880/0001 -30

Obs. Este documento deverá ser entregue ao Pregoeiro fora dos envelopes, durante a fase de
credenciamento.
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AB ARTES GRAFICAS LTDA
Serviços Gráficos - Imp.Digital- Carimbos

Adesivos - Sacolas e Brindes em Geral
TEL.: 36414466

CNPJ: 05.558.880,000í-30 - INSC. EST. 59.785.187 - lnsc. Mun. 000,004.38í/001.50

Rua Lauro Barreto, 28 - Centro - Cep 44,900-000 lrece-BA. E-mail: artgraf.b@hotmail.com

PREcÃo PRESENG|AL N. 08l2023

ANEXO II
FoRtúuúRto oE PRoPosra DE PREços

Prêzados S6nhor6s,

Têndo axamihâdo o Edltal, nó6 abaixo âE6inados. apEsentámos â prêÊêntê proposta para o objeto licitado, em conÍomidade com o êdital mêncionado, ê
dêclaramosquer

1. Pôla pre8ento, dêclaramos intêira submlssão aos prÊcenos lêgâi6 êm ügor, sspecialm€nte oe da Lêi n.ó '10.520/02, E Lêl n.o 8.666/93 e 8ua8 alteraçõê§
postsdoros e as cláusulas ê condiçõe6 constêntos destê Edital.

2. Propomos a PÍefeitura Municlpal do Souto Soarê§ - BA., a prêstaçâo dos sêrvlçds objêto d€súa lioitâçáo, obsdecondo às o6üpulaçõ€s do corrâspondênte
Prêgão e assevelândo quê:

à) ob8êrvarêmos, intêglâlmente, aa normas, êxistent6s€ aplicávelE quantoaoÍomecimêniodob€m, objetodêstê licitaçáo;ê,
b) Em câso de div€rgênciã do prgço gpr€sêntado em valor unltário € total, prêval6c6Íá o valor unitário.
c) Cotâmos como prêço para â aqulslção do objeto desta licitaÉo, o8 valorea conatrEnte§ no presentêAnoxo.
d) Os proçoe cotados incluêm todo8 os custos ê despêsas nece$ádas ao cumprim€nto integraldas obrigaçô68 doconênlas da licltação;
ê) O prazode validade dgsüa prcposta é de 60 (Se8§ontâ)dias útois,

3, Atá a formâllzâção da contrat.Éo esta prcposta clnstituiÉ um compromisso de nossa parte, obôêrvadas as condlÉes do Edital.

Observação:O valor Global da Proposta já contepla todos os tributos, encargos sociais,
financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que proventura possam recair sobre a
execução do aobjeto da presente licitação

LUIZ CARLOS DE SOUZACPF: 166.224.778-84
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1

ANOTAçÃO DE ENFERMAGEM frente, impresso em cor 1x0
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padráo da Sec. Mun. De
Saúde.

30 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 414,00

2 ADESIVOS 0,21X0,10, coníorme autorizaçâo do Fundo 800 Unidade R$ 1,25 R$ 1.000,00

3 ADESIVOS 0,50X0,35, conforme autorização do Fundo 150 Unidade R$ 11,50 R$ 1.725,00

4
ADESIVO PARA LIXO COMUM, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), medindo aproximadame nle 1 2,5x1 2,5cm, conforme padÉo
da Sec. Mun- Saúde.

300 Unidade R$ 1,15 R$ 345,00

5
ADESIVO PARA LIXO INFECTANTE, impresso em cor 1x0 (píeto e
branco), medindo aproximadamente 1 2, 5x1 2, Scm, conforme padÉo
da Sec. Mun. Saúde.

300 Unidade R$ 1,15 R$ 345,00

6
ADESIVO PARA PLACA- INAUGURAÇÂO, medindo
aproximadamente 0,70x0,60m.

20 Unidade R$ 30,00 R$ 600,00

7

ADESMO DE PAPEL: RECIPIENTE CONTENDO úIUINRS OE

COLETA DE EXAME CITOPATOLÓGICO, impresso em cor 1ú
(preto e branco), medindo aproximadamente 9,5x5cm (largura x
altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

í000 Unidade R$ 0,12 R$ 120,00

I
ATESTADO MÉDICO com timbre, em papel sulfile branco, impresso
cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 20,5x1Scm,
bloco com 100fls., conforme padrão da Sec. Mun. de Saúde.

200 Bl c/100 R$ 8,00 R$ 1.600,00

I BANNER medindo aproximadamente 0,70X100, conforme
autorizaÇão do Fundo

í00 Unidade R$ 46,00 R$ 4.600,00

10
CARTAZES COLORIDOS A3, impresso 4x0, medindo

aproximadamenle29T x 420mm, conforme autorizações da

Secretaria
50 Unidade R$ 3,50 R$ 175,00

11
CARIMBO AUTOMATICO COMPLETO, tamanho Málio, conforme
autorizaçáo da Secretaria

100 Unidade R$ 41,00 R$ 4.100,00

12 Cademeta de gestante c/ 22 paginas colorida NA Unidade R$ 14,38 R$ 5.752,00

13
CADERNETA DE SAUDE DA CRrANçA PARA VACINA (MENINA) ,

medindo aproximadamente 21x1Scm, contendo cerca de 92

páginas, conforme padrâo do Ministério da Saúde.
200 Unidade R$ 19,80 R$ 3.960,00

14
CADERNETA DE SAUDE DA CRIANÇA PARAVACINA (MENINO)

medindo aproximadamente 21xlScm, contendo cerca de 92
páginas, conforme padrão do Ministério da Saúde.

200 Unidade R$ 19,80 RS 3.960,00

15

CARTÃO DE VACINA MENINO (IIPO ESPELHO) tipo espelho,

em papel offset com gramatura de 1509/nÉ a 1809/m2, impresso

frente e verso colorido, tipo cademo, medinclo aproximadamente
21,5x12cm cada Íace do cartêlo, conforme padrão da Sec. Mun. de

Saúde. Com 35 peginas

í,0 Unidade R$ 1,65 R$ 825,00

16

GARTÂO DE VACTNA MENINA (TIPO ESPELHO) tipo espdho,
em papel offset com gramatura de íS0g/rn" a 1809/rn', impresso

frente e verso colorido, tipo caderno , medindo aproximadamente
21,5x12cm cada face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde. Com 35 paginas

500 Unidade R$ 1,65 R$ 825,00
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2000 Unidade R$ 0,s8 R$ 1.160,0017

CARTÂO DE VACINA DO ADULTO, em papel offset com
gramatura de 1509/m2 a 1809/m'z, impresso frente e vetso, cor 1x1

com dobra ao meio do cartão, medindo aproximadamente 7,5x
20,5cm, conforme padráo da Sec. Mun. de Saúde.

3000 Unidade RS 0,35 R$ 1.050,0018

cARTÃo DE vAclNAÇÂo ANIMAL, em papel offset com
gramatura de 1509/rn'z a 1809/m'i, impresso frente ê verso, cor 1x1

(preto e branco), com dobra ao meio do cartão, medindo
aproximadamente 10,5x15cm, conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde.

í000 Unidade RS 0,35 R$ 350,0019

CARTÃO DE FISIoTERAPIA em papel off set branco, í509/m2 ou
1809/m', medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),
impresso em cor 1x1 (preto e branco), corn dobra ao meio do cartão,
conforme padrâo da Sec. Mun. De Saúde.

R$ 1.250,005000 Unidade R$ 0,2520

CARTÂO PLANEJAMENTO FAMILIAR, em papel off set branco,
1 509/m' ou 1 809/m', medindo aproxímadamente 21,5x14cm (largura

x altura), impresso em cor 1xí (preto e branco), com dobra ao meio

do cartão, conforme padrão da Sec, Mun. De Saúde.

5000 Unidade RS 0,2s R$ 1.2s0,0021

CARTÃO DA FAMILIA , em papel off set branco, 1509/m2 ou
1809/m'z, medindo aproximadamente 21,5x14cm (largura x altura),

impresso em cor 1xl (preto e branco), com dobra vincada ao meio

do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade R$ 0,25 R$ 1.250,0022 Cartão de controle de medicamentos

5000 Unidade R$ 0,25 R$ 1.250,0023

CARTÂO PROGRAMA DE HIPERDIA, em papel off set branco,
1 509/m'z ou 1 809/m2, medindo aproximadamente 21,5x1 4crn (largura

x altura), impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra vincada
ao meio do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

R$ 250,00í000 Unidade R$ 0,2s24

CERTIFICADO DE NASCIMENTO, em papel off set branco,
1809/m'z ou240glm2, medindo aproximadamente 30x21cm (largura x
altura), impresso colorido, cor 4x0, conÍorme padrão da Sec. Mun.

De Saúde.

100 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 1.380,0025

CADASTRO INDIVIDUAL, Írente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sutfite branco, medindo aproximadamente
31,5f2cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

R$ 13,80 R$ 1.380,00í00 Bl c/10026

CADRASTO DOMICILIAR E TERRITORIAL , frente, impresso em

cor 1x0 (preto e branco), papel sulftte branco, medindo

aproximadamente 31,5x22cm, bloco com 100 fls, conforme padráo

da Sec. Mun. De Saúde.

Btd100 R$ 13,80 R$ 690,005028

DAGNÓSTTCO E PRESCRTÇÃO DAASSISTÊNCIA DE

ENFERMAGEM (CLINICA MÉDICA), frente, impresso em cor 1x0
(preto e branco), papel sulÍtte branco, medindo aproximadamente
21x30cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

R$ 13,80 R$ 276,0020 Bl c/10029 Declaração de Comparecimento

R$ 6.000,008000 Unidade RS 0,7530 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 240x340mm, cor branca.

7000 Unidade R$ 0,60 R$ 4.200,0031 ENVELOPE TIMBRADO, saco, tamanho 200x280mm, cor branca

5500 Unidade R$ 0,42 R$ 2.310,00ENVELOPE TIMBRADO tamanho oÍício, 114v229mm, cor branca32

Unidade RS 0,74 R$ 4.070,00550033 ENVELOPE TIMBRADO tamanho 44, 229x324mm, cor branca

R$ 3.200,00í0000 Unidade R$ 0,32v Etiqueta para remessa de espécimes

1000 Unidade R$ 0,15 R$ 150,00
ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAÇÃO DE

COLETORES cor branca, medindo aproximadamente 7 vZcrn,
distribuídas em folha adesivada tamanho 44.

35

R$ 75,00500
-UniPade

R$ 0,1536
ETTQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAÇÃO DE

COLETORES COVID-19

W r



1000 Unidade R$ 0,15 R$ 1s0,0037
ETIQUETA AUTO-ADESIVO PARA IDENTIFICAÇÃO DE
COLETORES AMOSTRA DE AGUA

2000 Unidade R$ 0,15 R$ 300,0038
ETIQUETA PARA VISITANTE , em papel auto-adesivo, impresso

em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,Ox5cm

(largura x ahura), conforme padÍâo da Sec. Mun. Saúde.

2000 Unidade R$ 0,15 R$ 300,0039
ETIQUETA DE ACOMPANHANTE, em papel auto-adesivo,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximademente
9,0x5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

R$ 0,15 R$ 300,002000 Unidade40
ETIQUETA PARA SORO (Solução Venosa), em papel auto-adesivo,
impresso em cor 1x0 (prêto e branco), medindo aproximadamente

8,5x5cm (largura x altura), conforme padráo da Sec. Mun. Saúde.

200 Unidade R$ 0,15 R$ 30,0041
ETIQUETA DO HEMOBA, em papel auto-adesivo, impresso em cor
1x0 (preto e branco), medindo aproximademente 6,5x5cm (largura x
altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

4000 Unidade R$ 0,1s R$ 600,0042
ETIQUETA DE RX, em papel auteadesivo, impresso em cor 1x0
(preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5crn (largura x
altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde,

R$ 500,002000 Unidade R$ 0,2543
ETIQUETA SERVIÇO DE NUTRIÇÁO, em papel auto-adesivo,
impresso em cor 1ú (preto e branco), medindo aproximadamente
12x6,5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. SaÚde.

too0 Unidade R$ 0,15 RS 600,004
ETIQUETA PARA EXAME, em papel auto-adesivo, impresso em cor
1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x

altura), conforme padrâo da Sec. Mun. Saúde.

50 Btd100 R$ 13,80 R$ 690,0045

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM, frente e verso, impresso em cor
1xí (preto e branco), papel sulfite brenco, medindo

aproximadamente 30 1cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

R$ 0,15 R$ 75,00500 Unidade46 ETIQUETA DE CAPTURA DE TRIATOMINEOS

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00Ficha de Sistematizaçáo da Assistência de Enfermagem - Evolução

de EnÍermaoem
47

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,0048
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem -

AnotaÇÕes de Enfermeiros

R$ 16,30 RS 815,0050 Bl c/l0049
Ficha de Sistematização da Assistência de Enfermagem -

Anotacôes de Tecnicos de Enfermagem

R$ 652,0040 Bl c/1 00 R$ 16,3050

FrcHA DE STSTEMATTZAÇÁO DA ASSISTÊNCIA DE

ENFERMAGEM D|AGNÓSTICO E PRESCRIÇÃO DA

ASSTSTÊNC|A DE ENFERMAGEM (CLÍNICA OBSTÉTRICA),

frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sutÍite branco,

medindo aproximadamente 21x30cm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

R$ 16,30 R$ 815,0050 Bl c/10051

FrcHA DE STSTEMATIZAÇÃO DAASSISTÊNCIA DE

ENFERMAGEM DIAGNÓSTICO E PRESCRIÇÃO DA

ASSTSTÊNCrA DE ENFERMAGEM (CLÍNICA PEDÉTRICA), frente,

impresso em cor'lx0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 21x30cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

R$ 16,30 R$ 489,0030 Btd10052

FICHA DE SISTEMATIZAÇÁO DAASSISTÊNCA DE

ENFERMAGEM HISTÓRICO DE ENFERMAGEM (ENFERMARIA),
frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sutfite branco,

medindo aproximadamente 30x21cm, bloco corn 100 fls, conÍorme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

R$ 16,30 R$ 652,0040 Bl c/10053

FICHA DE SISTETIiIATIZAÇÃO DAASSISTÊXCN OT
ENFERMAGEM HISTÓRICO DE ENFERMAGEM (CLíNICA

OBSTÉTRICA) , frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel

sulfite branco, medindo aproximadamente 30x2'lcm, bloco com
100fls, conforme padrâo da Sec. Mun. De Saúde.
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t10 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 652,00il

FrcHA DE STSTEMATTZAÇÁO DAASSTSTÊNCh DE
ENFERMAGEM /EXAME FíSICO/ADMISSÂO (ENFERMARIA),

frente e verso, impresso em cor 1xI (preto e brenco), papel suifite

branco, medindo aproximadamente 30r21cm, bloco com 100 fls,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde-

50 Btd100 R$ 16,30 R$ 81s,0055

FrcFrA DE STSTEMATTZAÇÃO DA ASSTSTÊNCn DE

ENFERMAGEM EXAME FíSICO/ADMTSSÂO (CLíNICA
OBSTÉTRICA) , frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30É1crn,
bloco com 100 fls, coníorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

R$ 16,30 R$ 815,0050 Bl cll0056

FICHA DE SISTEMATIZAçÃO DA ASSISTÊNCIA DE

ENFERMAGEM CONTROLE DE SINAIS VITAIS E BALANÇO

HíDRICO, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulÍite

branco, medindo aproximadamente 2'Íx30cm, bloco com 100 fls,

conforme padráo da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,0057

FrcHA EVOLUÇÂO MÉUCAiPRESCRIÇÂO
MÉDICA/APRAZAMENTO, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
21x3'lcm , bloco com 100 fls, conforme padrâo da Sec. Mun. De

Saúde.

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,0058
FrcHA DE TNVESTTGAÇÂO DENGUE E FEBRE, CHIKUNGUNYA
medindo aproximadamente 21 x31 cm

65 Bl c/100 RS 13,80 R$ 897,0059

FICHA LAUDO MEDICO PARA PROCEDIEMENTO DE ALTA
COMPLEXIBILIDADE-APAC, frente, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), papel suÍfite branco, medindo aproximadamente 30É1crn,
bloco com 100fls, conforme padrâo da Sec. Mun. De Saúde.

í00 Btd100 R$ 13,80 R$ 1.380,0060

FICHA DE PROCEDIMENTO, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5É1,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

R$ 0,15 R$ 3.000,0020000 Unidade61

FÍCHA CLINICA/ CONSULTA, em papel offset branco 7$lm" ou

909/m', frente e verso, impresso em cor'1x1 (preto e branco),
medindo aproximadamente 30x21,Scm, corÚorme padrão da Sec.

Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,0062

FlCl-lA CLINICA ODONTOLOGICA, frente e vêrso, impresso em cor
1x1 (preto e branco), papel sulÍite branco, medindo

aproximadamente 3121cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

Brd100 R$ 13,80 R$ 138,00í063

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL, fTENtC

e verso, impresso em cor íx1 (preto e branco), papel sulftte branco,
medindo aproximadamente 30x2'l,Scm, bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

500 Unidade R$ 0,25 RS 125,0064
FICHA PARA CAPTURA DE TRITOMINEOS papel sulfite branco,

medindo aproximadamente 29x21 cm,

Bl c/í00 R$ 17,50 R$ í 75,00í065
FICHA DE NOTIFICAÇÁO DE VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS

CARBONADAS papel sulfite branco, medindo aproximadamente
29fl1cm,

í5 Btd100 R$ 13,80 R$ 207,0066

FICHA DE ITINERÁR|O DE TRABALHO - Programa de Controle da

Febre Amarela e Dengue, frente, impresso em cor íx0 (preto e
branco), papel sulfite branco, mêdindo aproximadamente
30,5x20,5cm, bloco com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

R$ 276,0020 Btdí00 R$ 13,8067

FICHA DE CONSULTA A PUÉRPERA, frente, impresso em cor 1x0
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
31 ,5f ícm, bloco com í00 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

í0 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 138,0068
FtcHA DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO HUMANO papel sulftte

branco, medindo aproximadamente 29x21cm,

200 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 2.760,0069

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL, Írente e veÍso,
impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 2921cm, bloco com 100 Íls, conforme padÉo da
Sec. Mun. De Saúde.
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R$ 690,005{' Bl c/100 R$ 13,8070

FICHA DEVISITA. PROGRAMA DE CONTROLE FEBRE

AMARELA E DENGUE, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
10,5x15cm, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde-

Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,005071
FICHA DE VACINAçÃO DO COVID-1g papel sulfite branco,

medindo aproximadamente 29x2 1 cm,

Bl c/I00 R$ 13,80 R$ 690,005072
FICHA OE VACINAÇÁO papel sulÍite branco, medindo

aproximadamente 291ê 1 cm,

R$ 13,80 R$ 690,0050 Bl c/10073

FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, Írente everso, impresso em cor
1x1 (preto e branco), papel sulÍite branco, medindo

aproximadamente 31,5x21,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão

da Sec. Mun. De Saúde.

200 Brd100 R$ 13,80 R$ 2.760,0074

FÍCHA DE ATENDIMENIO INDIVIDUAL, ftente e verso, impresso

em cor 1x1 (prêto e branco), papel sulÍite branco, medindo

aproximadamente 30É1,5cm, bloco com 100 fls, conforme padÉo

da Sec. Mun. De Saúde.

Bl ci100 R$ í3,80 R$ 414,003075 FICHA BPAI - papêl ap 1809 tamanho 29x21 cm

Unidade R$ 13,80 R$ 690,005076

FICHA PCE- PROGRAMA DE CONTROLE DE

ESQUISTOSSOMOSE, frente, impresso em cor íx0 (preto e
branco), medíndo aproximadamente'l 0X21 cm, conforme padÉo da

Sec. Mun. de Saúde.

Bl c/100 R$ 13,80 R$ 2.760,0020077
FICHA DE PA, frente e verso, impresso em cor'tx1 (preto e branco),
papel sulfrte branco, medindo aproximadamente 30,5x21cm , bloco
com 100 fls, confor

R$ 690,0050 Bl c/100 RS 13,80

FICHA DE ADMISSÃO DE NUTRICIONAL, frente e verso, impresso

em cor íx1 (preto e branco), papel sulftte branco, medindo

aproximadamente 30r21cm, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

78

Unidade R$ 0,25 R$ 2s0,00I 00079

FICHA DE ANAMNESE NUTRICIONAL, frente e verso (3 páginas

em duas folhas), impresso em cor'lx1 (preto e branco), papel sulftte

branco, medindo aproximadamente 30x21cm, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

R$ 690,0050 BI c/100 R$ 13,8080
FICHA DE FISIOTERAPIA, Írente, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), papel sulfite branco, medíndo aproximadamente 30)A1cÍn'
bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De SaÚde.

í00 Bl c/100 R$ 7,00 RS 700,0081 Ficha teste rápido - DPP leishmaniose viceral canina

R$ 690,0050 Bl c/100 R$ 13,8082
Ficha para programa de controle da doença de chagas diário de

pesquisa e bonificaçáo

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,0083 Ficha SISVAN

R$ 414,0030 Bl c/100 R$ 13,8084
Ficha de programa de controle da doença de chagas etiqueta de

captura de triatomineos

Unidade R$ 0,45 R$ 2.250,005000
FOLDERES, em papel sulfite branco, medindo aproximadamente
0,20x0,30m, cor lx1 (preto e branco) com duas dobras (03 faces),

conforme programas da Sec. Mun. De SaÚde. EM PAPEL SUFITE
85

R$ 414,0030 Bl c1100 R$ 13,8086

FOLHA DE FREQUENCIA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31,SflZcm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

Bl c/l00 RS 13,80 R$ 414,0030

FOLHA DE PARTOGRAMA HUMANIZADO , frente, impresso em

cor 1x0 (prêto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 31r21,Scm , bloco com 100 fls, conforme padrâo

da Sec. Mun. De Saúde.

87

R$ 414,0030 Brd100 R$ 13,8088 Folha de Recém nascido, frente e verso, bloco com 100

30 Unidade R$ 96,50 R$ 2.895,0089
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medíndo 2,5 x 0,60m,
gramatura 44üglm", com impressão digital.

R$ 181,00 R$ 5.430,0030 Unidade90
IMPRESSO EM LONA (FaixdBanner), medíndo 4,0 x 0,70m,
gramatura 4/,0glm2, com impressáo digital.

{,,' Unidade R$ 228,00 R$ 6.840,0091
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 3,55x1,@m,
gramatura 4409/m2, com impressão digital.

,i../
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R$ 7.050,0030 Unidade R$ 235,00IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo4,5 X0,80m,

4É;üglmz, com impresúo digital.92

R$ í38,00í0 Bl c/í 00 R$ 13,8093

INFORMATIVO DE ORIENTAÇOES NUTRICIONAIS PARA UMA

DIETA SAUDAVEL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm, bloco

com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Btd100 R$ 13,80 RS 138,00í094

INFORMATIVO RECOMENDAÇOES PARA DIABETICOS, frente,

impresso em cor íx0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30É1cm, bloco com 100 fls, conÍorme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

R$ 13,80 R$ í38,00Í0 BI ci10095

TNFORMATIVO RECOMENDAÇÔeS pRRR HIPERTENSOS, frente,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), papeí suÍfrte branco, medindo

aproximadamente 30É1cm, bloco com 100 fls, coníorme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

Unidade R$ 0,25 R$ 500,00200096
IMPRESSO CARTAO PROGRAMA DE CHAGAS 10X15 papel ap

í 80g

30 Bl c/100 RS 1s,80 R$ 414,0097

LAUDO PARA SOLTCITAÇÃO/ AUTORIZAÇÂO DE

PROCEDIMENTO AMBULATORIO, frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfúe branco, medindo aproximadamente

30x21 ,5cm, bloco com 100 fls, conforme padÉo da Sec. Mun. De

Saúde.

Bl ci100 R$ 13,80 R$ 690,005098

I.AUDO PARA SOLICITAÇÁO DE AUTORIZAÇÂO DE

INTERNANÇÃO HOSPITAI-AR - AIH , frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31fl1cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

R$ 276,0020 Btd100 R$ 13,80

MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENÍO- MODULO DE

VIGILANCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL- Ministério da SaÚde

/SAS/DAB/CGPAN, frente e verso, em papel sulfite branco,

impresso cor 1 x1 (preto e branco), medinco aproximadamente

21x30cm, bloco com 100fls, conforme padráo da Sec. Mun. de

Saúde.

99

R$ 13,82 R$ 691,0050 Bl ci100100
FICHA MARCADORES DE CONSUMOALIMENTAR medindo

aproximadamente 31É1cm, bloco com 100 fls,

20 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 276,00101
FICHA MINISTERIO DA SAUDE SAS/DAB medindo

aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls,

R$ 0,35 R$ 1.400,004000 Unidade102
PAPEL A5 C/ GRAMATURA 180 MG C/ ÍVIARCA D'AGUA DO

TIMBRE

R$ 25,00 R$ 500,0020 UnidadePLACA ACRILICO DE ADVERTENCIA medindo aproximadamente
0,40X0,25m

103

R$ 280,00 R$ 2.800,00í0 UnidadePLACA PARA INAUGURAÇÃO ACRILICA, medindo

aproximadamente 0,70x0,60m.
104

Unidade R$ 25,00 R$ 500,0020105 Placa em acrílico 40x 25cm para ldentifiçáo de Paciente/leito

R$ 0,35 R$ 1.050,003000 UnidadePanfletos106

R$ 13,80 R$ 552,00/10 Btd100

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND REGISTRO

DÁR|O DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL, frente, impresso em cor
1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 31É1cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da

Sec. Mun. De Saúde.

107

2A Bl c/100 R$ 13,80 RS 276,00108

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE. PCND RESUMO

DIARIO DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL, frente e verso, impresso

em coÍ'lx1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 21,5x31cm, bloco com 100 fls, conforme padráo

da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 RS 690,00109

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND RESUMO

SEMANAL DO SERVIÇO ANTI-VETORIAL (CAMPO), frente,

impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 2'1 ,5X30cm, bloco com 100 fls, conforme ppdráp

da Sec. Mun. De Saúde. ! ',

ll
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110
PASTA PRONTUARIO FAMILIAR 31X45 PAPEL AP 18OG 1X1

coR
í000 Unidade R$ 1,80 R$ 1.800,00

112

soltctTAÇÃo DE EXAMES OU PROCEDIMENTOS, frente, em
papel sulfite branco, impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo

aproximadamente 10,5 x 2'l,5cm, bloco com 100fls., conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

400 Bl c/100 R$ 5,20 R$ 2.080,00

113
TERMO V|G|I-ANCIA SANITARIA: 3 VIAS CARBONADAS medindo

aproximadamente 311ê1cm, bloco com 150 fls,
20 Bloco RS 13,80 R$ 276,00

114 Resumo semanal de captura 50 Bl c/100 R$ 14,50 R$ 725,00

115

REOUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA - Programa Nacional de Controle

do Câncer do Colo do Útero e de Mama, frente e verso, impresso

em cor 1xí (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padráo da

Sec. Mun. De Saúde.

20 Bl c/100 R$ 13,80 RS 276,00

116

REQUISIÇÁO DE MATERIAL ( FARMÁCA) frente, impresso em

cor 1x0 (preto ê branco), papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padráo

da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/1 00 R$ 13,80 RS 414,00

117

REOU|SIÇÃO DE E)(AMES CITOPATOLOGICO - Colo Útero, frente
e verso, impresso em cor íx1 (preto e branco), papel sulfrte branco,
medindo aproximadamente 29,5x20,5cm, bloco com 100 fls,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/í00 R$ 13,80 R$ 690,00

118

REOUISIÇÃO DE MATERIAL, frente, impresso em cor íx0 (preto e
branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5É0cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

119

RAAS- REGISTRO DAS AçÔES AMBUI-ATORIAL DE SAUDE ,

frente e verso, impresso em cor 1xl (preto e branco), papel sulfite

branco, medindo aproximadamente 31É1cm, bloco com í00 fls,

conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/í00 R$ 13,80 R$ 690,00

120

REIáTÓRIO DE ALTA HOSPITALAR, frente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

30,5x 21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

121

RETATÓRIO DE TRANSFERÊNCIA-SíSIEMA UNifiCAdO E

Descentralizado de Saúde, frente e verso, impresso em cor 1x1

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente

31x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec- Mun. De

Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

122

RELATÓRIO REFERÊNCWCONTRA REFERÊNCIA, fTCNtE C

verso, impresso em cor íx1 (preto e branco) com detalhes dos

Graus de Urgências coloridos, papel sulfite branco, medindo

aproximadamente 29,5 x 20,5cm , bloco com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 BI c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

123

RECEITUARIO AZUL B (Notificaçao da Receita), numerado

sequencialmente, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulfite azul, medindo aproximadamente 7,5x16,5crn , bloco

com 100 Íls, conforme padrão da Sec. Mun, De Saúde.

100 BI c/100 R$ 8,60 R$ 8ô0,00

124
RECEITUÁRIO com timbre, em papel sulÍite branco, medindo

aproximadamente 21x15cm, bloco com í00fls., conforme padrão da

Sec. Mun. de Saúde.
í500 Bl c/100 R$ 8,20 R$ 12.300,00

VALORTOTAL R$ RS í57.048,00

Valor Global: Cento e Cinquenta e Sete Mile
Quarenta e Oito Reais
Validade da Proposta; 60 Dias
lrecê-Bahia, 03 de Novembro

ítrtgroí .AB ARTÊS GRATIÍ]À§ LTDA lji
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ALTERAÇÃO CTIXTRATUAL N" 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ no 05.55E.880/0001-30

LUIZ CAP..I,OS DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em O4ll0l1973,
CASADO CNT COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF NO

166.224.778-84, CARTEIF.A NACTONAL DE HABILITAçÃO n" 03236745815,
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA
DC iI.ECANTO, 60, A, RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA, CEP 449OOOOO,
P/TASTL.

TANIA CARNEIRO DOURADO SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
2IIIO/1972, CASAdA CM COMI.JNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF NO

918.392.625-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 4867695, órgão expedidor SSP -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA DO RECANTO, 60 A,
RECANTO DAS ARVORES,IRECE, BA, CEP 449OOOOO, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial AB ARTES GRAFICAS LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidarnente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado da Batria" sob NIRE n" 29202555199, com sede R Lauro Barreto, 28 , Centro
Irecê, BA, CEP 44.900-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica./MF sob o no 05.558.880/0001-30, deliberam de pleno e cornurn acordo
ajnstarem a pr('sente alteração contratual e Consolidação, nos terrnos da Lei n" 10.406/
2Ô02, median,r, as condições estabelecidas rras cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSI]LA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
PREST/,CAO DE SERVICOS GRAFICOS E IMPRESSAO DIGITAL. IMPRESSAO
DE M,\TERIAL PARA USO PUBLICITARIO (BRINDES, BANNERS E
ouTlrooRs). IMPRESSAO DE JORNAIS. SERVICOS DE PRE IMPRESSAO.
IMPI.'.ESSAO DE LIVROS, REVISTAS E PUBLICACOES PERIODICAS.
FO ] JCOPIAS. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO.
{^I;fu15Pç19 VAREJTSTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
Z +FORMATICA. FABRICACAO DE EMBALACENS DE CARTOLINA E PAPEL-
CARTAO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE APOIO ADMINISTRATM (SERVICOS DE CONFECCAO DE CRACHAS).
FABRICACAO DE CANETAS, I-APIS, CARIN,ÍBOS E ARTIGOS PARA
ESCRI'|-ORrO). FABRIC.q,CAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE

QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO.

Yo*.'^ Qoo *-sõ 9es-..e'LPrr}a?tF-
R.,1:819oo0000 16852

Ceíifico o Registro sob o no 97822584 em 10/01/2019

Protocolo 197560830 de 10/01/2019

Nome da empresa AB ARTES GRAFICAS LTDA NIRE 29202555199{â
,UT:EB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov,

Chancela 909376236351 55
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente
por Hélio Portela Ramos - Secretário

e assinada em '10/01/20í9 r,#



ALTERAÇÃO COXTRATUAL N'5 e CONSOLIOAçÃO DA SOCTEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n" 05.558.880/0001-30

CNAE FISCAL

1822-9199 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
1732-OIOO - fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
8219-9/01 - fotocópias
4161-0103 - comércio varejista de artigos de papelaria
4734-7lDl - comércio varejista de móveis
415L-2101- comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de
informática
3299-0103 - fabricação de lctras, letreiros e placas de qualquer materiâ|, exceto
luminosos
3299-0102 - fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
1822-910l - serviços de encadernação e plastificação
lE2l-1/00 - serviços de pré-impressão
f813-0/01 - impressão de material para uso publicitário
l8t l-3/02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
l8t l-3/0f - impressão de jornais
8219-9199 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente

DA RATIFICAÇÀO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes do contrato soóial permanece IRECÊ - BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei no
10,40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes

{2
,UCEB

Req:81900000016852

Certifico o Registro sob o no 97822584 em 1010'U2019
Protocolo 197560830 de 1010112019

Nome da empresa AB ARTES GRAFICAS LTDA NIRE 29202555199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTI
Chancela 909376236351 55
Esta ópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 10/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

Gf,'ourr'L (arr-a^,,'o OsuaLo Se.1e-
Página 2

.aspx

úv



{à

ALTERAÇÃo conTRATUAL N" s e coNsoLluaçÃo DA SocIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n" 05.558.8E0/000t -30

coNsoLroaÇÃo DA SocIEDADE AB ARTEs cn:irrcas LTDA
CNPJ n' 05.558.880/0001-30

Pelo presente Instrumento Particular e na melhor forma de direito:

LUIZ CARLOS DE SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1973,
CASADO EIn COMUNHÂO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF NO

t66.224.7?g-84, cARTEIRA NAcIoNAL DE HABTLITAçÃo n" o323674srts,
órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA
DO RECANTO, 60, A, RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA, CEP 449OOOOO,

BRASIL.

TANIA CARNEIRO DOURADO SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em
2I/IO/1972, CASAdA CM COMLINHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF r:O

918.392.625-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 4867695, órgão expedidor SSP -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA ESTRADA DO RECANTO, 60 A,
RECANTO DAS ARVORES, IRECE, BA, CEP 449OOOOO, BRASIL.

Resolvem consolidar o seu contrato social mediante as seguintes cláusulas

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial AB ARTES
GRÁFICAS LTDA e nome fantasia ARTGRAF.

CLÁUSULA SEGUNDA. A SOCiCdAdC tCM SCdE: RUA LAURO BARRETO. 28.
CENTRO,IRECÊ, BA, CEP 44.9OO.OOO.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social. nos termos do
art.l.076 da Lei n" 10.406/2002.

Req:81900000016852
{}^^tr^ €aa-r.- -.--;-

Certifico o Registro sob o no 97822584 em 10/01/20í9
Protocolo 197560830 de 1010112019
Nome da empresa AB ARTES GRAFICAS LTDA NIRE 29202555199
Este documento pode ser veriÍicado em http://reginjuceb.ba
Chancela 909376236351 55
Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 10/01/2019
por Hélio Porlela Ramos - Secretário Geral'UCEB

Ôor,^êto Seu-'<r-
Página 3
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nu 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n" 05.55E.880/0001-30

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) sociat(ais):

PRESTACAO DE SERVICOS GRAFICOS E TMPRESSAO DIGITAL. IMPRESSAO
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO (BRTNDES, BANNERS E
OUTDOORS). IMPRESSAO DE JORNAIS. SERVICOS DE PRE IMPRESSAO.
IMPRESSAO DE I-IVROS, REVISTAS E PUBLICACOES PERTODICAS.
FOTOCOPIAS. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO.
COI\4ERCIO VAREJISTA DE EQUIPAN4ENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, FABRICACAO DE EMBALAGENS DE CARTOLINA E PAPEL-
CARTAO. PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO (SERVICOS DE CONFECCAO DE CRACHAS).
FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS, CARIMBOS E ARTIGOS PARA
ESCRITORIO). FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE
QU.ALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTICOS DE PAPELARIA. COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA
ESCRITORJO.

coDrFrcAÇÃo DAs ATMDADES ECONÔMICAS

1822-9199 - serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
1732-0100 - fabricação cle embalagens de carlolina e papel-cartão
8219-9/Ol - fotocópias
4761-O/03 - comércio varejista de artigos de papelaria
4754-7/01- comércio varejista de móveis
4751-2101 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de
informática
3299-O/O3 - fabricagão de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto
luminosos
3299-0i02 - tabricação de canetas, lápis e ourros artigos para escritório
1822-9/01 - serviços de encadernaçõo e plastificaçâo
1821-l/00 - serviços de pré-irnpressão
l8l3-0i01 - impressão de material paÍa uso publicitário
lSll-3102 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
I 8l I -3l01 - impressão de jomais
E2l9'9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminístrativo não
especi fi cados alrteriormenre

{2

Req: E1900000016852

Certifico o Registro sob o no 97822584 em 10/01/2019
Protocolo 1 97560830 de 1010'1 120'19

Nome da empresa AB ARTES GRAFICAS LTDA NIRE 29202555199
Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov
Chancela 909376236351 55
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Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 10/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral $'UCEB
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 5 e CONSOLTOAçÃO DA SOCIEDADE AB
ARTES GRÁFICAS LTDA

CNPJ n' 05.558.880/000f -30

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social integralizado é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil
Reais) dividido enr 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real)
cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

LUIZ CARLOS DE SOUZA, com 36.000 (trinta e seis mil) quotas, perfazendo um total
de R$ 36.000.00 (trinta e seis mil reais) integralizado.

TANIA CARNEIRO DOURADO SOUZA, com 24.000 (r,inte e qLratro mil) quotas,
perfazendo urn total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) integralizado.

CLÁUSULA SEXTA, As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de pret'erência para sua

aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTTTAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENI'E a(o)
Sócio(a) LUIZ CARLOS DE SOUZA com os poderes e atribuições de representação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

âtos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso
do nome empresarial, vedado- no entanto, fazê-to em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre
os sócios.

Req:81900O00016852 Ío-*.'*.- La-t.-^t--*, ôo4-\<1é =ff*rifas

CertiÍico o Registro sob o no 97822584 em 10/01/2019
Protocolo 197560830 de 10/0Í/2019
Nome da empresa AB ARTES GRAFICAS LTDA NIRE 29202555'199
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.
Chancela 909376236351 55
Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em'10/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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ALTERAÇÃo coxTRATUAL N" s e coNsollnnçÃo DA socrEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ n' 05.558.880/0001-30

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercÍcio social, em 3l de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de stla administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ lo Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser ern qualquer período
do ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

DO FALECIMENTO DE SOCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apuraclo e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Panágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros cztsos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSIJLA DÉCINÍA SEGUNDA. A administradora declara, sob as penas da lei.
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
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ALTE|IAÇÃO COXTRATUAL N',5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE AB
ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ nu 05.558.880/0001-30

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro naciorral, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, té pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei no 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de IRECE para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assirn justos e contratados, assinant este instrumento.

IRECÊ, 8 de janeiro de 2019

&
LUIZ CARLOS DE SOUZA

CPF: 166.224.778-84

TANIA CARNEIRO DOURADO S
CPF: 918.392.625-9í
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TERMO DE AUTENTICAçÃO

MATRIZ

29202555199
,J 05.558.880/000 l-30
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HÉLIO PORTELA RAMOS

Secretário Geral
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ATO OO2 - ALTERAçÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíUCA

NOfu1E EMPRESARIAL

AB ARTES GRAFICAS LTDA

ARTGRÂF
PORTE

ME

GOE DA PRINCIPAL

í8.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernaçáo e plastiÍicação

GOE DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R LAURO BARRETO
NÚMERO

28

CEP

'14.900400

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
rr/lunicÍpro
IRECE

UF

BA

eristonrocha20í 0@hotmail'com
TELEFONE

(74) 36414466

(EFR)

ATIVA

DATA OA

0311112005

N4OÍVO DE S CADASTRAL

DATA DA ESPECIAL

NúrúERo DE rNScRrÇÂo

05.558.880/0001 -30
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNSCruçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

2U02J2003

GOE DAS ATIVIDADES

17.32-040 - Fabricaçáo de embalagens de caÉolina e papel'cartão
í8.11-3-01 - lmpressão de jornais
18,1í-3-02 - lmpressão de livros, reYistas e outras publicações periódicas
18.13-0-0í - lmpressão de mateÍia! para uso publicitárlo
18.2í-1{0 - Serviços de pré-impressão
18.22-941 - Serviços de encadernação e plastiÍicação
32.99-0{2 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
47.51-241 . Gomércio varejista especializado de equlpamentos e suprimentos de informática
47.il-741 - Comércio vareiista de móveis
47.6í-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
82.í9-9-01 - FotocóPias
82.19.g-gg . Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especiÍicados
anteriormente

01t1112023. 15,,21 about:blank

Aprovado pela lnstruÇáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01111t2023 às 15:2í:06 (data e hora de Brasília). Página: 'ílí

M
about:blank
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 31 I 1012023 16:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. íí3 e 1í4 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20235935264

RAzÃo SocIAL

AB ARTES GRAFICAS LTDA

rNscRtÇÃo ESTADUAL

059.785.1 87

CNPJ

05.558.880/0001-30

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoâ física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por estâ Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, indusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito daFazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 3111Ot2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefazba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério daFazenda'

Página I de I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELANVOS AOS TRTBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: AB ARTES GRAFICAS LTDA
CN PJ : 05.558.880/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://db.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 1 1 :1 3:23 do dia 16t0512O23 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1211112023.
Cód igo de controle da certidão : 67BC.E2D0 .7 272-262F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t.
l.i
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Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEorôNro MARQUES DouRADo FrLHo,01 cAsA

CENTRo - IRECÊ - BA CEP:44900-OOO

CNPJ: I 3.71 5.891/0001-04

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00253212023.E

AB ARTES GRAFICAS LTDA ME

ARTGRAF

000.004.38í/00í-50 CPF/CNPJ: 05.558.880/0001'30

RUA LAURO BARRETO,28

CENTRO IRECÊ. BA CEP: 449OO.OOO

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, E CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTARIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação

**at*t*******+*+*t*t**t******t***

Esta certidão foi emitida em 0u09t2023 com base no Código Tributário Municipal

Certidão válida até: 0311112023

Esta certidão abrange somente a lnscriçáo Municipal acima identiÍicada.

Código de controle desta certidáo: 260000882975000000451606000253220230904,Í8

E

E
Certidão emitirla eletronicamente via internet. A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrÔnico:

https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

em 04i09 12023 às'l 7 :40:05

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Prefeitura Municipal de lrecê
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEoTÔNIo MAROUES DOURADO FILHO, Ol CASA

cENTRo - rREcÊ - BA cEP:44900-ooo

CNPJ: 1 3.7í 5.891/0001-04

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N úmero: 003241 12023.É.

Nome/Razão Social: AB ARTES GRAFICAS LTDA ME

Nome Fantasia: ARTGRAF

lnscrição Municipal: 000.004.38í/00í-50 CPF/CNPJ: 05.558.880/0001-30

Endereço: RUALAURO BARRETO' 28

CENTRO IRECÊ . BA CEP: 449OO.OOO

RESSALVADo o DIREIToDAFAzENDAMUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOSQUEVIEREMASER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRTBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPlO.

Observação:

***i*t*ttt**i***it**t*r**l****t*t***ii*t******it*******titt****t*tit*****Êi tt****t*t*i** **itil*

Esta certidão foi emitida em 01tl1t2023 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 3111212023

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 9600009016860000004516060003241202311010

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrÔnico:

https://irece.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

EI

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpresso em 01/11/2023 às 16

tr E
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Consulta Reguiaridade oo Empregador

§ r'ii 1.":t'i l§i i t'

CJNTHfi
cArxA stcFJ,3il4rcn FEúEHAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

05.s58.880/000 1-30

AB ARTES GRAFICAS LTDA

RUA LAURO BARRETO 28 / CENTRO / IRECE I BA I 449O0-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 O / t0 / 2023 a 0B/ 7t / 2023

CeÉificação Número: 2023 1 0 10 18345 1947 84837

Informação obtida em 25ltO/2023 13:58:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consul ta-crf .caixa. gov.br/consull,acrÍlpages/listaEmpregaoores'jsÍ
111



Fá<l-.li.'. J-.il, l.

IICDfl Ê JIiDf C'Ií-i?-1 t..)

.Iilii?1 (l;:i i0 TR-âBÍ\LljO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOMC: AB ARTES GRÀFICAS LTDA (MATR]Z E FILIAIS)
CNPJ: 05.558 . 880/0001-30
Certidão n" : 4l-249023/2023
Expedição: L5 / 0e / zoz3 , às 10 : 55 : 11

valídade: 77/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

TNFORMÀÇÃO rltponrÀNTE
Do Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas

CerLif ica-se que AB ÀRTES GRÀPICÀS LTDÀ (T{ATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNP.I sob o no 05.558.880/0001-30, NÃo CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitid.a com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Lei.s do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns- o L2.440/201L e

l-3.46i/ZOL7, e no Ato Ot/2022 da CG,fT, de 2L de janeiro de 2022-

os dados constantes desta Certidão são de respcnsabilidade dos

Tribunais do Trabalho -

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http', / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

contados da daEa

constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridieas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senEenÇa cond.enatória transiuada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Ccmissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição Iega1, contiver força executiva '

,.iriy:.'ir,.x { ...icJ,:iit:'1c.:: : :r':.rit ':rilr:1. . ; i;i1; .l:;1'
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E§TADO DA BAHIA
PREFEITURA ilJIUT{ICIPAL DE IRECÊ
Secretaria Municipal de Saúde
Pça. Teotônio marques Dourado,0l - Centro - CEp 44.9m-frA - fecê-BA
CNPJ: í 3.71 5-BgI/0001-04x§4lcr..r à4a.r!r!

Declaro parã os devidos fins que a EmpÍesa, ARTGRAF - AB ARTE§ GRÂFEA
LTDA, CIIPJ: 05.558,88011190í.30 Residente na Rua lauro Baneto, 28. Centro -
lrecê-BA.
Forneceu com presteza e qualidade de atendimento produtos e serviços:

* Cartazes

" Blocos ReceÍtuáríos
* Blocos Atestados
ü lmpressos em gêral

Atestamos que todos os produtos e serviços fomecidos foide acordo Gom o pedido
solicitado. O fornecimento foi satisfatório, cumprindo com todas as necessidades
exigidas..

Comprcvamos e apÍovarnos â capacidade técnica de seus colaboradores, Equiparnentos
e Procedimentos.

lrecê - BA, 04 de Outubro 2023

PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE IRECÊ
Secretaria ftdunlcipal de Saúde

F

f-M



Prefeitura Municipal de !recê
eneçareorôNro MARQUES DouRADo FlLHo, 01 cAsA
CENTRO - IRECÊ. BA CEP; 44900-OOO

CNPJ: 13.71 5.891i0001-04

Número da Nota

Data do Fato Gerador

1610812023

00002865
Data e Hora de Emrssão

1610912023 10:18:22

Código de VeriÍicação
AC!SGKGI.AUAFAS

Exigibilidade do ISS / Natureza da OperaÉo
ErigiYel

Local da PrestaÉo
IRECÊ'BA. BRASIL

Local da lncidência
IRECÊ'BA

AB ARTES GRAFICAS LTDA ME
ARTGRAF
RUA LAURO BARRETO.23
CENTRO IRECÊ. BA CEP: 4{9OO4OO

Nome/Razão Social
Nome Fanlasia:
Endereco:

CPF/CNPJ:
TeleÍone:

0s.558.880'000í-30

l74l36414466
lnsc. Municioal: 00000438100150
E-mail: artgraf.b@hotmail.com

FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE DE !REGE - FUMSAUDE

FUMSAUDE

RUA BENEDITO OLIVEIRA DIAS, S'N
CENTRO IRECÊ. BA CEP: 449OO.OOO

í3.799.700/000í-30 lnsc. Municipal: 0000í2395001í0
(741 3ú1-4791 E-mail: saude@lrêcê.ba.gov.br

NomeiRazáo Social:
Nome Fanlasia:

EndereÇo:

CPF/CNPJ:

Telefone:

Discrl m lnacão dof el Sorvlco(s)
Descricão
CoNFECÇÃO DE CRACHÁ EM pVC, DTMENSÓES 13 X 10 CM., COM CORDÁO

E PROTEÇÃO
coNFECÇÃO DE PULSETRAS DE IDENTIFICAÇÃO, TAMANHO 25X2,5CMÉM7
CORES DE DESTAQUE DIFERENTES QUE SERÁ DEFINIDA POR DIA

Q U IN TA- F E IR A/ S E X TA- F E IRA/ S Á BA D O/
DOM INGO/SEGU NDAFEI RA/TERÇAf EIRÁ/ E U MA PARA TODOS OS DIAS), EM
PúsTIco PVC A PRoVA DÁGUA, CoM LACRE DE SEGURANçA E

GRAVAÇÃO DE LOGOMARCA E IDENTIFICAÇÃO DOS DIAS DO EVENTO, EM

UMACOR.PACOTE COM lOO UNIDADES
CONFECÇÃO PAPELTIMBRADO - FORMATO 16, COM lOO FOLHAS

DECLARAÇÃO DE RESIDENCIA E/OU DOMICILIO, FORMATO 16, 1 COR

DEMONSTRATIVO DIARIO DE DISTRIBUIÇÃO (ALMOXARI FADO), FORMATO

32, í COR
ENVELOPE EM PAPELAP gOG TIMBRADOF 24X34 CX COM 250

EVOLUÇÃO, FORMUúRIO A4, 1 COR, FA/
FOLHA, ADESIVAPARAIMPRESSORAAJATO DE TINTA- PCT COM l.OOOFLS

Item
1

2

3

4
5

6

7

I

36,00 44.80 '1.612,80

Quantidade
40,00

Valor Unitário
17,30

Valor Tota!
692,00

5,60
8,90
8,70

132,00

12,40

460,00

1.120,00
445,00

87,00

1.320,00
3.100,00

460,00

200,00
50,00
10,00

10,00

250,00
1,00

ClassiÍicação do Serviço (LEl 11612003)

13.03. FotograÍla e cinematograíla, lnclusive revelação, ampllação, cópla, reprodução, trucagem e congêneres.
Classificáção Nacional de Alividades Econômicas (CNAE 2.1)

1822999 - Servicos de acabamentos qÍáficos, exceto encadernaÇão e plastificação
Vdor DeduÇão

0,00
Base de Cálcllo ISSDssconto lncondicionadoValor do(s) SêrviÇo(s)

8.836,80
Vdor do ISS Vdor ISS Retido Desconto CondicionedoAlíquota lss (%)

2,79

INSS Outres RetenÇõêslmposto de Renda PIS COFINS CSLL

Total do(s) Serviço(s)
8.836,80

Total Líquido
8.590,25

Outras llríormaçôee

O ISS desta NFS-e será recolhido pelo tomador do(s) serviço(s) (FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRECE - FUMSAUDE) através de

substituição tributária
*tn Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional "*"
O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Mtcroempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)

Valor aproximado dos tributos com base na Lei '12.74112012 - R$ 1.630,39 - (18,45%) - Fonte: IBPT

ã

n a

0,00

0.00 0.00 0,000.00 0,00
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FrscALtzAçÃo DO FUNGTONAMENTO

r pffi#s

TSTATDODABÂTIEâ
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE IRECÊ

@

I

NOHE:
CGA:
E^N?^Gtl.I Ála.^96.

AB ARTES GRAFICAS LTDA ME

000.004.3811001-50
ADTÍêPAtr,.aravavr.

CNPJ/CPF: 05. 558. 880/000 1 -30

ENDEREçO: RUA LAURO BARRETO 28 CENTRO - IRECÊ - BA

CHAE PFUI{CIPAL:

iü22ggg §erriçoe de ecabarner,tsa grÉfEcoe, excetç encademação e pirctiflcação

rlEllÂlG íiNÂEo

fl3fin0 Fabricacao de embalagons de cartolina e Papel'cartao
l8tí30í lmpetsao de lomals
18íí3O2lmpressao de liwos, revistas e outras publicacoes periodicas
Íül3ml fryressao de nraterial para trso puHicitario
íE21í00 Servicos de pre-imprêaEao
fiANn Servlços de encademação e plastlf,cação
3299002 Fabricacao de canetas. lapis e ouúos artigos para escritorio
32ggOO3 Fabrlcacao de letras, letreiros e placas de qualquer matedal, exceto lumlnosos
47ííml Comárcio varelista especializado de equipamentos e
q 54701 Cornercio vareiista de moveis

Sujeita aVigilância Sanitária: NÃO

Data de lnscrição no Cadastro llunicipal: 2O'0AâW?

i{orário de Funcionamentü: Des: o8ru) âB 1E:0o

Emissão: 13l}gl212? Validade: 31/121202?
P
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'tanter em lugar visível
X



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CTNTIOÃO ESTADUAL

CONCORDRTR, FAIÊNCIA, RECUPERAçÃO .tUolClAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No: 00290991E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunat de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 30/1llz}z3,verifiquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: AB ARTES GRAFICAS LTDA

CNPJ: 05. 558.880/0001 -30
Endereço: RUA LAURO BARRETO 28 / CENTRO / IRECE I BA / 44900 - 000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadua!.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971 , de 06/07 /2009 e com o §1 "

do art. 8" da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A. pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsáve!-

Certiftco, finalmente, que esta certidão é sem custas'

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 30 de outubro de 2023



AB ARTES GRAFICAS LTDA

TEL.: 364í4466

CNPJ:05.558.880/0001-30 - INSC. EST.59.785.187 - !nsc. Mun. 000.004.38í,001-50

Rua Lauro Barreto, 28 - Centro - Cep a4.900{00 Irece-BA. E-mail: artgraÍ.b@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL NO 08'2023

ANEXO m

DEGLARAçÃO OE NÃO EMPREGAR MENOR

AempresaABARTESGRAF|CASLTDAinscritonoCNPJn"0S.55S.SS0/0001-30,porintermédio
de seu representante legal o (a) Sr LUIZ CARLOS DE SOUZA portador (a) da Carteira de
ldentidade n' 04.961.758 31 e do CPF n" 166224.77üU, DECIÁRA, para fins do disposto no
inciso V do aft.27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.8il, de27 de outubro
de í999, que não emprega menorde 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menorde dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

(Observaçáo: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Irecê-BA, N curicmLTDAliÉ

c.lt ?..! ('i i13 ;3r,;i4,tl -io' :rr" grt' f',r riS iÚ7

Serviços Gúficos - Imp.Digital- Carimbos

Adesivos - Sacolas e Brindes em Geral

::jj-:l-iraJ
!.ir',;'r jl;1u :.1Íítri

jíril t0i ' ri qci"BP
1i1i11 ' t",E'i

SD
CNPJ : 05.558.880/0001 -30
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PÀPELARIA SERV. XEROX IAX E ENCADERNACÀO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.s5410ooü-98 - Telefax: (075) 3339-zLs0 I 2L28

pnpeÃo PREsENcrAr, No o08/2023
ÀTA DE JrrLcÀI.{ENTo pe sussÃo

Pregão Presencial No 008/2023 Data Abertura: 03/LL/2023

Objeto:

llorário 09: 30hs
abertura:

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E

SERVIÇoS GRÁFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA.

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três (03/11/2023), às
O9:30 horas, reuniu-se na sal-a do Setor de LicitaÇões da Prefeitura Municipal de
Souto Soares, o Pregoeiro Sr. Amaury Alves Batista Junior, os membros da equipe de
apoio Maria de Fatima Teixeira de Souza, José Fabio Vleira de Souza e demais
presentes, para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preÇo
e os documentação de habilitação referentes ao Pregão Presencial no 008/2023, o
qual será processado e julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federa] no

70.520/2002, Lei Complementar 723/2006 e subsidiariamente à Lei no. 8.666/1993 e

suas posteriores alterações, o qual publicado na fmprensa Oficial do Municipio
( www. i pmbrasil. ors.br /diariooficial/balpms outosoares /home ) r DO dia 20/10/2023 com

objeto desta Licitaçãorealização prevista para o dia 03/1,7/2023, Quê tem por
contratação de empresa especializada para fornecimento de material e serviços
gráficos, para atender as demandas das secretarias municipais da prefeitura
Municipal de Souto Soares - Ba. Inicialmente o Pregoeiro decl-arou aberta a sessão,
passando-se de imediato à fase de credenciamento.

ObsCredencianentoRepr€sentantêEmpresa Licitante

MEPROPRIETARlO
LUIZ CARLOS DE SOUZA,

CPF 166.224.'7'78-84 e RG

n" 0496175831 SSP/BA

AB ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 05.558.880/0001-
30, com sede à Rua Lauro
Barreto, 28, Centro, Irecê/BA

Nada a constar nesta etaPa

A proposta iniciaf da empresa foi a seguinte

EMPRESÀS

AB ARTES GRÀEICÀS LTDÀ, CNPJ sob n 0

0s. ss8. 880/0001-30

PROPOSTÀ R§ 157.048,00

Nada a constar nesta etaPa

Aberta a etapa de Iances
Pregoeiro, sobre cobrir o
valor final:

pelo o pregoeiro, a empresa licitante foi instigada pelo
valor da proposta inicial ofertada, ficando o seguinte

1



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss41o00L-98 - Telefax: (07s) 3339-21s0 I 2L28

EMPRESÀS

ÀB ÀRTES GRÀFICÀS LTDÀ, CNPJ sob no
05. 558. 880/0001-30

PROPOSTÀ 156.000,00

Nada a constar nesta etapa

Após a negociação pelo Pregoeiro, foi aberto o Envelope com Documentos de

Habilitação da empresa ticitante, após anáIise e rubrica destes, restou constatado
que foram atendidos os requisitos habilitatórios, sendo, portanto, considerada
habilitada: AB ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.558.880/0001-30, com

sede à Rua Lauro Barreto, 28, Centro, Irecê/BA; vencedora com um val-or globaI de R$

156.000,00 (cento e ci ta e seis mil-

Nada a constar nesta etapa.

Nesta fase, aberta para acolhimento das interposições de recursos e

do ficitante, não havendo manifestação. Foi escl-arecido pelo
independente de transcrição, fazem parte integrante da presente Ata
anexos e todas normas e exigências contida no Termo de Referência
será encaminhado para anáIise do Gestor, para posterior pareceres,
que oqorrer. Deu-se por encerrada a sessão aS 10:15hs, Iavrando
depois de Iida e aceita pelos participantes.

Souto Soares Ba. 03 de novembro de 2023.

AMAURY AL BATISTA JUNIOR
Pregoeiro

r questionamento
Pregoeiro que

o Edita.l- e seus
que o processo

homologação e o
a presente ata,

1E DE SOUZA

E

MARIA
Equipe

TIMA TEIXE]RA DE SOUZA

de Apoio

Licitanxe:

ARTE ICAS LTDA CNPJ: 42.948.281 / 0001.-26

JOS F
Equipe de ao

i \\,,á

[r"'
2

LUIZ CARLOS DE SOUZA RG: 0496175831 SSP/BA
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PLANILHA REALINHADA

TESTADO MEDICO com timbre, em papel sulfite branco,
irnpresso cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamenle

,5x15cm, bloco com 100Í1s., conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde.

BANNER medindo aproximadamente 0,70X1 00, conforme
do Fundo

I

í0

11

12

13

15

Bl c/100 R$ í 3,80 R$ 414,001

ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEM Írente, impresso em cor íx0
(preto e branco), papel sulfito branco, medindo aproximadamente
30x21cm, bloco com 100 Íls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De

Saúde.

30

R$ 1,25 R$ 1.000,00800 Unidade2 ADESIVOS 0,21X0,10, conforme autorização do Fundo

R$ 1,725,00150 Unidade R$ 11,50ADESIVOS 0,50X0,35, coníorme autorização do Fundo3

300 Unidade R$ 1,15 R$ 345,004
ADESIVO PARA LIXO COMUM, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão

da Sec. Mun. Saúde.

Unidade R$ 1,í5 R$ 345,003005
ADESIVO PARA LIXO INFECTANTE, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), medindo aproximadamente 12,5x12,5cm, conforme padrão

da Sec. Mun. Saúde.

R$ 600,0020 Unidade R$ 30,006
ADESIVO PARA PLACA- INAUGURAÇÃO, medindo
aproximadamente 0,70x0,60m.

R$ 0,12 R$ 120,001000 Unidade7

ADESIVO DE PAPEL: RECIPIENTE CONTENDO LAMINAS DE

COLETA DE EXAME CITOPATOLóG|CO, impresso em cor'1x0
(preto e branco), medindo aproxirnadamente 9,5x5cm (largura x
altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

R$ 8,00 R$ 1.600,00200 Bl c/100

100 Unidade R$ 46,00

Unidade R$ 3,50

R$ 4.600,00

R$ 175,0050
CAR1AZES COLORIDOS A3, imprêsso 4x0, medindo

Camente 297 x 420mm, conforme âutorizaçóes da

Unidade R$ 41,00 R$ 4.100,00100

400 Unidade R$ 14,38 R$ 5.752,00

CARIM3O AUTOMATICO COMPLETO, tamanho [,4édio, conÍorme
auteiizaÇãc Ca Secretaria

Caderneta de gestante cl 22 paginas colorida

200 Unidade R$ 19,80 R$ 3.960,00
CADERNETA DE SAUDE DA CRIANÇA PARA VACINA (MENINA)
nredindo aproximadamente 21x15cm, contendo cerca de 92
páginas, conforme padrão do Ministério da Saúde.

200 Unidade R$ 19,80 R$ 3.960,00
CADERNETA DE SAUDE DA CR|ANÇA PARA VACINA (MENINO)

nredindo aproximadamente 21x15cm, contendo cerca de 92
páginas, conforme padrão do Ministério da Saúde.

14

500 Unidade R$ 1,65 R$ 825,00

oARTÃO DE VACINA MENINO (TIPO ESPELHO) tipo espelho,
em papel ofÍset com gramatura de í509/m'a 1809/m', impresso
frente e verso colorido, tipo caderno , rnedindo aproximadamente
21,5x12cm cada face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de

Saúde. eom 35 paginas

R$ 825,00500 Unidade R$ 1,65

CARTÃO DE VACINA MENINA (TIPO ESPELHO) tipo espelho,
em papel ofÍset com gramâtura de 1509/m'za 1809/m', impresso
frenle e verso colorido, tipo cadêrno , medindo aproximadamente
21 ,5x12cm cada face do cartão, conforme padrão da Sec. Mun. de

Saúde. Com 35 paginas

cRllnmtmlmr
Eti-:59.?ÜE.18I

16
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2000 Unidade R$ 0,58 R$ 1 .1 60,00

18

CARTÃO DE VACINAÇÃO ANIMAL, em papel offset com
gramatura de 1509/m'za 1809/m'z, impresso frente e verso, cor 1x1

(preto e branco), com dobra ao meio do cartão, medindo
aproximadamente 10,5x15cm, conforme padrão da Sec. Mun. de
Saúde.

3000 Unidade R$ 0,3s R$ 1.050,00

19

CARTAO DE FISIOTERAPIA em papel off set branco, 1S0g/m'zou
1B0g/m', medindo aproximadamente 21,5xl4cm (largura x altura),
impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra ao meio do
cartão, coníorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

1 000 Unidade R$ 0,35 R$ 350,00

20

CARTÃO PLANEJAIT{ENTO FAlvlLIAR, em papel off set branco,
1509/m' ou 1809/m', medindo aproximadamente 21,5x14cm
(largura x altura), impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra
ao meio do cartão, conforme padrão da Sec. ltilun. De Saude.

5000 Unidade R$ 0,24 R$ 1.200,00

CÁ RTÁO DA FAIUILIA em papel off set branco, 15Og/m'?ou
18Og/m'?, medindo aproximadamente 2l,5x14cm (la.-gura x altu,a).
impresso em cor 1x1 (p.'eto e branco), com dobra vincada ao meio
do cartãc, conforme pac:ão da Sec. Mun. De Saúde.

5000 Unidade R$ 0,24 R$ 1.200,00

Cartão de controle de medicamentos 5000 Unidade R$ 0,24 R$ 1.200,00

5000 Unidade R$ 0,24 R$ 1.200,00

24

CARTÃO PROGRAN/A DE HIPERDIA, em papel ofÍ set branco,
1S0girn'? ou 1B0g/m'?, medindo aproximadamente 21,5x14cm
(largura x àltura), impresso em cor 1x1 (preto e branco), com dobra
vincada ao meio do cartão, conforme padrão da Sec. [Iun. De
Saúde.

CERTIFICADO DE NASCIMENTO, em papel off set branco,
1809/m'? ou 240g!m', medindo aproximadamente 30x21cm (largura x
altura), impresso colorido, cor 4x0, conÍorme padrão da Sec. Mun.
De Saúde.

1000 Unidade R$ 0,25 R$ 250,00

lCnOnsfno INDIVIDUAL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e
'br rco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
131 ,5x22ct, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

lsauoe.

25 100 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 1.380,00

100 Bl c/100 R$ 13,80

CADRASTO OOMICILIAR E TERRITORIAL , Írente, impresso em
cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 31,5x22cm, bloco conr í00 fls, conforme padrão
la Sec. Mun. De Saúde.

R$ 1.380,00

50 Bl c/100 1R$ 3,80 R$ 690,00

20 Bl c/100Declaração de Comparecimento R$ 13,80 R$ 276,00

ENVELOPE TIN/BRADO, saco, tamanho 240x340mm, cor branca. 8000 Unidade R$ 0,73 R$ s.840,00

ENVELOPE TIMBRADO, saoo. tsmanlro 200x280mm, cor branca. 7000 Unidade R$ 0,60 R$ 4.200,00

5500 Unidade R$ 0,42 R$ 2.310,00

5500 Unidade R$ 0,72 R$ 3.960,00

ENVELOPE TI,MBRADO tararro oÍício,114x229mm, cor branca

ENVELOPE TIMBRADO tamê;ii!r) n4,229x324mm, cor branca

Etiqueta pare remessa de esoécimes '10000 Unidade R$ 0,28 R$ 2.800,00

1 000 Unidade R$ 0,15

3:i

ETIQUETA AUTO-ADESlVr, PARA IDENTIFICAÇAO DE
COLETORES ccr branca, rredindo aproximadamenle 7x2cm
distribuídas em Ío':a ac,,sivada tamanho A4.

ETTQUETA AUTO-ADES,VO PARA TDENT|FICAÇAO DE
COLETORES COVID.í9 500 Unidade R$ 0,r4 R$ 70,00

t ,')

17

21

26

30

31

CARTÃO DE VACINA DO ADULTO, em papel offset com
de 1509/m'a 1BOg/m'?, impresso frente e verso, cor 1x1

dobra ao meio do cartão, medindo aproximadamente 7,5x
Scm, conforme padrão da Sec. [\ilun. de Saúde.

DIAGNóSTIG3 E CRIÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERIVIAGEfvl (C'-íNICA MEDICA), frente, impresso em cor 1x0

e branco), papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
x30cm, bloco com 100 fls, conforrne padrão da Sec. N,4un. De

Saúde.

23

,32

2B

'tv

33

34

enlrmmttumr
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R$ 150,00



Unidade R$ 0,15 R$ 150,00ETTQUETA AUTO-ADEStVO PARA tDÉNTIFICAÇÃO DE

COLETORES AMOSTRA IJE AGUA
100037

R$ 0,15 R$ 300,00
ETIQUETA PARA VISITANTE , em papel auto-adesivo, impresso
em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente 9,0x5cm
(largura x altura), conÍorme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 Unidade38

R$ 0,15 R$ 300,0039
ETIQUETA DE ACOMPANHANTE, em papel auto-adesivo,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente
9,0x5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

2000 Unidade

2000 Unidade R$ 0,1 5 R$ 300,0040
ETIOUETA PARA SORO (Solução Venosa), em papel auto-adesivo,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), medindo aproximadamente
8,5x5cm (largura x altura), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde.

200 Unidade R$ 0,15 R$ 30,0041
ETteUETA DO HEMOBA, em papel auto-adesiv,), impresso em cor
1x0 (oreto e branco), medindo aproximadamente 6,5x5cm (largura >:

alturai, conforme padrão da Sec. triun. Saúde.

R$ 0,15 RS 600,004000 Unidade42

Unidade R$ 0,25 RS 500,002000

4000 Unidade R$ 0,15 R$ 600,00

ETIQL;TA DE RX, em papel auto-adesivo, impresso em cor'1xC
(oreto e,brancc), medindo aproximadamente 9,0x5cm (largura x
altlra), r.onfJrme padrão da Sec. Mun. Saúde.

EllQUEl.\ S;RVIÇO DE NUTRIÇÃO, em papel auto-adesivo,
impresso en. sor'1x0 (oreto e branco), medindo aproximadamente
12x6,5cm (l ' gura x altu: a), conforme padrão da Sec. Mun. Saúde

ETIQUETA I .RA EXAIVE, em papel auto-adesivo, impresso em cor
1x0 (preto e '' 'anco), medindo aprcximadamente 9,0x5cm (largura x
altura) conÍ' 'me padrão da Sêc. t\ilun. Sâúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

EVOLI !ÇÂ', DE ENFERMAGEM, frente e verso, impresso em cor
1x1 (F,.eio e branco), papel sulÍite branco, medindo
apro; 'madamente 30x2í cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da
Se; Mun. De Saúde.

500 Unidade R$ 0,15 R$ 75,00ET'!UETA DE CAPTURA DE TRIATOMINEOS

50 Blci'I00 RS 13,80 R$ 690,00

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,00

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,00

40 Blc/'100 R$ 16,25 R$ 650,00

50 Bl c/100 R$ 16,30

30 Bl c/100 R$ 16,s0

53

FICHA DE SISTEMATIZAÇ,iO DA ASSISTÊNCIA DE
ENFERMAGEM HISTóRIC.f DE ENFERI\4AGEM (CLINICA
OBSTETRICA) , frente, in presso em cor 1xO {oreto e branco), papel

sulfite branco. medindo aproximadamente 30x21cnr, bloco com
100Íls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

40 Bl c/100 R$ 16,30

43

44

45

46

47

48

4eI
i

Fi<.ha de Sistematização da Assistência de agem -

deE
cha de Sistematização da Assistência de Enfermagem -

de Enfermei
f icha de Sistematização Enfermagem -

de Tecnicos de
f,tcHA DE SISTEMATIZAÇÃO DA ASSISTÊNCn OE

r,:NFÉRÍv, \GEM DIAGNóSTICO E PRESCRIÇÃO DA
i .SSISÍÊNiIA DE ENFERi\4AGEM i..]LÍNICA OB§TÉTRICA),
í'e,-rte, imprssso em cc: r-0 ínreto e brancu), papel sulfite branco,

i' :edindo.rprcrimadamente 21x30"m. Iloco com 100 fls, conforme
I -,i.lrãc .la Ser [\4un. De '.a, Jr

50

I .ia:-;q 
DÉ StI,TF-MAT|ZAÇÁi DA ASSISTÊNCIA DE

ET'FERI"IACETÚ DIAGNóS-I:O E PRESCRIÇÃO DA

A ] :IISTÊNCI,\ DF ENFERÍ\J'IAGEM (CLíNiCA PEDIATRICA), fTENtE,
im.r -qso em cc. 1x0 (p.eto e lr:.inco), pape, sulÍite branco, medindo
ai'lrrxirnada,:rente 21xi'lcm, bloco ccr,r '100 i'., conforme padráo da

Ser'. Iirlun. )e' Sat'..r".

FICI'IA DT: SIS-:IUATIZAÇI.'] DA ASS:STÊNCIA DE

ENFE'Rtu,\GÉrú il|STóRICO DE ENÍ:ERMAGEM (ENFERIVARIA) ,

trente, rn,':resso erÍr coÍ 1x0 (preto e br:nco), papel sulÍite branco,
medinCo aproximadamente 30x21cm, hl.;co com 100 fls, conforme
padrão da Sec. Mun. De Saúd:,.

i

I

I

5i R$ 815,00

R$ 489,00

cmnc*sttuur
ts.78§.197

52

h€à84.

R$ 652,00
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FtcHA DE stsrEMATrzAÇÃo DA AssrsrÊrucrn oe
ENFERMAGEM /ExAME rlsrcolRoutssÃo (ENFERMARTA),
frente e verso, impresso en cor íx1 (preto ê branco), papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 30É1cm, bloco com '100 fls,
conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

40 Bl c/1 00 R$ 16,30 R$ 652,00

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,0055

FtcHA DE STSTEMATTZAÇÁO OR RSS|STÊruCtn Oe
ENFERMAGEM EXAME FiSICO/ADMISSÃO (CLÍNICA
OBSTÉTRICA), frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e
branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm,
bloco com 'Í00 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

56

FtcHA DE STSTEMATTZAÇÃO DA ASSTSTÊNCrA DE
ENFÉRMAGEM CONÍROLE DE SINAIS VITAIS E BALANÇO
HÍDRlCO, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite
branco, medindo apÍoximadamente 21x30cm, bloco com 100 fls,
conÍorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,00

FrcHê. EVOLUÇÃO MEDTCÁ/PRESCRTÇÃO
MÉDICA/APRAZAMENTO, frente e verso, impresso em cor 'lx1

(preto e branco), papel sulfite brancc, medindo aproximadamente
21x3lcm , bloco com 100 fls, conforne padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 RS 690,00

FICHA DE INVESTIGAÇÃO DENGUE E FEBRE, CHIKUNGUNYA
medindo aproximadamente 21 x31 cm

50 Bl c/100 R$ 16,30 R$ 815,00

57

5B

59

FICHA LAUDO MEDICO PARA PROCEDIEMENTO DE ALTA
COMPLEXIBILIDADE-APÂü, Írente, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), papel sulÍite branco, medindo aproximadamente 30x2'lcm
bloco com 100fls, coníorme padráo da Sec. Mun. De Saúde.

65 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 897,00

FICHA DE PROCÉDIMENTO, frente e verso, impresso em cor íx1
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5;<21,Scm, bloco com 100 íis, conÍorme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

100 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 1.380,00

FICHA CLINICA/ CONSULTA, em papel offsel branco 759/m'ou
9Og/m'?, frente e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco),
medindo aproximadamente 30x21 ,5çm, conforme padrão da Sec
Mun. De Saúde.

20000 Unidade rt$ 0,15 R$ 3.000,00

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

FICHA CLINICA ODONTOLOGICA, frente e verso, impresso em cor
1xí (preto e branco), papel sulÍite branco, medindo
aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. úe Saúde.

63

FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLóGICO INDIVIDUAL, Írente
e verso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco,
medindo apro imadamente 30x21 ,Scm, bloco com 'Í 00 fls, conÍorme
pa(lrâc da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ r3,80 R$ 138,00

64 500 Unidade R$ 0,25 R$ 125,00

65 10 Bl c/100 R$ 17,50 R$ 175,00

í5 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 207,00

67

FICHA DE CONSULTA A PUÉRPERA, Írente, impresso em cor 1x0

(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
3í,5x21cm, bloco com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

20 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 276,00

FIcHA DE ATENDIMENTO ANTIRRÁBICO HUMANO papel sulfite
branco, medindo aproximadamenle 29x2ícm, í0 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 138,006B

6q

FICHA DE VISITA DOMICILIAR E TERRITORIAL, frente e verso,
impresso em cor'lx1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 29x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

200 Bl c/100 RS 13,80 . R$ 2.760,00

1

t.

60

61

66

62

FICHA PARA CAPTURA DE TRITOMINEOS papel sulfite branco,
mridindo 29v21cm

FISHA DE DE VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS
CARBONADAS papel sulfite branco, medíndo aproximadamente
2'tv21cm,

I-t IHA DE ITINERÁR|O DE TRABALHO - ProErama de Controle da
Fe rre Amarela e Dengue, Írente, impresso em cor 1x0 (preto ê
bri nco), papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
30,5x20,5cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

cmmmtuut
: lnac. Ed,: 89.7!í1tI

clPr{n{ü
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FICHA DE VISITA. PROGRAMA DE CONTROLE FEBRE
ATMARELA E DENGUE, Írente, impresso em cor 1x0 (preto e

branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
10,5xí5cm, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ í3,80 R$ 690,00

71
FICHA DE VACINAÇÃO DO COVID-l9 papel sulfite branco,
medindo aproximadamente 29ú1 cm,

50 Bl c/'100 R$ 13,80 R$ 690,00

50 Bl c/í00 R$ 13,80 RS 690,0072
FICHA DE VACINAÇÃO papel sulÍite branco, medindo
ap:oximadamente 29x2 í cm,

50 Bl c/100 R$ í 3,80 R$ 690,00
lrtcnn or ATIVIDADE coLETlvA, Írente e verso, impresso em cor
,í.rí (preto e branco), papel sulfite branco, medindo

;apr:xima:lamente 31,5x21,Scm, bloco com 100 fls, conÍorme
losdrão da Sec. ttlun. De Saúde.t'

7i

74

FICHA DE /.TENDIMENTO INDIVIDUAL, Írente e verso, impresso
em cor 1xi (preto e branco), papel sulÍit€ branco, medindo
a,:roxitnadamente 30x21,Scm, bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

200 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 2.760,00

30 Bl c/100 R$ 13,80 RS 414,0075 FICHA BDAI - papel ap 1809 tamanho 29v21 cm

76

FICHA I'3E. PROGRAMA DE CONTROLE DE
ESQUISTOSSOIT/OSE, Írente, impresso em cor 1x0 (preto e
branco), meoindo aproximadamente 10X21cm, conforme padrão da
Sec. Mun. de Saúde.

50 Unidade R$ 13,80 R$ 690,00

200 Bl c/100 R$ 13,80 RS 2.760,007t

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

Unidade R$ 0,25 R$ 250,001000

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00
FICHA DE FISIOTERAPIA, frente, impresso em cor 1x0 (preto e
b;anco). papel sulfite branco, medíndo aproximadamente 30x21cm
l;locc com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

Ficha teste rápido - DPP leishmaniose viceral canina81

80

100 Bl c/100 R$ 7,00 R$ 700,00

Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,0082
Ficha para programa de controle da doença de chagas diário de
pesquisa e boÍrificaÇão

50

83 l-icha SISVAN 50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

30 Bl c/1 00 R$ 13,80 R$ 414,00

5000 Unidade R$ 0,45 R$ 2.250,00

86 30 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 414,00

30 Bl c/1 00 R$ 13,80 R$ 414,0087

FOLHA DE PARÍOGRAi/tA l-IUMANIZADO , frente, impresso em

cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 31x21,5cm , bloco com 100 fls, conÍorme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 414,0088 Folha de Recém nascido, frente e verso, bloco com í00

30 Unidade R$ 96,50 R$ 2.895,00
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 2,5 x 0,60m,
gramatura 44091m2, com rmpressão digital.

90
IMPRESSO EM I ONA (Faixa/Banner), medindo 4,0 x 0.70m
gramatura 440glmz, com impressão digital.

30 Unidade R$ 181,00 R$ 5.430,00

91
IMPRESSO El-4 uONA (Faixa/Banner), medindo 3,55x1,00m,
gramatura 44091m2, com impressão digítal. * -rlmrc

Unidade RS 228,00
ÍhA trE

R$ 6.840,00

79

7e

85

FICHA DE PA, frenle e vcÍso, impresso em cor 1x1 (preto e
branc.), papel sulfie branco, medindo aproximadamente 30,5x21cm
, ;loc.: com 100 fls, confor

F cii. DE ADÍ/ISSÃO DE NUTRICIONAL, frente e verso. impresso
ir cc.. 1x1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
ai., . .madamente 30x21cm, conÍorme padrão da Sec. Mun. De
Si t ce.

FlCr-lA DE ANANINESE NUTRICIONAL, frente e verso (3 páginas
em cir.ias folhas), rmpresso em cor 1xt (preto e branco), papel sulÍite
branco, redindo aproximadamente 30x2'lcm, conforme padrão da
Sec. lvlun. De Saúde.

F cha cje programâ de controle da doença de chagas etiqueta de

cl :a de triatomineos

.-OLDERES, em papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
r.,20x0,30m, cor 1x1 (preto e branco) com duas dobras (03 faces),
c rnforme programas da Sec. Mun. De Saúde. EM PAPEL SUFITE

FOLHA DE FREQUENCIA, Írente, impÍesso em cor 1x0 (preto e
'rranco), papel sulfite branco, medindo aproximadamenle
]1.5x22cm, blocc com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De

i-aúde.

84

E !: S.ntrlt,

89

om ctP t(s0.000 - hcl8 .
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92
IMPRESSO EM LONA (Faixa/Banner), medindo 4,5 X0,80m,
gramatura 44091m2, com impressão digital.

30 Unidade R$ 235,00 RS 7.050,00

93

INFORMATIVO DE ORIENTAÇOES NUTRICIONAIS PARA UMA
DIETA SAUDAVEL, frente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulfite branco, medindo aproximadamente 30x21cm, bloco
com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 138,00

INFORMATIVO RECOMENDAÇOES PARA DIABETICOS, frente,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

10 Blc/'100 R$ 13,80 R$ 138,0094

95

tN FORMATTVO RECON4ENDAÇÓeS penR HTPERTENSOS, frente,
impresso em cor 1x0 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 30x2'lcm, bloco com í00 fls, conforme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

10 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 138,00

2000 Unidade96
TMPRESSO CARTAO PROGRAMA DE CHAGAS 10X15 papel ap
1 809

R$ 0,24 R$ 480,00

97

LAUDO PARA SOLTCTTAÇÃO/ AUTORTZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO AMBULATORIO, Írente, impresso em cor 1x0
(pretc e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30x2 i,Scm, bloco com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De

Saúce.

30 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 414,00

98

LAUIO PARA SOLTCTTAÇÃO DE AUTORTZAÇÃO DE
INTERNANÇÃO HOSPITALAR - AIH , frente, impresso em cor 1x0

(pr€to e branco), papel sulÍite branco, medindo aproximadamente
31x21cm, bloco com 100 fls, conforme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

99

MAPA DIARIO DE ACOMPANHAMENTO. MODULO DE
VIGILANCIA ALIMENTAR NUTRICIONAL- Ministério da SaÚde
/SAS/DAB/CGPAN, Írente e verso, em papel suÍÍite branco,
impresso cor 1 x1 (preto e branco), medinco aproximadamente
2íx30cm, bloco com 100fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. de
Saúde.

20 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 276,00

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00100

101

FICHA MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR medindo
aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls,

FICHA MINISIERIO DA SAUDE SAS/DAB medindo
aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls,

20 Bl c/100 R$ 13,80 RS 276,00

PAPEL A5 C/ GRAMATURA 180 MG C/ MARCA D'AGUA DO
TIMBRE

4000 Unidade R$ 0,3s R$ 1.400,00

103 20 Unidade R$ 25,00 R$ 500,00

10 Unidade R$ 280,00 R$ 2.800,00104

20 Unidade R$ 25,00 R$ 500,00105

106

PLACA ACRILICO DE ADVERTENCIA medindo aproximadamente
0,40X0,25m

PLACA PARA TNAUGURAÇÃO ACRILICA, medindo
aproxirradamente 0,70x0,60m.

Placa er'.r acrílico 40x 25cm ; ara ldentifrção de Paciente/leito

Panfletos 3000 Unidade R$ 0,35 R$ 1.050,00

40 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 552,00147

FROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE- PCND REGISTRO
DlARlo Do sERVIÇo ANTI-VETORIAL, frente, impresso em cor
1x0 (preto e f ranco), papel sulÍite branco, medindo
aproximada .rente 3'íx21cm, bloco com 100 Íls, conÍorme padrão da
Sec. Mun. le Saúde.

20 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 276,00108

PROGRAMA DE CONTRÕLE DE DENGUE- PCND RESUMO
DIARIO DO SERVIÇO AN:I-VETORIAL, frente e verso, impresso
em cor 1xi (preto e branco), papel sulfite branco nedinclo
aproximadamente 21,5x31cm, bloco com 100 fls, conÍorme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

à*u*
Bl c/1 00109

PROGRAMA DE CONTROLE DE DENGUE. PCND RESUMO
SEMANAL DO CtrR\/IÇO ANTI.VETORIAL (CAMPO), Írente,
impresso em cor 1x0 (pret,; e branco), papel sulÍlle branco, medindo
aproximadamente 2í,5x30cm, bloco com 10C Íis, coníorme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

uo (-
ktgt}

R$ 13,80

OÀS LTOA ITE

R$ 690,00

.cP4n{ü'r*feÀ



1'10
PASÍA PRONTUARIO FAMILIAR 31X45 PAPEL AP 18OG 1X1

coR 1000 Unidade R$ 1,80 R$ 1.800,00

112

sollclTAÇÃo DE EXAMES OU PROCEDTMENTOS, Írenre, em
papel suilte branco, impresso cor 1x0 (preto e branco), medindo
aproximeiamente '10,5 x 21,scm, bloco com 100fls., conÍorme
padrão d;: Sec. Mun. De Saúde.

400 Bl c/100 R$ s,20 R$ 2.080,00

113
TERMO VIGILANCIA SANITARIA: 3 VIAS CARBONADAS medindo
aproximadamente 31ú1cm, bloco com 150 fls,

20 Bloco R$ 13,80 R$ 276,00

114 Resumo semanal de captura 50 Bl c/'100 R$ 14,50 R$ 72s,00

115

REOUISIÇÃO DE MAMOGRAFIA - Programa Nacional de Controle
do Câncer do Colo do Útero e de Mama, frente e verso, impresso
em coi 'lx1 (preto e branco), papel sulfite branco, medindo
aproxirnadamente 30x21cm, bloco com 100 fls, conÍorme padrão da
Sec. Mun. De Saúde.

20 Bl c/1 00 R$ 13,80 R$ 276,00

116

REOUISIÇÃO DE MATERIAL ( FARMACIA) Írente, impresso em
cor 1r0 (preto e branco), papel sulÍite branco, medindo
aprox:madamente 30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padrão
da Sec. Mun. De Saúde.

30 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 4í4,00

117

REOUISIÇÃO DE EXAMES CITOPATOLOGTCO - Coto Utero, Írente
e veiso, impresso em cor 1x1 (preto e branco), papel sulflte branco,
meCindo aproximadamente 29,5x20,Scm, bloco com 100 fls,
conÍorme padrâo da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

118

REfrUtslÇÃO DE MATERIAL. frente, impresso em cor 1xO (preto
e b-a;lco), papel sulflte branco, medindo aproximadamente
30,5x20cm, bloco com 100 fls, conforme padráo da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

119

RAÁS. REGISTRO DAS AÇÔES AMBULATORIAL DE SAUDE ,

frente e verso, impresso em cor 'lx1 ,preto e branco), papel sulfite
branco, medindo aproximadamente 31x21cm, bloco com 100 fls,
conforme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

120

RE-ATóRIO DE ALTA HOSPITALAR, Írente, impresso em cor 1x0
(preto e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
30,5x 21cm, trlcco com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De
Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

121

RELATóRIO OE TRANSFERÊNCIA.Sistema Unificado e
Descentralizado de Saúde, frente e verso, impresso em cor 1xl
(pre+o e branco), papel sulfite branco, medindo aproximadamente
31x 21cm, bloco com í00 fls, conforme padrão da Sec. Mun, De
Saúde.

50 Bl c/100 RS 13,80 R$ 690,00

122

RELATóRIO REFERÊNCIÁ/CONTRA REFERÊNCIA, ÍTENIE ê
verso, impresso ern cor 1x1 (preto e branco) com detalhes dos
Graus de Urgências coloridos, papel sulfile branco, medindo
aproximadamente 29,5 x 20,5cm , bloco com 100 fls, conÍorme
padrão dâ Sec. Mun. De Saúde.

50 Bl c/100 R$ 13,80 R$ 690,00

123

RECEITUARIO AZUL B (NotiÍicação da Receita), numerado
sequencialmente, Írente, impresso em cor 1x0 (preto e branco),
papel sulÍite azul, medindo aproximadarnente 7,5x16,scm , bloco
com 100 fls, conÍorme padrão da Sec. Mun. De Saúde.

't00 Bl c/100 R$ 8,60 R$ 860,00

124
RECEITUARIO com timbre, em papel sulfite branco, medindo
aproximadamente 21x1Scm, bloco com í00fls., conÍorme padrão da
Sec. Mun. de Saúde.

1 500 Bl c/100 R$ I,r0 R$ 12.150,00

VALORTOTAL R$ R$ 156.000,00

Valor Global: Cento e Cinquenta e Seis Reais

Validade da Proposta; 60 Dias
lrecê-Bahia, 03 de Novembro 2023

emrusmlut
Ert: $1.?t5.187
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposiçÕes
da legislaçáo vigente, referente ao Pregão Presencial no 00812023 Processo Administrativo no

03712023, que objetiva: a contratação de empresa especializada parc fornecimento de material
e serviços gráficos, para atender as demandas das secretarias Municipais da prefeitura Municipal
de Souto Soares - Ba. ADJUDICO o seu objeto a empresa:

Empresa:AB ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.558.880/0001-30, com sede
à Rua Lauro Barreto,28, Centro, lrecê/BA, vencedora do Pregão Presencial no 00812023 com o
valor global de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

Os autos seguiráo para apreciação do ExcelentÍssimo Sr. Prefeito do MunicÍpio de Souto Soares,
para, sendo esse o seu entendimento, homologar o presente certame licitatório.

Souto Soares/BA 03 de novembro de 2023

AMAURY ALVE
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S BATISTA JUNIOR - Pregoeiro
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO,08, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, GEP 46990.00(
CNPJ 13.922.55410001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392í50 12128
SEcRETARIA MUNTCIPAL DE ADMINISTRAçAO

Souto Soares, 06 de Novembro de 2023

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURíDICO
LtctTAÇAO PREGÃO PRESENCIAL N' 00812023 - PROCESSO ADM N" 03712023.

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente do Pregão Presencial n" 00812023, realizado no dia
0311112023, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E

SERVIÇOS GRAFICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, quantidades e especificações contidas no

Anexo ! e demais obrigações e informações constantes dos Anexos do Edital, motivada através do
Processo Administrativo n" 03712023 e Modalidade Pregão Presencial no 00812023, observou
todos os preceitos das Leis no. 8.666/1993, 10.520102 e suas posteriores alterações, Lei

Complementar 12312006 e Decreto Federal 10.024 de 19 de setembro de 2019.

Foi declarada pelo Pregoeiro como vencedora a empresa: AB ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 05.558.880/0001-30, com sede à Rua Lauro Barreto, 28, Centro, lrecê/BA,
vencedora do Pregão Presencial no 00812023, com o valor global de R$ 156.000,00 (cento e
cinquenta e seis mil reais), para contratação do objeto licitado, portanto, salvo melhor julgamento,
poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela licitação.

Tadeu de Oliveira
oAB/BA No. 30.358
Assessor Jurídico



ESTADO DA BAHIA
PREFEITT]RA MTINICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

Considerando a regularidade do procedimento licitatório e a adjudicaçâo anteriormente feita pelo pregoeiro

oficial do Município e observando o parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO o Pregão Presencial no

OOB12O23 do qual é objeto a contrataçáo de empresa especializada paru fornecimento de material e serviços
gráÍicos, para atender as demandas das secretarias Municipais da prefeitura Municipal de Souto Soares -
Ba. Em favor da empresa.

Empresa: AB ARTES GRAFTCAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.558.880/0001-30, com sede à Rua
Lauro Barreto, 28, Centro, lrecê/BA, vencedora do Pregão Presencial no 008/2023 com o valor global de R$

156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

Autorizo a contrataçáo da empresa e a emissão de empenho. Publique-se!

Souto Soares/BA, 06 de novembro de 2023

André Luiz Cardoso
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Aranidr José Srmpolo, 08 Centro - Blhis CFjP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefex: (0xx75) 33392150 / 2l2t

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO OO8/2023

Considerando a regularidade do procedimento licitatório e a adjudicaçáo anteriormente fuita pelo pregoeiro

ofcial do Município e obseruando o parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO o Pregão Presencial no

OO8/2023 do qual é objeto a contrataçáo de empresa especializada para bmecimento de material e se^,iços
gráficos, para atender as demandas das secretarias Municipais da prebitura Municipal de Soúo Soares -
Ba. Em hwr da empresa.

Empresa: AB ARTES GRAFICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.558.880/0001-30, com sede à Rua

Lauro Baneto, 28, CentÍo, lrecê/BA, rrencedora do Pregão Presencial no 00Ü2023 com o ralor global de R$

156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais).

Autorizo a contrataçáo da empresa e a emissáo de empenho. Publique-se!

Souto Soares/BA, 06 de norembro de2023.

André Luiz CardosÉ.

PreÍêito Munlcipal
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